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EMENDAN• 1 

Dê-se ao inciso I do artigo 19 a seguinte 
redação: 

"I-doar ao Distrito Federal, a partir 
de ]9 de fevereil:o de.1991 :" 

Justificação 

É louvável a iniciativa do Eoder Executivo, 
ao- editar a Medida Provisória n" 80/89, que 
possibi_Hfâ- a alienação -de bens imóveis da 
União, localizados no Distrito Federal. 

Não bastassem- as -re),-ei'cuSSOes positivas 
Justificação em termos de redução de gastos e geração 

de receitas públicas, houve por parte do gover-
Em 1"' de fevereiro de 1991 assume a As- no federal uma inequívoca manifestação de 

sembléia' Legis1ativa do Distrito Federal. de- vontade política visando a elúninar, das res­
mocratfcamente eleita e com legitimidade - - -- ponsabilldades do setor público, matêria total-
ao lado de um governador igualmente eleito mente estranha -ã suas finalidades. Trata-se, 
pelovotopopular-paradecidirsobreadesti- portanto, de procedimento, ainda que singu-
nação dos terrenos doados pelo Governo F e-- lar, que se inscreve nos propósitos de reforma 
deral através desta Medida Provisória De nos- do Estado, tão reclamados pela sociedade, 
so ponto de vista, o atual Governo do Distrito assumindo, por isso mesmo, caráter clara-
Federal não tem legitimidade para administrar mente modernizante. 
a alocação e utilização dos terrenos em ques- Esta Emenda pretende ampliar o alcance 
tão, visto se tratar de um governo nomeêJdO da Medida. De fato, não há porque restringi-la 
por um Presidente que, em fim de mandato, exclusivamente aos imóveis localizados na 
resolve presenteá-lo com uma doação que, Capital Federal. Situações análogas são facD-
em última instância, consiste em um gr~nde mente evidenciáveis em outras Unidades da 
trunfo político. _ federação. É o ~aso, por exemplo, dos imó-

Não se pretende aqui negar a premência veis administrados pelo Serviço de Patrimõnlc 
da solução dos problemas habitacionais do da União - SPO. Aliená-los tem por funda-
Distrito Federal. Apenas acreditamos que um menta as mesmas razões que inspiram a edi-
ano de retardo na utilização dos terrenos çáo da Medida Provisória n'~ 80/89. 
doados por esta Medida Provisória é um Assim, não pode o Congresso Nacional cUs-
custo perfeitamente ace_it.ável em face dos ga· pensar a oportunidade de promover uma am-
nhos com respeito à Democracia e às deci- pliação dos objetivos originalmente constan-
ções de representantes legitimamente eleitos tes daquela norma, ao mesmo tempo em que 
pela população. oferece uma eqüidade de tratamento para ca-

Por fim _lembramos aue este retardo em soS _qy.~._ ~m-b,!dº-"-~ ª--~e!P:~-1:1~~ as consta-
nada compromete o caiXa do Governo Fede- tados no Distrito Federal. - --- - - -- --
ral, uma vez que os terrenos em questão se-- Sala das Comissões, 29 de agosto de 
riam de qualquer modo d®dos, sem impacto 1.989. Deputado José Tmoco. 
sobre a arrecadação do Tesouro Nacional. 

Sala das Comissõe~, 24_ de agosto de 1989. EMENDA 3 
-Deputado VirgDio Guimarães. · SuOstitua-se, no art. 29, I, da Medida Provi-

EMENDA 2 s6ria n'? 89/89, a expréssão "mediante concor­
rência! pública" por "mediante lellão público". 

Acrescente-se ao art. 19, o inciso m 
"Art. 1 Q ................ --··--··-- Justificação 

A presente EnÍénda viSa modificar a forma 
pela qual os imóVeis dOados serão vendidos. DI- alienar os bens imóveis, de pro­

priedade da União, administrados pelo 
Serviço de Patrimônio da União - SPU, 
observado, para esse efeito, o disposto 
nesta Medida Provisória em relação aos 
imóVeis residenciais e, nos demais casos, 
a venda mediante leilão público." 

Na proposta original, está prevista a aliena­
ção por via da .{:oncorrência pública, que não 
nos parece melhor atendera interesse públlcb~ 

Não raro, tomamos conhecimento das inú­
meras dehúncias de concorrências fraudulen­
tas, fato esse que --por si s6 - já seria o 

suficiente para macular o procedimento àdmí· 
nistrativo da venda e certamente traria a rebo­
que várias ações judiciais contra a alienação. 

Se o objetivo do Governo Federal é vender 
seus imóveis que estejam ou venham a ser_ 
deso_cupados ou que ainda nao for~ obj_eto 
de construção, essa venda deverá se revestir 
da transparência necessária. 

Parece-nos que o Leilão, nesses casos, se 
presta a Conferir esse caráter de legitimidade 
e de legalidaqe, postO que é realilado à luz 
do dia, em data, !o cal e horário prévia e ampla~ 
mente divulgados, sob condições de igualda­
de para todos os que estiverem presentes. 

O leilão, como- instrumento de alienação 
dos imóveis -dO Governo Federal, revela*se da 
maior conveiliência admiriistrativã. Enquanto 
n!! concorrência o interesa:do faz sua-proposta 
e fica impedido de aumentá-la, no leilão as 
propostas vão se sucedendo a cada lanço e 
ganna 'quem oferecer o melhor preço. 

__ Na conc:orrêpda as ofertas são estátlcéll~ e 
o pretendente. mesmo em condições de ofe­
recer um preço melhor_,_ P;refere correr o risCo 
a fazer propOsta erh -valores menores do que 
suas reais possibilidades. Já. no leilão, o dina­
mismo iri1pera. O pretendente pode ir até o 
seu limite e a venda dificijmente se~á embar- ~ 
gada por ação judicial, em face de todos sabe­
rem quem está comprando e de Que foima 
o itnóvel foi adquiridO. Por outro lado, o leiloei­
ro terá o maior empenho em conseguir um 
melhor preço, posto_que sua comisSão será 
mafortantomaior for o valor da -âtienaç:áo.-

A redação proposta pela presente emenda 
tem o coOdão ae irfiprimir o caráter da morali­
dade administrativa--;--uma vez que impõe o ins· 
trumento do leilão c:omo meio d~ venda dos_ 
imóveiS-de que trata o art. 1 ~ I, a, , da Medida 
Provisória n" 8Q, de 18-&89. · -

Sala das Comissões, 29 de agostO de 1989. 
..2..- Senador Nabor Júnior. -

EMENDAN•4 

Modifiqut:;-se a redação do inciso I do artigo 
29 da Medida Provisória n~ 80/89, incluindo 
novo dispositivo como inc;iso n e renumerando 
o atual, na seguinte forma: 

"Art. 29 
l-alienação, mediante concorrência 

pública, dos imóveis doados; · 
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n- cláusula de retrovenda, pelo mes~ 
mo valor nominal da alienação, sem inde­
nização por obras- ou benefeitortas, a ser 
executada se o licitante vencedor deixar 
de implantar, no prazo de'24 (vinte e qua­
tro) meses, contado da efetivação da 
compra e venda, edifício regular e com­
pletamente construido; 

m-................... -· -·-·--·--· -·· 
Justlficaçáo 

A presente Emenda tem corllo objetivo ga­
rantir o uso social pleno dos terrenos a serem 
alienados- evitando-se o seu uso puramente 
especulativo. 

Ao estabelecer o prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses para a completa edificaçllo do prédio 
resvectivo, atende, a proposta, aos prazos e 
normas da moderna construção civil; paralela­
mente, a retrovenda caracteriza de forma defi­
nitiva a determinação de impedir protelações 
ou tergiversações qua11to às construções. 

Brasü!a não pode continuar sendo cidade 
provisória. A construção das residê;n_cias e dos 
blocos comerciais ainda permitidaS pelo Plano 
Piloto é um lmperativo a ser buscado em todas 
as oportunidades, princtpalmente agora, 
quando se trata, no Congresso Nacional, de 
providências direcionadas nesse sentido. 

Sala das Comissões, em 29 d~ agosto de 
1989. -Senador Nabo r Junior. 

EMENDAN•5 

Adite-se, no inciso n do artigo 29, ~pós e 
palavra "Samambaia", as expressões "Vila Pa· 
ranoâ e Vila Areal", 

JustJflcação 

Ao tempo em que julgamos acertada a deci· 
são de investir os recursos advindos da aliena­
ção de imóveis doados pela União ao Distrito 
Federal em infra-estrutura urbana, educação 
e saúde, entendemos que deveóamos ampliar 

, o número de comunidade contempladas com 
esses investimentos. 

Com efeito, destacam-se no Distrito Federal 
eomo comunidades carentes, os núcleos ha· 
bitacionais de Vila Paranoá e Vila Areal. As 
pessoas que neles habitam há muito aguar­
dam a interferência do Poder Público no sen­
tido da melhoria das suas condições de vida. 

Daí a motivação que nos levou a elaborar 
a presente Emenda, Não devemos deixar pas­
sar esta oportunidade de saldar parte da dívida 
social que temos com a gente pobre e sofrida 
do DF. 

Dessa forma, solicitamos a atenção e o 
apoio dos nobres para este pleito, sem dúvida, 
de grande relevância social. 

Sa1a das Comissões, 25 de agosto d~ 1989. 
-Deputado Augusto Carvalho. 

EMENOAN•6 

Dê-se ao inciso~ art 21 da Medida Provi 
s6ria n9 80, de 1989, a seguinte redação. 

"Art. 29 .......... ~ ................... ; ....................... . 

IT- a destinaç3o dos recursos prove­
nientes da alienaç~o, víncularido-os ex-

clusivamente à consuoçâl:l ou à recupe· 
ração de escolas e hospitais, expansão 
do sistema de abastecimento de água e 
implantação, recuperação ou ampliação 
da infra-'estrutura de assentamentos po­
pulacionais, no Distrito Federal." 

Justl6ca~o 

No q~e_ conceme à aplicação dos recursos 
provenientes da alienação das projeções e lo.: 
tes, em obras d~ infra~estrutura. o dispositivo 
em tela impõe exclusivament~ para Samam­
baia. 

Não nos parece acertado que outros assen~ 
tamentos populacionais ora existentes e ainda 
sem infra-estrutura satisfatória ou já deterio­
rada, não possam ser contemplados com par­
te daqueles recursos para recuperação ou arri­
pliação, bem como para implantação de futu­
ros núcleos habítacionais. 

Daí a presente emenda que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 
1989. -Senador Mauricio Corda. 

EMENDAN' 7 

No caput do art. 3"' , onde se lê "Desdt: 
que atenda ou venha a atender, cumulativa 
mente, aos seguintes requisitos:", leia-se "des 
de que, em dezoito de agosto de 1989, aten 
desse, cumulativamente, aos seguintes requi· 
sito-5:". 

Justllicaçiio 

A expressão ''venha a atender" na definição 
d()5 requisitos para a compra dos imóveis fun8 

cioriais abre a possibilidade de grandes distor8 

ções, como a venda de _outros imóveis de pro­
priedade do beneficiado pouco tempo antes 
da compra do imóvel funcional, visando ape­
nas usufruir das vantagens do preço de com­
pra1 e pró-cedendo, logo em seguida, à recom­
pra do imóvel vendido ant~riormente (por 
exemplo para amigos): 

Sala das Comissões.. em 29 de agostos de 
1989. Deputada Lurdinha Savignon. 

EMEtlDAN'8 

Dê-se ao inciso li do art. 3~ da Medida 
Provisória n"' 80 a seguinte redação: 

"Art. 3• ·····-·······-··-··----
n- s~ja titulâr de cargo efetivo ou d~ · 

emprego permanente em ~rgão ou enti­
dade da Administração Pública Federal 
ou do Distrito Federal; 

Justl6cação 

A exJ)fessão" ... cte,vínculo emprega!;fcio com 
prazo indeterminadO ... '"'abrange todos os ocu­
pantes de cargos em comissão, que não têm 
nenhuma relação com o ~rviço público, a 
não ser a prestação de s~rvlços em caráter 
temporário. Não é de justiça se pennitir a alie­
nação de imóveis funcionais a esses servido~ 
res., 

Não há o que se disciplinar sobre relações 
jurídicas porque os dispositivos da Medida 

Provisória só terão, a rigor;- vigência,- depOis 
de sua regulamentação. _ 

Sa1a das comiSsões em 24 de agosto d~ 
1989. - Deputado Renato Wana. 

EMENDAN'9 

Dê=-seao inciso l do caput do art. .3' a seguin­
te redaçao: 

"II -Tenha sido admitido na forma 
regu1ada no art. 37, da Constituição Fede­
ral, ou beneficiado pelo disposto no art. 
19, do Ato das Disposições Constitudo­
nais Transitórias; garantindo-se a exten~ 
são do direito"' à aquisição dos imóveis 
aos professores de nível superior que 
atendam aos demais requisitos deste arti­
go;" 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos evitar que 
o direito à aquisição dos imóveis funcionais 
se estenda a funcionários que, mesmo tendo 
vínculo empregatício com prazo indetermina~ 
do, ocupem cargos de confiança, com grande 
possibilidad~ de remanejamento com a mu­
dança do Presidente da República. Se a ConS8 

tituição não quis conceder a establlfdade no 
emprego para estes funcionários, não haveria 
porque "presenteá-los" com a concessão de 
grandes facilidades na aquisição de um imóvel 
funcional. 

Sala das COmissões, ein 24 de agosto de 
1989.- Deputado Virgílio Guimarães. -

EMENDAN•10 
ElDenda Modlftcatlva 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 39; D 
da Medida Provisória n' 80, de 1 98!1: · 

n- seja titular de cargo efetivo, de em­
prego permanente ou de vínculo empre­
gatício com prazo indeterminado em ór­
gão ou entidade da Administração Públi­
ca Federal ou do Distrito Federal, e que 
s~ ache, na data desta M_edlda Provisória, 
lotado em repartição pública situada na 
Região Géo-econômica de Brasília; 

Justlflcaçiio 
A presente alienação de imóveis residen­

ciais do poder público se destina a atender, 
simultâneamente, à uma política de morali­
za~o do GOverno - por melo da extinção 
de Privi1égios que oneram o erârfo -Público, 
mas também ao equadonamento da crônica 
escassez de lmóveis residenciais no Distrito 
Federal. 

- ' Qutrossiffi, conVêm (Jue o direito da adqui-­
rí-los em condições especiais de preço, de 
prazos e de financiamento seja limitado àque~ 
Jes servidores que se achem no exerclcio de 
atividades na Região Géo-econômicá de Bra­
silia, a fim de evitar que setvidores que não 
residam em tal área venham a se beneficiar 
de tais condições éJpenas como forma de in­
vestimento e, ao fazê8 1o, impeçam que outros 
servidores públicos ou cidadãos, carentes de 
imóveis para sua moradia, atendam a sua ne8 

cessidade. 
Sala das Comissões 29 d~ agosto de 1989 

- Femando Henrique Cardoso 
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EMENDAN•ll 

Dê-se, ê!O item li do art. 39, a t1eguii'rte i-eda~ 
ção: 

''Art. 39 ooooooooooooooooooOOOOOOOOOOOOOOOOOOOMOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO 

D- seja servidor público da União, do 
Distrito Federal, ou de entidade da admi­
nistração indireta, inclusive fundação in.s­
tituída por· lei federal, oU esteja à dispo­
sição de órgãos público federal em Brasí­
lia, há mais de 5 (cinco) anos". 

Justlflcação 

A Medida Provisória n? 80, ora objeto de 
proposta de modificação, entre a várias exi­
gências feitas aos ocupante de im6~is resi­
dendais de propriedade da União qualrfic:ados 
como "imóvel funcional", para efeitO da aqui­
sição do mesmo, restringiu esse direito, con­
soante expresso no item Il do art. 39, aos servi­
dores que ocupem cargo efetivo, emprego 
permanente, ou tenham "vinculo empregatf­
cfo em órgãos ou entidades da Admin1stra~áo 
Pública Federal ou' do Distrito Federal". 

A restrição ao exercíio do direito retro~a­
pontado por outros servidotes não enquadra~ 
dos especificações constantes do item n pré-a~ 
ludido traduz, a nosso viso, grave injustiça com 
outros seJVidores igualmente merecedores de 
terem garantido, pela Administração Pública 
a que servem, isto é, a Administração Pública 
Federal ou do Distrito Federal, a tranquilidade 
que representa para a familia do ocupantes 
desses lmóve[s a aquisição da respectiva uni~ 
dade habitacional. 

Pensando exclusivamente em corrigir a in· 
justiça _que o item li do art. 3~ da ~edida 
Provisória n~ 80 perpetra, com a exclusao dos 
servidores nesses Item não contemplados. fói 
que resolvemos propor a presente emenda 
modificativa desse dispositivo, esperando con­
tar com o apoio de nossos Pares· para sua 
aprovação, eis que justa a alteração que ora 
sugerimos. 

Sala das Comissões, 24 de agOsto de 1989. 
-Deputado Theodoro Mendes. 

EMENDAN•12 

Inclua~se, no caput do art. 39, o seguinte 
item lll, renumerando-se os subsequentes: 

m-detenha víncu1o empregatício, por' pra­
zo determinado, há, pelo menos, tr.ês anos: 

Justificação 

A presente emenda visa a corrigir situaç:~o 
discriminatória, prejudicial a servidoreS públi~ 
cos que, contratados por tempo determinado, 
estão, por esse motivo, excluídos das garaJ;ttias 
decorrentes da Medida Provisória sob apre~ 
dação. 

De fato, nada justifica a exclusão dos contra­
tados por tempo determinadq, quando se veri~ 
fica que, no próprio texto legal, Já se estabelece 
condição tempora1 para a concretização dqo 
direito Sli previsto. De fato, o item IV do art: 
39 estabe1ece, comq condição essencial, que 
o servidor "resida em fm6vel funcional há, pelo 
menos, três anos". 

Tal lapso dé tempo, afigura~se-no\ suficien~ 
te à consubstanciação do dirérto, como me­
dida cautelar. 

A -exigência da relação empregatícia, por 
tempo indeteiminado, para a configuração do 
direito de aquisição do imóvel, não revela, por 
si só, garantia capaz de caracterizar a cautel~ 
que, na espécie, se impõe. 

caSos há enf-que -_a relação empregatícia, 
sem vinculação de prazo, se mantém por pe~ 
riodo bem inferior à subordinada a prazO de­
terminado, atentando-se para o fato de que, 
na forma da legislação trabalhista, esta última 
pode ser fixada por prazo de até dois anos, 
prorrogável por igual periodo, totalizando qua· 
tro anos (arts. 445 ~ 551 da CLT) daí passan­
do, na hipótese de nova prorrogação, a vigorar 
sem determinação de prazo. 

É evidente que, no_ª termos. da medida pro~ 
vis6ría sç_p comento, podem existir servidores 
beneficiados com apenas três anos de resi­
dência, pe1o fato de serem titu1ares de relação 
empregatíCia por prazo indeterminado, mas 
que, na relação labora1 propriamente dita, não 
contam com tempo ~intomaticamente supe-­
rior ao daquela limitação. De modo inverso, 
podem existir geMdores, contratados por tem~ 
po determinado, que, sem direito à aquisição 
do im6ve1 em que residem há mais de três 
anos, detêm, porém, maior tempo de atividade 
laboral. 

Injustificável, portanto, o parâmetro limita· 
tivo, ínsito no item IV do arl 39 da medida 
provisória sob análise, __ a exigir reparo, na forma 
da emendei qué ora suDinetemos à apreciação 
do Córig'ressõ Nacional. 

Sala das Comissões, 29-de agosto de 1989. 
-Senador Alexandre Costa. · 

EMENDAN•13 
Suprime o inciso IV do arl 39 da Medida 

Provisória n~ 80/89. 
Justlllc:ação 

Discordamos completamente deste_inciso. 
Partimos do princípio de c:jue qu<:~ndo se fixa 
qualquer regra é necessário que, coerente­
mente, se obedeça algum critério. 

Qual o critério para se adotar esta nonna? 
Por que -fixar em três anos o prazo de residên~ 
cia no_ im6vel? O que difere o morador há 
três anos do morador que reside no imóvel 
há apenas um, dois, três, quatro, cinco ou 
mais anos? 

O que devemos assegurar são os requisitos 
dos incisos I, H, m e principalmente o inciso 
V. 

Reafirmamos a nossa posição com referên­
cia ao inciso sobre a fixação de prazo por 
ter certeza de que qualquer funcionário que 

, reside hoje, legalmente, nestes imóveis, de~ 
vem ter o direito de adquiri~los. · 

Podemos, ainda, citar como exemplo, ai~ 
guns casos de funcionários que há mais de 
dez anos esperam para ter o apartamento fun· 
cional e só conseguiram tê-lo há dois anos 
e dez meses, dois ou um ano. 

Por que então esses funcionãrios não têm 
o direito de adquirir o im6vel no qual residem 
e'os que têm três anos têm esse direito? 

Sala das. Se~s. 29 de agosto dé 1989. 

-Deputado Brandão .Monteiro. 

EMENDAN• 14 

_Dê--se ao item N do art. 39 a seguinte reda~ 
çao: -

Art. 39 ............ __ ,.,...____,___.,._ .. 
IV-resida ~m im6vel funcional até a 

data da publiCaçãO da presente medida 
·provis6ri~." 

Justificação 
A presente redação me parece mais con~ 

sentânea com os princípios democráticos. 
Exigir três anos para que os imóveis sejam 

alienados restringe direitos. · 
~a das Comissões, 24 de agosto de 1989. 

-Atifa ~eti'a. 

EMENDAN'I5 

Substitua~se o inciso IV do art. 3~ in fine, 
pelo seguinte: 

IV-"há pelo menos um ano." 
Justificação 

Trata~se de emenda destinada a ampliar o 
número de im6veis a serem alienados, nos 
termos, aliás, do que preconiza a própria me­
dida provisória. Se o intuito da iniciativa é livrar 
o patrimônio da União do encargo de nianu~ 
tenção dos imóveis residenciais, não há por 
que limitar o número de adquirentes, mas sim 
amplíá-lo. 

Sala de CetmiSsÕes, 23 de agosto de 1989. 
-Senador Louremberg NU[}_es Rocha. 

EMENDA N• 16 

No inciso IV, do art 39, substitua-se a expres­
são "três anos" por "seis anos", passando o 
referido inciso a ter a seguinte redaçã~ 

"Art. 39 ..................... ~~·-----·---
IV- resida em imóvel funcional há, pe­

lo menos, seis anos." 

Justlflcação 
O prazo de três anos é curto e inadequado 

para a fina] idade prevista na medida provisória. 
Seis anos garantirájustiça aos ocupantes dos 
imóveiS funcionais, sem estabelecer privilé· 
gios aberrantes. 

Sala das Comissões, 29 d~ agosto de 1989. 
-Deputado Luiz Alberto Rodrigues. 

EMENDAN• 17 

Dê~se ao inciso V do caput do art. 3~ a se-­
guinte redação: 

''V-não seja proprietário, promitente~ 
comprador, cessionário ou promitente­
cessionário de imóvel residencial, inclU­
sive em vírtude de comunicação de bens; 
estendendo-s_e a restrição deste inciso ao 
cônjuge, ou companheira amparada pela 
Constituição, bem como aos demais de­
pendentes." 

Justlflcação 
Tendo em vista que o objetivo da venda 

dos imóveiS funcioM.is em condições favore­
cidas é dar segurança aos funcionários de car~ 
reira quanto às condições futuras de habita~ 
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ção, não faz senddo condldonar a aquisição 
apenas à posse de outro· imóvel residencial 
no Distrito Federal. Por outro lado, a extensão 
da restrição ao cônjuge e demais dependentes 
visa éoibir um tipo comum de fraude que é 
o registro de outros imóveis em nome de ou­
tros membros da famllia, visando o beneficio 
das condições privilegiadas de aquisição dos 
imóveis funcionais. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1989. 
-Deputado Virgfllo Ouimaráes. · 

EMENDAN• 18 

Dê-se a seguinte ~dação ao art. 39,_ V, da_ 
Medida Provisória n• 80/89: 

"Art. 3• ···········--- ····-·--·-·-· 

V- Não seja, nem tenha sido nos 3 
(três) anos anteriores à promulgação da 
presente lei, proprietário, promitente­
comprador, cessionário ou promitente­
cessionário de imóvel residencial, locali­
zado no Distrito Federal, inclusive em vir­
tude Qe comunicação de bens." 

Justificação 
O zelo pela moralidade na res publica é 

uma obrigação imperiosa do legislador, em 
todas as instâncias. 

A alienação dos imóveis da União e das 
entidades vinculadas, em condições efetiva~ 
mente subsidiadas, é incompatível conl espe­
culações ou favorecimentos imorais- como 
seria, na prática, a atribuiçao de unidades a 
quem já é proprietário. 

A presente emenda vai além do texto origi­
nal, enviado pelo Poder Executivo, e dJspõe 
que o interessado não pode ter possuído imó­
vel residendal simuJtaneamente à ocupação 
daquele funcional que hoje se dispõe a ad~ 
quirir. 

É uma forma de evitar, definitivamente, frau­
des e descaminhos na ocupação de bens 
construídos e mantidos com os recursos, 
sempre precários e escassos, de toda a Nação. 

Sala das Comissões, I 9 de agosto de 1989. 
-Senador Nabor Júnior. 

EMENDAN'l9 
Emenda Modificativa 

Dê-se a segúihte redação ao art. 3~. V da 
Medida Provisória n~' 80, de 1989. i 

"V- não sejar na data desta
1 

medida 
provisória, proprietário, promiteryte-com­
prador, cessionário ou promite.nte­
cessionário de imóvel residencial locaii~ 
zado no Distrito Federal, ainda que em 
virtude de comunicação de bens." 

Justificação 

A impredsão da redação origina] poderia 
náo apenas ensejar dúvidas de interpretação 
como, pior que isso, o estabeledmento de 
arranjos-venda simulada, venda com pacto 
de retrovenda a prazo certo etcr - com o 
propósito de burlar os critérios estabelecidos 
e favorecer a aquisição dos imóVeis funcionais 
por servidores públicos que deles não neces­
sitam para sua moradia por já contarem com 
outro imóvel residenc!aJ. no Di~trfto Federal. 

É preciso manter em perspectiva que a ven• 
da dos imóveis funcionais aos seus legítimos 
ocupantes, nos termos desta medida provi· 
s6ria - em condições especiais - objetiva 
não apenas a implementação de uma política 
de moralização do Governo, mas também o 
equacionamento do déficit habitacional em 
Brasflfa e a redução da especulação imobi .. 
liárla. 

Sala ctas Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•20 
Dê-se ao indso li do§ 19 do art. 39 da Medida 

-Provisória rt' 80, de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 3• ························=······=· == 
--~ .... ~ .... :-.. ~ ...... ...... 

§ I' ··----······················-··------
•••.oc·-··• .. •••••••---:-:---•--·~ 
li-por superveniência de viuvez, ao 

cônjUge ou companheira, amparada pela 
Constituição, de servidor que, ao faJecer, 
ocupava regularmente o imóvel, incluin· 
do-se no cálcvlo da renda familiar o valor 
da pensão resultante das contribuições 
previdenciárias do servidor f~ecido." 

Justificação 
O propósito da presente emenda é o de 

assegurar que a pe_nsão percebida por super~ 
veniência de viuvéz integra a renda familiar 
para a habilitação à compra e os efeitos finan~ 
ceiros decorrentes do respectivo contrato, a 
fim de que o cônjuge supérstite ou compa­
nheira não sofra qualquer restrição. 

É a justifieâ.Ção para a presente emenda 
que esperamos seja acolhida. 

Sala das Comissões, 29 de agOsto de 1989.· 
-Senador Mauricio Corrêa. 

EMENDAN92l 
Dê-se ao parágrafo 29 do art. 3~' à seguinte 

redação: 

"Art. 3'~- ···-----··--· 
§ 29 9 direito_ à _aquisição dos imó­

veis funcionais ocupados por servidoreS 
do Põder Legislativo e por membros e 
servidores do Poder JudlciáfÍo far-se-á 
com observância ao disposto nesta Medi­
da Provisória." 

JUSÜI!cação 

Não seria compatível com o princípio da 
"igualdade perante a lei" que, por decisão do 
Legislativo ou do Judiciário, ficassem uns com 
direito à aquisição e outros Impossibilitados 
de adquirir o imóvel funcional que ocupam, 
se aprovada a Medida Provisória na forma em 
que é proposta. 

A União é a proprietária dos imóveis e não 
os Poderes .independeJ}temente. Se o Poder 
E'Jcecutivo pode mandar, por intermédio da 
presente Medida ProviSÓria, vender seus imó­
veis aos funcionários Jiúblicos do Exea.Jtivo, 
nãó há como delegar poder de restrição aoS 
outros Poderes. 

O direito de disposição do bem imóvel é, 
indiscutivelmente, da União, no casb. 

Com a: iedação proposta na Medida Provi­
sória sob exame, oGovêmo pi-etendeu dividir 
sua responsabiUdade com os demais Poderes, 

esquecendo-se que aoJudiciário falta legitimi­
dade para dispor sobre bens que não lhe per­
tencem. 

Se aprovada a Medida com a redação pro­
posta, estariamos criando total desigualdade 
de tratamento entre os funcionários do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Alexandre Costa. 

EMENDAN•22 
Dê-se nova redação ao § 29 do arL39: 

"Art. 3• ··········-···-···--·-----· .. "·---·~...__.__... __ , __ 
§ 29 O direito à aqufsição dos imó­

veis- funcionais ocupados por membros 
do Poder Judiciário far-se~á com obser· 
Nância ao disposto nesta Medida Provi­
sória, salvo se, no prazo de noventa diaS, 
contado de sua publicação, houver deli­
beração em contrário, dos respectivos ór­
gãos dirigentes, quanto à conveniência 
e oportunidade da alienação, inclusive 
dos imóveis desocupados." 

Dê-se, em conseqOência, nova redação ao 
1ciso li do caput do art. 3~': 

"Art 39 
........ "~----................ ".-.;.;. 

................... "----~-·-····--............ 
!l-seja titular de cargo efetivo, de em~ 

prego permanente ou de víncuJo empre­
gatício Com prazo indeterminado em ór~ 
gão ou entidade da Administração_ Públi­
ca da União ou do Distrito Federa]." 

Justificação 
Sem lugar a dúvidas, é insubsistente a resbi­

ção estabelecida no arl 39. § 29, dá Medida 
Provisória rt' 80/1989, ao condicionar a aliena­
ção dos imóveis funcionais ocupados por ser­
vidor~--Focferes Legislativo e Jucficiário 
à áeíiberação dos respectivos órgãos dirigen­
tes. 

Esse condicionamento prefigura claramen­
te _um tratamento discriminatório em relação 
aos servidores daqueles Poderes, quando, em 
verdade, o cabível seria estabelecer as mes­
mas exigências que prevalecem para os servi­
dores do ExecutiVO. De resto, ocupam imóveis 
administrados pelo mesmo órgão- no caso, 
a Superintendência de Construção-e Adminis­
tração imobiliária (Sucad) -, distribuidos se­
gundo os mesmos critérios e ocupados de 
conformidade com as mesmas regras. Não 
há, portanto, como fiXar um procedimento de­
sigual. 

-A alteração proposta nesta Emerida Com 
respeito à redação do arl 39, li, visa tão~so­
mente a evitar entendimento ambíguo com 
respeito à acepção do terrno-"Admlnistração 
Pública Federal". Propõe-se sua substituição 
pOr "Administração Pública da -União", dado 
que aquela expressão é freqUentemente utili­
zada de forma restritiva, tanto na doutrina 
quanto no direfto positivo, limitando-se sua 
abrangência ao Poder Executivo. A fim de pre~ 
venir eventuais interpretações que excluam os 
servidores dos Poderes Legislativo e Judiciá­
rio, é que se apresenta ~ta Emenda, mor-
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mente quando se cuidou de escoimar das res· 
salvas do art. 3~, § 29, os aludidos servidores. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado Fnmcisco Carneiro. 

EMENDAN•23 
Dê~se a seguinte redação ao inciso I do pa­

rágrafo 3~ do art. 39: 

"I-O ocupante cujo cônjuge ou com­
panheiro, amparada pela Constituição, já 
adquiriu ou se habilitou para aquisição 
de outro imóvel funcional, nos termos 
desta Lei." 

Justificação 
Do jeito em que está redigido, o dispositivo 

permite a aquisição simultânea de 2 (dois) 
imóveis funcionais por ambos os cônjuges. 
Esta possibilidade se alude tanto no caso .em 
que os dois são ocupantes de apartamentos 
funcionais- situação anômala mas existente 
-quanto no caso da aquisição de um imóvel 
com base no art. 3~" e outro com base no 
art 7~> Esta emenda visa corrigir esta distorção. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado Gonzaga Patriota. 

EMENDAN•24 

(s'eplan), que hoje integra o organograma da 
Presidência da República (Decreto n~ 7.739, 
de 14-3~89), não está vedada a al[enação dos 
imóveis que ocupam, entendemos como in­
justificável a proibição imposta aos servidores 
do Serviço Naiconal de Informações e da Con­
sultoria-Geral da República. 

É a justificação par~ esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Comissões, 29 _de agosto d~ 1989, 
-Senador Maurício Corrê6. 

EMENDAN•25 

Suprima-se a alínea b, do indso O, do art 
3<~, § 3ç 

· Justlllcaçilo 
O fundamento básico da Medida Provisória 

n9 80/89 é eliminar das responsabilidaldes da 
União a atividade concernente à distribuição 
e administração de imóveis funcionais, por­
quanto se trata de encargo somente justifi­
cável à época da consolidação de Brasília. 

Hoje, uma das grandes dificuldades que 
permeiam_ 'ª vida urbana no Distrito Federal 
reSulta exatamente no flagrante descompasso 
existente entre a oferta e demanda de imóveis 
residenciais, em boa medida explicado pelo 
estoque de projeções, lotes e imóveis edifica­
dos que o setor público detém e que, dezarro­
zoadamente, insistia em náo alienar. 

A edição da Medida Provisória n~" 80/89, de 
certa forma, corrige essa disfunção, _amplian­
do sjgnificativamente a oferta de imóveis e, 

§ 3~> ···············~····M...... por via de conseqüência, concorrendo para 

Dê·Se à alínea b do inciso li do § 39 do 
art. 3~ da MecHda Provisória n~> 80, de 1989, 
a seguinte redação: 

"Art. 3• ····························-·---· 

j"j·····:::::::::::::::::::::::: ....... : ... : .. : ... : .. : ... : .. ::::::::::::: __ ~~~~ar o mercado imobiliário na Capital 

·············································-···-·-,--
b) administrado pela Presidência e Vi-

ce-Presidência da Repóblica, na forma do 
Decreto n~> 96.633, de 1~ de setembro de 
1988, exceto se servidor em exercido no 
Serviço Nacional de Informações ou na 
Consultoria-Geral da República. 

Justificação 
A presente emenda tem por esc"ópO'tomar 

extensivo ao servidor do Serviço Nacional de 
ln_fonnações e da Consultoria-Geral da Repú­
Diica, o direito à aqufsição do imóvel que ocu· 
pa, nas mesmas condições oferecidas aos de­
mais servidores de outros órgãos públicos. 

O Decreto n~ 96.633,. de 1 ~ .de setembi-0-
de 1988, assim dispõe em seu art. 2~: _ 

"Consideram-se administrados pela 
Presidência da República, aihda que in­
corporados ou vinculados ao Fundo Ro­
tativo Habitacional de Brasília ·- FRHB, 
os imóveis construídos, adquiridos ou re­
cebidos para residência de servidor, em 
razão de exerdcio nos seguintes órgãos: . 
I- Gabinete CIVil; 
R- Gabinete Militar; . 
ffi- Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional; 
W -Serviço Nacional de Informações: 
V-Estado Maior das Forças Arma­

das; e 
VI- Consultoria-Gerai da RepóbliCa." 

Da mesma forma como os se~dores da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação...._ 

A partir dessa linha de raciocínio é total­
mente fora de propósito a ressalva contida 
no art 3~, §H, "b", excluindo do processo de 
alienação os imóveis coupados por servidores 
da Presidência da RepUblica -no caso espe­
étfico, Gabinete Civil e Militar, Consultoria Ge­
ral da República e SeiViço Nacional de Infor­
mações - e da Vice-Presidência. 

Os quadros de pessOal daqueles órgãos são 
constituídos por seiVidores civis, em sua maior 

· parte pertencentes a instituições integrantes 
da Administração Pública Federal, e que, por 
isso mesmo, não deverão ser objeto de qual­
quer discriminação. De mais a mais, estender 
o direito de aquisição aos ocupantes daqueJes 
imóveis equivale a estabelecer um tratamento 
isonÇmico no proc~sso de a1i~nação, obser­
vando entendimento que setviu de inspeção 
a normas contidas no novo texto constitucio­
nal. 

Registre-se, além de tudo, que a restrição 
prevista na Medida Provisória iria dar margem 
a inúm~ demmrdas judiciais, com perspec­
tivas bastantes favoráveis a seu acolhimento. 

Esta ~e_nda, portanto, não apenas corrige 
uma virtual injustiça, como de resto ãproveita 
à consecução mais efetiva do propósito do 
Poder Executivo de elidir esse, hoje inadmis­
sivel público. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
- Deputado Fmncisco CariJeJro---: -

EMENDAN•26 
Suprima-se a -·letra b, do inCiso li do art 

39, § 39, procedendo-se, em conseqüência, à 

renumeração das demais letras desse inciso 
e à supressão da letra b no caputdo art. 7<~, 
in fine. 

Justificação 
A restrição à aquisição de imóveis fundo­

nais, constante do art. 3<~, § 39, O, "b", constitui 
uma descabida discriminaÇão a servidores d­
vfs da Presidência e Vice-Presidência da Repú­
blica, quando o propósito do Executivo, ao 
editar a Medida Provisória n~ 80/1989, foi elimi­
nar, ao máximo, o instituto do imóvel funcio­
nal, acolhendo, enfim, proposta perfilhada por 
expressiva maioria no COngresso Nacional e 
por importantes segmentos da sociedade civil. 

Não há, por conseguinte, razão alguma que 
justifique tal restrição, seja porque se trata de 
im6veis ocupados por servidores civis que 
preenchem virtualmente os mesmos requisi­
tos dos demais ocupantes, seja porque pros­
perasse tal ressalva estariam excluídos da alie­
nação mais de dois mil imóveis funcionais, 
o que desserve claramente aos propósitos da 
Medida. 

Esta Emenda corrige a situação configu­
rada na mencionada norma, ao mesmo tempo 
em que a toma mais eficaz e consistente. 

_Sala das Coiriissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado José Tinoco. 

EMENDAN•27 
Suprima-se a alínea b do indso D do § 39 

do art. 3~ 
Justificação_ 

A expectativa do ocupánte de imóvel funcio­
nal tem sido, ao longo dos anos, tomar-se 
proprietário do mesmo. Essa possibilidade, 
por várias vezes aventada, fez com que muitos. 
servidores se preparassem para tal oportuni· 
dade deixando de se tomar proprietários de 
outro imóvel, uma vez que poderiam adquirir 
futuramente a residência ocupada. 

No momento em que se pretende transfor­
mar em realidade essa perspectiva, ~mos na 
citada Medida Provisória uma estranha dlscri· 
minação. 

A supressão aqui proposta tem por objetivo 
nivelar os servidores quanto ao direito de aqui­
sição de imóvel funcional. 

Náo concordamos com a regu]amentação 
que simplesmente alija uma categoria de ser­
vidores. O decreto citado estabelece uma d.ife· 
rença inac~itável ao discriminar alguns servi­
dores, em relação- ao funcionalismo em geral. 

Sala das ComiSsões, 29 de agosto de 1989. 
- Deputado Valmir. Cmnpe/o. 

EMENDAN•28 
Suprima-se· o item b do § 3~ do art. 39 da 

Medida Provisória n9 80/89. 

Justificação 

O louvável escrúpulo do Senhor Presidente 
da República ameaçava, infelizmente, o legíti­
mo direito de legítimos candidatos à compra 
de imóveis.enquadrados nqs princípios da pre-­
sente Medida Provisória. 

Discriminar servidores da Presidência da 
República, impedindo-os de adquirir os apar­
tamentos onde residem há vários anos, em 
sítuação _{igor.osamente idêntica à dos demais 
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servidores beneficiados, é uma restrição que 
cabe ao Legislativo suprimir. 

Sala das Comissões, 29 de· agosto _de 1989. 
-Senador Nabor Júnior. 

EMENDA N• 28-A 
Dê-se à alínea b, do inciso ll do § 39 do 

art. 39 da Medida Provisória nQ 80, de I 989, 
a seguinte redação: 

"Art. 3~> ........................ ~ •• - ........ _ 
>OOOOUOOOooooooooooOOM~O----·-·---"'.J>..; 

§ 3• ········-····--· ··-·----··"~ 
......................... ---.. -·-···-----
11- ............................. -------
.................................... ~__,.~. 
b) administrado pela Presidência e Vi­

ce-Presidência da República, na forf!1a do 
Decreto n9 96.633, de 19 de setembro de 
1988; eXceto se servidor em eXe"rcído no 
Serviço Nacional de Informações ou na 
Consultoria-Geral da República. 

Justllicação 
A presente emenda tem por escopo tomar 

extensivo ao servidor do Serviço Nacional de 
Informações e da Consultoria-Geral da Repú­
blica, o direito à aquisição do imóvel que ocu· 
pa, nas mesmas condições oferecidas aos de­
mais servidores de outros órgãos públicos. 

O Decreto n~ 96.633, de 1 ~ de setembro 
de 1988, assim dispõe em seu art. 21': 

"Consideram-se administrados pela 
Presidência da República, ainda que in­
corporados ou vinculados ao Fundo Ro­
tativo Habitacional de Brasília - FRHB, 
os imóveis construídos, adquiridos ou re­
cebidos para residência de servidor, em 
razão de exercido nos seguintes órgãos: 

1-Gabinete Civil; 
D- Gabinete Militar. 
I1I -Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional; . 
IV -Serviço Nacional de Informações; 
V-Estado Maior das Forças Arm~­

das; e 
Vl-ConSultoria-Geral da República.~· 

Da mesma forrna como os servidores da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação 
(S,eplan), que hoje integra o ~rganogra,ma da 
Presidência da República (D_ecreto n9 7. 739, 
de 14-3-89), não está vedada a alienação dos 
imóveis que ocupam, entendmeos como in­
justificável a proibição imposta aos servidores 
do Serviço nacional de Informações e da Con­
suhoria-Geral da RepU:blica. 

É a justificação para esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sa1a das Comissões, Z9 de agosto de 1989. 
- Senador Maurído Corrêa. 

EMENDAN'29 
Dê-se à alínea c do inciso Il do § 3? do 

art. 39 da Medida Provisória n~ ao, de 1989, 
a seguinte redação: 

"Art. 39 "'"'"''MO--.. - ..... -... .... ~ .............. ______ ,,,...._ ... ~........_ .. "'-
§ 31 ····~---·---..-····........_ ... ~u...:.-

11- ...... ; ......... -·---.. ~ .• .......:.. .. ,~,. ............ _. ______ _....,_. ___ ,~----

__ c)_ destinado a funcionário da Carreira 
de Diplomata, de que trata a Lei no 7.50 1, 
de 27 de junho de 1986. 

Justlllcação 
A Lei n9 7.501, de 27 de junho de 1986, 

precehua que o Serviço exterior é composto 
da carreira de Diplomatja e da categoria fun­
cional de Oficial de Chancelaria. 

Con!l:Jdo, diverso_ do que ocorre com os Di­
plomatas, os atuais Oficiais de Chancelaria 
não ne<;essitem servir no Exterior, para serem 
P~<?m~dos por merecimento ou por antigüi­
dade, tal qual acontece com os demais funciç­

i:Jácl_O_S não-diplomáticos do ltamarati. É o que 
Se (nfere do parágrafo único do art. 63 da 
citada Lei n' 7.50 l/86. · -

Os próprios editais dos Cursos de Treina­
mento para o Serviço Extefíor explicitam que 
a aprovação final do servidor não~diplomátko 
não implica para a Administração compro­
misso de designá~lo para missão permanente 
no exterior. 

- Aliás, é sabido que inúmeros desses funcio­
nários nunca tiveram e, provavelmente jamais 
venham a ter, a oportunidade de servir ao Bra­
sil no exterior. Portanto, estão em condições 
idênticas às dos titulares de cargos· efetivos 
de outros órgãos ou entidades da Adminis­
tração Pública Federal, razão pela qual enten­
demos que os OficiaiS de Chancelaria não de-­
vem ser discriminados no procedimento legal 
destinado à alienação dos imóveis residenciais 
funcionais localizados no Distrito Federal. 

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhid_a 

Sala da5 Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Mauricio Corda. 

EMENDAN•30 
A Medida Provisória no 80, de 1 a de agosto 

de 1989, .que dispõe sobre a doação e venda 
de bens imóveis da União e entidades da Ad­
mírústração Federal indireta, e_dá outras provi­
dências. 

Altere-s_e o art. 39, § 39, item 11, alínea c, 
para os seguintes termos: 

Art. 3~ ............................ '"'"''"""'-=-_.....-...... ~·-
§ 3• ............................. _, .. ..: ___ . __ 

11 ·----·---·-··'"'-·---·"'""'----· 
c) destinado a funcionários da Cafreir_a Di· 

plom~tica, de que trata a Lei n~ 7.501, de 27 
de junho de 1986. -

Justificação 
É clara-a IntenÇão de se fazer justiça a todos 

os funcionários que ocupam legitimamente 
os imóveis fundOnais de que trata a Medida 
Provisória n" 80. · · 

A· alteração ora proposta visa impedir que 
se cometa injustiça aos funcionários admi~is­
trativos do Itamarati. 

Como está, o dispoSitivo pena1iza servidores 
administrativos aposentados ou em vias de 
se apos_entar e que sempre prestaram seMços 
em Brasília. 

_Tais servidores, com até 20 anos de efetivo 
exercício no distrito Federal, incluem-se e 

. at(:ndem plenamente às regras gerais da Medi­
da Provisória, especialmente aos itens I e l! 
do art 31, que asseguram o direito de adquirir 

o imóvel aos ocupantes que "ocupe regular­
mente o imóvel funcional" e "seja titular de 
cargo efetivo, de emprego permanente oú de 
vínculo empregatício com prazo indetermina-
do ... " 1 - - -

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
- Deputado Valmir Campelo. 

EMENDAN•31 
Substitua-se a alínea c. do inciso lf, § 39, 

art. 39 da Medida Provisória pelo seguinte: 

.. c) destinado a funcionário da Carrei­
ra de Diplomata, de qu_e_ trata a Lei n• 
7.501, de 27 de junho de 1986." 

Justllicação 
A emenda busca evitar a consumação de -

irreparável injustiça em relação aos funcioná­
rios administrativos dç. Ministério das ~elaçóes 
Exterioi'eS e, eln especial, os Oficiais de Chan-. 
celaria que, não obstante pertencerem ao Ser­
viço Exterior do País, não têm necessariamen­
te missões externas. 

É fato inescusável que nluitos deles nunca 
tiveram - e, provavelmente, jamais venham 
a ter - a oportunidade de servir ao Brasil 
no exterior, diferentemente do que ocorre com 
os membros da Carreira de Diplomata. 

Não há razão, portanto, para que sejam dis­
criminados em relação à aquisição de imóveis 
funcionais, muitos deles ocupados, continua 
e legitimamente, por 1 O, 15 e até 20 anos. 

Trata-se, assim, de contemplar justíssimo 
pleito referendado, inclusive, pela Ordem dos 
Advogados do Brasil- Seção do DF, na pes­
soa_ de seu presidente, Dr. Francisco Lacerda 
Neto. 

Sala das Comíssões, 29 de:ago:?to de 1989. 
~Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDAN•32 

Dê-se ao Artigo 3°, § 3~. item 11, c, a segUinte 
redação: 

"Destinado à funcionário da Carreira 
de Diplomata, de que trata a Lei n9 7.501, 
de 27 d_e junho de 1986." 

-~~c_açáo 
- - â) A Medida Provisória n9 80 estipula que 
os Imóveis funcionais sejam vendidos aos fun­
cionários que ocupem regularmente os imó­
veis; sejam titulares de cargos efetivos, de em­
pregos permanentes. ou de víncuJo emprega~ 
tido ... , etc.; que estejam qUites com os encar­
gos de ocupação; residam no imóvel funciona] 
há, pelo mepos, três anos e não sejam proprie· 
tários ... , etc., de im6vel funcional no DF. 

b) Os Oficiais de Chancelada, bem como 
os demais funcionários administrativos do Ita­
maraty,~ têm seu domicílio profiss_ional prefe­
rencial, principal, em BrasJ1ia. Para se habili­
tarem a selvi:r no exterior deverão ser aprova-' 
dos em Curso (que, note-se bem, na verdade 
é um concurso) de Treinamento para o Ser­
viço Exterior - CTSE. Esta obriQatoriedade 
.está estipulada na Lei n9 7 . .501 (serviço ExteM 
_rior) nos seus artigos 61 e 68-e no Deciefo 
n' 93.325, de 1•-10·1986, artigo 82, eri1 seu 
parágrafo ónico, ítem IV e rio artigo 8a, item 
li, e exe_cutada pelo ftamaraty com a aprovação 
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no "Curso de Treinamento para o SeiVfço Ex­
terior- cr8E", conforme cópias de editais 
em anexo. A Administração do ltamaraty, no 
texto dos referidos editais ([tens 17 e 14, res­
pectivamente), estabelece: "A aprovaçao final 
de servidor não~diplomático no CTSE não im­
plica para a Administração compromisso de 
designá-lo para missão permanente no exte­
rlor".Assim, se o servidor não-diplomático não 
quizer se inscrever no Curso ou, inscreven­
do-se e mesmo sendo aprovado, não estará 
obrigado a servir no exterior. A exigência de 
aprovação no CfSE é aplicada ao~ Oficiais 
de Chancelaria, a outros funcionários de nível 
superior, de nível médio, operadores de comu­
ntcações, agentes de pOrtaria, d.e vigilância, 
artífices, auxiliares de serviços diversos, moto­
ristas e telefonistas (edital do IV CTSE, § 2', 
item 11, letra a), b), c) e d), em anexo) 

c) Os Oficiais de O!ancelaria foram trans~ 
postos para o nível :.;uperior e irltegrados ao 
Serviço Exterior nos termos do artigo 58 da 
Lei n? 7.501 que, preferen_cialrnente, regula­
menta os funcionários do Itamaraty, no seu 
aspecto orgânico, enquanto estejam no exte~ 
rior (no Brasil, tais funcionários são regidos, 
subsidiariamente, pelo estatuto dos funcioná~ 
rios públicos.) Entretanto, o artigo 63 da mes~ 
ma lei, no seu parágrafo único, bem como 
o Decreto n~ 93325, àe 11'~10-1986, em seU 
artigo 102, estabelece, que os atuais Oficiais 
de Chancelaria (aqueles transportas) não ne­
cessitarão servir em missão permanente no 
exterior para ascenderem ao último nível pre­
visto para sua categoria funcional (NS~25 -
Oasse Especial, referência aplicada. a todos 
os funcionários públlcos de nivel superior.) Es­
ta especificação estabelece, definitivamente, 
que seu domicilio é brasma. Todos os atuais 
Oficiais de Chancelaria foram transpostos 
(não foi reaJizado novo concurso para ingresso 
na categoria funcional.) Entender que os Ofi­
ciais de Chancelaria estejam transitoriamente 
em Brasília seria uma interpretação falaciosa 
da Lei n~' 7.501, constituindo-se em premissa 
falsa, ou seja, em um verdadeiro sofiSma. Os 
atuais Oficiais de Chancelaria, bem como os 
demais funcionários administrativos do ltama­
raty, constituem-se em atividade-meio e não 
atividade-fun. Portanto, corno os demais fun­
cionários públicos, têm o direito incontestável 
de adquirirem os imóveis funcionais que, legi­
timamente. ora habitam! 

d} Hedionda injustiça estar-se-ia, igual­
mente, cometendo com os Oficiais de Chan­
celaria e demais funcionários administrativos 
do harnaraty aposentados ou em vias de se 
aposentar. Estes fundonáríos, que jamais se­
rão removidos para o exterior, não poderiam 
adquirir seus imóveis funcionais pelo simples 
fato de terem trabalhado, ao longo de suas 
vidas, no Ministério das Relações Exteriores. 

e) Consigna~se que a manutençãO do fun­
cionário da Carreira de- Diplomata no texto 
que impede a aquisição de imóvel funcional, 
pretende, tão-somente, ser coerente com o 
espírito da Medida Provisória n9 ao, já que -a 
Lei n9 7.501, em seu artigo 47, determina que 
os diplomatas, desde o início da carreira, de~ 

vam servii" efetivamente no exterior, caracte­
rizando sua transitoriedade em Brasília. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputada Maria de Lourdes Abadia. 

EMENDAN•33 
Dê-se à alínea c, do inciso n, do § 3~', do 

art.- 39, a seguinte redação: 

'"Art 3• ················-························---

§ 3• .................. ·--··-·-·--··-···· 
0000000000000.000HOOOOOOOH000000 .. ___ --H·····-.--·-· 

11- ·······'··············-···········---·---

c) destinado a funcionário da carreira 
de diplomata de que trata a Lei n9 7.501, 
de 27 de junho de 1986." 

Justificação 
A Medida Provisória n~' ao, de 19a9, consa­

grou, em seu art. 39, § 3~', inciso U, alínea "c", 
uma discriminação inexplicável, invertendo a 
intenção do legislador de beneficiar todos os 
servidores que ocupem legitimamente os refe­
ridos imóveis, sejam titulares de cargos efeti­
vos ou empregos permanentes da Adminis­
tração Pública. 

Os atuais ocupantes da Carreirã de Oficial 
de Chancelaria, não obstante pertencerem ao 
Serviço -EXterior do Brasil, juntamente com 
os da Carreira--de Diplomatas, não necessa­
riamente tiveram ou- terão a oportunidade de 
servlr ao Brasil no exterior. Desse modo, esses 
funcionárioS, como os demais servidores ad­
ministrativos do- Itarnarati, têm car~o efetivo 
para servir, em princípio, na Secretaria de Es· 
tado das Relações Exteriores em BrasiJia, e, 
por essa mesma razão, deveriam ser incluídos 
na regra geral da Medida ProviSória em epí-
grafe. -

Assim, a pretenclida restrição de venda dos 
imóveis aos Oficiais de Chancelaria afigura-se 
um despropósito, porquanto fundar-se-ia em 
uma interpretação falaciosa da Lei do Serviço 
Exterior Brasileiro. A referida Lei (ait. 63, I} 
dispõe, em relação aos futuros Oficiais de 
Chancelaria, terem estes de servir no exterior, 
em missão permanente por, pelo menos, qua­
tro anos, como condição para sua promoção 
por merecimento. Tal regra, contudo, não se 
aplica aos atuais Oficiais de Chancelaria, pre­
vistos no art 58 da lei em causa, os quais 
podem ser promovidos por merecimento in­
dependentemente do fato de haverem pres­
tado serviço no exterior. 

Desse modo, _os atuais ocupantes do cargo. 
por não estarem no exterior, são injustamente 
discriminados pela redação da Medida Provi­
sória, devendo a restrição ter por objeto; tão-­
somente, os funcionários da Carreira de Diplo­
rnata. 

Esta a finalidade da presente Emenda, para 
a qual solicitamos o apoio dos nobres parla-
men~res. -~-- _, 

Sala das Comissões, 29 de Agosto de 1 9a9. 
-Deputado Geraldo Campos. 

EMENDAN•34 

Dê-se à alinea c do item U do § 3~ do art 
3? ã redação seguinte: -

"Art 3• ......................................... __ 

§ 39 ·•·•·•·•······•·•·•····•·•·•·•··•·•·•·•····•·•·•····•·•··•••· 
11- ··················-·-····-·······---'-·-----·--
c) destinado a funcionário do Serviço 

Exterior, de que trata a Lei n9 7.501, de 
27 de junho de 1986, exdusive os ocu­
pantes da categoria Oficia] de Chance-­
Ja~a" 

Justificação 
A ressalva constante da Med,i~ Provisória 

n9"8Q/a9 em seu art_. 39, § -3<:>, 11, c, pretende 
aican~r os servidores integrarites da carreira. 
do serviço· nÓ.Exterior. O fundamento desta 
narina é de que a ocupação, no caso, tem 
caráter eminentemente rotativo; os servidores 
do grupo Oficial de O!ancelaria, não obstante 
serem da carreira do serviço exterior tem situa~ 
çâO funcional diversa e não está necessaria­
mente obrigado ao exercício no exterior. Des­
se modci ã:l.ijá-los do processo de habi1itação 
à compra: de imóveis funcionais implícaria in~ 
fundada discriminação. 

Outro aspecto a ser considerado também 
é a injustiça para com aqueles que já se encon­
tram há mais de três anos em Brasília em 
vias de aposentar~se. Eles são servidores pú­
blicos também credenciado,s por força do 
princípio da isonomia a tratamento igualitário. 

Sala das_ Cor'nissões, ~~~Ag-Osto de I9a9. 
- Deputado Francisco Cameiró. 

EMENDAN•35 
Dê-se a seguinte redação ao Art. 3~, § 39, 

inciso li, letra c: 

"Art 3
9 

·-·······--·-............... ······--.. ~··-
o••••••••··---·-H_,_. --·-···~ ..... H_ 

c. Destinado a funçion_ário da carre.ira 
de Diplomata, de que trata a~~ rt' 7.501; 
de 2:7 de junho de 1986." 

Justificação 
A Medida Provisória n9 ao estlpuJa que os 

imóveis funcionais sejam vendidos aos funcio­
nários que ocupem regularmente os imóveis; 
sejam titulares de cargos efetivos, de empre­
gos permanentes, ou de vínculo empregatí­
cio ... , etc.; que estejam quites com os encargos 
de ocupação; residam no imóvel funciona] há, 
pelo menos, três anos e não sejam proprietá­
rios-.. etc., de imóvel funcipnal no DF. 

Os Oficiais de Chancelari"a, beril como_ os 
demais funcionários administratiVos do ltarna­
raty, têm seu domicílio profissional preferen­
cial, principal, em Brasl1ia. Para sé habilitarem 
a servir no exterior deverão ser aprovados em 
Curso (que, note-se bem, na verdade é um 
concurso) de Treinamento para o Serviço Ex­
terior-CTSE. Esta obrigatoriedade está estipu­
lada na Lei n9 7.501 (Serviço Exterior)_ nos 
seus artigos 61 e 68 _e no Decreto n? 93.325, · 
de 19-10-1986, artigo -8'2-:- em seu parágrafo 
único, item N e no artigo 88, item U, e ex.ecu­
tada pelo Itamaraty com a aprovação no "C\.tr­
so de Treinamento para o Serviço Exterior 
- CTSE", conforme cópias de editais emane~ 
xo.A Administração do Jtamaraty, no texto dos 
referidos editais (itens 17 e 14, respectivamen­
te), estabelece: "A aprovação final de servidor 
não-diplomática no CTSE não implica para 
a Administração compromisso de designá-lo 
para missão permanente no exterior". Assim, 
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se o seiVidor não diplomático não quiser se 
inscrever no curso ou, inscrevendo-se e mes· 
mo sendo aprovado, não estará obrigado a 
servir no exterior. A exigência de aprovação 
no CTSE é aplicada aos Oficiais de Chance­
laria, a outros fundonârios de nivel superior, 
de nível médio, operadores de comunicações, 
agentes de portaria, de vigilância, artífices, au­
xiliares de serviços diverSos, motoristas e tele­
fonistas (edital do IV CTSE, § 2, item U, letras 
a, b, c e d, em anexo.) 

Os Oficiais de Chancelaria foram transpos­
tos para o nível superior e integrados ao Ser­
viço Exterior nos termos do art. 58, da Lei 
n~ 7.501 que, preferencialmente, regulamenta 
os funcionários do Itamaraty, no seu aspecto 
orgânico, enquanto estejam "~-exterior (no 
Brasil, tais funcionários sáo regidos subsidia­
riamente, pelo estatuto dos funcionários púbü­
cÓS.) Entretanto, o· artigo 63 da mesma lei, 
no seu parágrafo único, bem como o Decreto 
n9 93325, de 1 '~-1 O-I 986, em seu artigo 102, 
estabelecem que os atuais Oficiais de Chance-_ 
laria (aqueles transpostos) não necessitarão 
servir em missão permanente no exterior para 
ascenderem ao último nível previsto para sua 
categoria funcional (NS-25 -Classe Especial, 
referência aplicada a todos os funcionários pú­
blicos de nível superior.) Esta especificação 
estabelece, definitivamente, que seu domicilio 
é Brasflia. Todos os atUais Oficiais de Chance­
laria foram transpostos (não foi realizado novo 
concurso para ingresso na categoria funcio­
nal.} Entender que os Oficiais de Chancelaria 
estejam transitoriamente em Brasília séria 
uma interpretação falaciosa da Lei n~ 7.50 1, 
constituindo-se em premissa falsa, ou seja, 
em um verdadeiro sofisma. Os atuais Oficiais 
de Chancelaria, bem como os demais funcio­
nários administrativos do Itamaraty, consti­
tuem-se em atividade-meio e não em ativida­
de-fim. Portanto, como os demais funcioná­
rios públicos, têm o direito incontestável de 
adquirirem os imóveis funcionais que, legiti­
mamente, ora habitam. 

Hedionda injustiça estar-se-ia, igualmente, 
cometendo com _os Oficiais de Chancelaria 
e demais funcionários administrativos do lta­
maraty aposentados ou em vi<lS de se apo­
sentar. Estes funcionários, que jamais serão 
removidos para o exterior, não poderiam ad­
quirir seus imóveis funcionais pelo simples fa­
to de terem trabalhado, ao longo de suas vidas, 
no Ministério das Relações Exteriores. 

Consigna-se que a manutençào do funcio­
nário da Carreira de Diplomata no texto que 
impede a aquisição de imóvel funcional, pre­
tende, tão-somente, ser coerente com o espí­
rito da Medida Provisória n~" 80, já que a Lei 
n<> 7.501, em seu artigo 47, determina que 
os diplomatas, desde o in_ído da carreira, de~ 
vam servir efetivamente no exterior, caracte· 
rizando sua transitoriedade em Brasma. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1989. 
- Dep. August\0 Carvalho. 

EMENDAN•36 

No art. 391 § 39, IJ, d, in fine, suprima-se 
a expressão "bem assim aos demais imóveis 
pertencentes a esses órgãos". 

Justiftcaçã.o riamente, pudessem abrigar-se e, assim, repor 
O -propósito deSta Eirlenda é coiTígir uma suas energias. 

imprecisão terminológica no art. 39, § 39, li Sala daS Comjssões, 24 de agosto de 1989 
d -Senador Alexandre Cósta. 

De fato, os Ministérios militares e o Estado- EMENDA N1 38 
Maior das Forças Arn'!adas (EMFA} não são, 
a fígoi,- Proprietários de imóveis residenciais, Emenda Aditiva 
posto que não têm personalidade juridica. Os Acrescente-se ao artigo 3? da -Medida Provi~ 
imóveis por eles administrados são indiscuti- sória rt' 80, de 1989, o seguinte inciso: 
velmente de propriedade da União. VI- assuma o compromisso de não 

Assim, a redação oferecida à mencionada alienar ou transferir a outrem o uso do 
norma pode resultar em entendimento ambí- imóvel por um prazo de cinco anos. 
guo quanto ao seu alcance. Pretendeu o legis-
lador exduir do direito à aquisição os ím6veis Justificação 
destinados à ocupação por servidor militar, A presente alienação de imóveis residen-
na pr"esU:ilçãO-de que em taiS cas()S_ ~ubsiste dais do poder público se destina a atender, 
um caiáter iotativo na assinalada oCtlpação. simultaneamente, a uma política de morali-
Tal argumentação, contudo, não se aplica aos zação do GovernO - por meio da extinção 
imóveis ocupados por servidores civis, ainda de privilégios que oneram o erário público -, 
que administrados pelos Ministérios militares mas também ao equacionamento da crônica 
ou pelo EMF'A - escassez de imóveis residenciais no Distrito 

Dito de outra forma, a prevaJecer a redação FederaL _ _ 
constante da Medida Provisória a restrição OúfroSsim; convêm Que o direito de adqui-
exOrbitária de sua real finalidade, penalizando ri-los seja estendido apenas àquelas_ pessoas 
servidores civis equivocadamente equipara~ com ânimo de pehi1anecer·na área do Distrito 
dos a militares. Ft:::deral_ por pelo menos cinco anos, a_ fim de 

Sala das Comissões, 29 de agosto de -1989. qUe tais imóveis, alienados pelo Governo em 
......:.oepu~~o José Tinoco. coildições especiais de preço - abaixo dos 

valores de mercado -, de prazos - mais 
E'.tV\ENbA N9 37 amplo do que os usuais dezoi~ _anos - e 

Acrescente-se ao inciso V do art 3~. a se- de financiamento - muito acima dos limites 
guínte eJq:>ressão: ·;Usuais de fmanCiamento (ora fixados em NCz$ 

__ cArt_ 30 --....-.,,; ~-~-••-<•·-. ~ e2 mil} nãO y~nh;n:n a. s~r incorporados, 00 
Çwto prazo, ao ~-c~rvo de unidades residen· 

V- ....... , ... _-_______ ;._._.. __ ···--- ciais mantidas desocupadas com-·o simples 
.... de bens, salvo se a aquisição tenha 

-se-dado independentemente da condição propósito de atender às conv:eniêncías_ da es-
_, ••• ~....11 peculaçào imobiliária. -_-
-ue servidor puu co. Sala das Comissões, 29" de _agosto de 1989. 

-S-enador Femaluio Henrique Ciii-doso. -Justificação 

A presente emenda visa proteger aqueles EMENDAN•39 

servidores que moram em próprios nacionais Suprima~se do § 29 do art. 39, da Medida 
e· que às custas de suas economias e sem Provisória, as expressões "por servidores do 
qualquer ajuda de órgão governamental, mui~ Poder Legislativo e" e "servidores". 
tas vezes com sacrifícios de outras e legítimas Justificação 
aspirações de seu núcleo familiar, consegui~ 
ram adquirir seu imóvel. O parágrafo -qUe se pretende suprimir con-

A proposta fica mais justa ainda, quando têm uma intolerável discriminação contra os 
se observa que os ocupantes estão, na realida- servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário 
de, exercendo o direito de preferência na aqui~ que atendam às condições do art. 2~ Não há 
sfção do imóvel ocupado legalmente, pois a razão para exc!W~Ios se são servidores perma~ 
legislação que disciplina a distribuição de imó~ nentes como o:s demais e desde que atendidas 
vel funcional (art 14, Decreto n<> 85.633, de as exigências legais. 
8-1-81), só veda a distribuição a servidores Esta discriminação acarretará ainda enor-
que, em sendo proprietários, tel')ham sido be- mes dificuldades na própria execução da me-
neficiadõs em razão do cargo, emprego ou dida, eis que um número significativo de servi-
função na Administração Pública. dores do Legislativo e do Judiciário ocupam 

Acrescente-se; ainda, que os imóveis serão Imóveis do Fundo Rotativo Habitacional de 
vendidossemnenhumsubsídio,masporvalo- Brasília e de outras instituições da Adminls-
res reais muito próximo da realidade do mer- tra_ção Indireta (Banco Central e outros), imó- _ 
cada imobiliário. veis esses ocupados em função de acordos 

Mas, ainda, tal .concessão que abrange um entre Câmara e Senado e o FRHB ou em fun-
número elevado de servidores não frustra ou çã:o de, ao assumirem seus cargos e funções 
balda a garantia e a proteção social de norma, no Legislativo, já serem ocupantes desses 
j>eló COntrário, ampafa-e rião penaliza servi- imóveis e terem, conseqüentemente, seus di-
dores -que, ao longo do tempo, mesmo du- reltos garantidos em lei. 
rante a perversa crise econômica em que se Com a vedação de compra p-ór parte desses 
abateu a Nação, souberam administrar os ma- seiVidores os imóveis continuarão de proprie-
gros rendimentos auferidos e adquiriram, a dade das entidades governamentais, frustrao-
duras penas, um imóvel onde, mesmo preca- do o objetivo da Medida. 



4556 Terça-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll) Setembro de 1989 

Nada' mais justo, pois do que a supressao 
do parágrafo. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1 ~89. 
- Deputado Slgmaringa Se/xiJs. 

EMENDAN•40 
Dê-se a seguinte redação ao artigo- 39; § 

29, da Medida Provisória nQ 80, de 1989: . 

§ 29 O direito à aquisição dos iriló­
veis funcionais ocupados por membros 
do Poder Judiciário far-se-á com obser­
vância ao disposto he5ta Medida Próvi· 
séria, salvo se, no prazo de noventa dias, 
contado de sua publlcãção, houver deli­
beração em contrário dos respectivos di­
rigentes, quanto à con'venlência e oportu­
nidade da alienação, iriclusive dos imó­
veis desocupados. 

Justificação 

A redação original possui caráter discrimi­
natório em. relação a ex-servidores do Poder 
Executivo que se transferiram para órgãos dos 
Poderes. LegisJativo e Judiciário e, ao f~ê-lo 
retiveram o .direito de permanecer nos imóveis 
funcionais. Não há porque premiar uns e punir 
outros, desde que em quaisquer destes casos 
os imóveis pertenCem à União e os servidores 
públicos dos vários Poderes possuem igu.àis 
direitos segundo o textQ constitucional. _ _ 

Com base em similar raciocinio não há por­
que assegurar a alguns, _diretamente pel,'l lei, 
o acesso aos imóveis que oCUpam - desde 

que preenchidos determinados requ~itos -
e submeter outros aos humores de difer~n­
ciados colegiados deciSórios. Isso seria ~e 
questionável eqüidade. . 

Assim, nos parece válido. erigir como facul­
dade apenas a ~ecisão quanto aos imóveis 
funcionais ocupados por membros do Poder 
Judiciário, .dado o entencUm~r,:rto de que _não 
deve caber nem ao Executivo e nem ao Legis­
lativo tal deCiSão de "ecorto'mia interna". Ob­
serve-se que o Executivo assegurou que_ um 
restrito núrriero de órgãos devem manter seus 
imóveis "runcionais - vedada sua ampliação 
- optando a Comissão Diretora da Câmara 
dos Deputados pela preservação dos imóveis 
funcionais dada a temporariedade dos man­
datos dos parlamentares. 

Sala: das Comissões,_ 29 de agosto de 1989. 
-Seriador Fernando Henrique Cardoso. · 

EMENDAN•41 

Acrescent~se ao art.- 39 o ·seguinte pará­
grafo: · 

"§ 49 Se o imóvel fundonal a ser alie­
nado ao respectivo ocupante estiver gúâr­
necido com imóveis e equipamentos do­
mésticos adquiridos à conta de recursàs 
públicos, estes poderão ser alienadOs 
conjuntamente com ·o imóvel, com baSe 
na avaliação constante do laudo de que 
trata o art. 49" 

Justlftcaçiio 

A Medida Provisória n9 80, de 18 do corrente 
mês, autoriza a alienação, a servidores Públi­
cos, dos imóveis funcionais situados em Brasí~ 
lia, mas silencia quanto aos equipamentOs do-

mésticos, que, em muitos casos, os guarne­
cem,. adquirjdOs.-.tãl ç:Omo .Os inióveis, com 
re<:tiisos .da _CJnjã9. · . ' · . . . 

ASsim serido, uffià veZ ãJieilaáoS Os írrióVeis, 
os equipamentos residenciais terão de.ser.r~­
rados, transportadoS, em caminhões, para os 
depósitos-da Sucad, mantidos e conservados 
em tais depósitos e, posteriormente, alienados 
como material inservivel, e preços irrisórios, 
gerando, na realidade, mais despesas do que 
receitas. . 

Alér:n. d_i~so. ess_e· prOcedimento não ãtende 
à r~daçle sod~ ObJetivi:lda pela Medida, já 
que forçará os_ servidores públicos a dispor 
de suas pouparlçaS paTa ·,.ã compra de novos 
equipameritos, -dêSfalé:ândo~lhes de recursos 
para a própria aquisição do imóvel e esquen­
tando, ay ct_em..ando por tais ~ns, em Brasília. 

Assim sendo, a presente Einenda objetiva 
permitir a alienação dos móveis e equipamen­
tos domésticos que guarnecem os imóveis 
funcionais aos respectivos adquirentes. 

Para esse frm, tais equipamentos s_erão ava­
liados por quem proceder à ava1iação do imó­
Vel e o respectivo valor integrará o preço de 
venda, a ser pago à vista ou a prazo. 

Desse m9do, a Emenda, ao mesmo tempo, 
atende a razões de ordem social_ ~ propicia 
receita imediata aos cofres públicos. 

Sala das ComissÇ)es, 23 de agosto de 1989. 
-Senador Louremberg Nunes Rocha. 

EMENDAN•42 
§ 49 Os servidore.s cMs ocupantes dos 

Imóveis feTeridos no indso Il, lett:as b e d do 
parágrafo ·anteHór~ e que àtendam ·aos requi­
sitos dOs in'cisbs I a V do caput deste. artigo, 
terão direito à aquisição do imóvel funcional 
que ocupam ou-de·outro equivalente, sujeito 
ao leilão de que trata -o art 79 

Justificação 
As leb-às b e d do inciso li ·_ref~rÍdo, ~c:msti~ 

_ tu~m .lQ:rl<:J discriminação intolerável contra 
servidores que atuam em caráter permanente 
nos órgaãs ali referidos. . , . • . 

O parágrafo proposto corrige a injustiça 
sem prejUdicar- os ,6rgâos. , . . . 

Sala das Comissáes, 29 de agqsto.de, 1989. 
- Dep~tado Siginaringa Seixa$. 

Ef1EJ'!DA N: 43 
AcfeSCent;se o parágr~O ao artigo 39: -
§ Fica permitida a permuta de imóveis 

funcionais entre seus legítimos. ocupantes, 
desde que deferidos pela autoridade compe­
tente os direitos à aquisição .. 

Justlllcaçáo 

Temos qUe ser realista! O poder aquisitivo 
dos serviçlores legítimos ocuPantes de imóveis 
fUndonaís é muito diferenciado. 

Ao possibilitar o sistema de permuta, tem-se 
como objetivo resolver problemas de fato de 
servidores de pequeno poder aquisitivo que 
possam estar ocupando imóveis maís valoriza­
dos. E a recíproca também é verdadeira. 

Como em nenhuma daS situações anterio­
res a União teria qualquer tipo de prejuízo com 
as transações que possam ser feitas entre legí­
timos ocupantes com direito assegurado, esta 

Proposição s6 virá enriquecer a Medida Provi­
sória, faCJ1itando. inclusive, maior alcance so­
cial c;toS o~j_etivoS Que ela-pretende. 

Sala das Comissões 29. de agosto de 1989. 
-Senador Alexandre Casta. 

EMENDAN•44 
Dê-se aos arts. 39 e_4~ a seguinte redação: 

"Art. 3' A União poderá alienar os 
imóveis residenciais localizados no Dis­
tlito Federal de sua propriedade, do Fun­
do Rotativo Habitacional de Brasília 
(FRHB) ou de entidades da administração 
indireta, atendidOs os seguintes requisi­
tos: 

1-a alienação será feita por um dos 
processoslicltat6r.os_ previstos na legisla-
ção específica; _ __ _ 
II-ocorrendo empate de propostas 

terá preferência na aquisição o atual ocu­
pante do imóvel, se a ocupação for legal; 

lll- cada pessoa física só poderá habi­
litar-se para a aqu,isição de 1 (un:t) imóvel 
e desde que não possua outro imóvel resi~ 
dencié\1 no Distrito Federal; 

IV-não -p~defão pa-rticipai- da "licita­
ção pessoas_jur{dle,as. ~ 

§ 19 Não ser~o objeto de alienação 
os imó'lo(eis administrados pelos ministé­
rios-m~itares, peJõ Estado Maior das For­
ças Armadas, pela Presidência da,_ Repú~ 
blica, os_loc.:Uizados nos setores _d~ habi­
tações i_ndi_viduais, de chácaras e man­
_sõeS, e os oCupados· pelos membros do 
Poder -~egislativo, dci supremO Tribunal 
Federal e dos Trib_únals 'SuPeriores; bem 
como_ aqueles necessários- à hidvirri.ehM 
taç~o ae sei'Vidores do serviço diplomá­
tico, Polícia Federal. e F"ISCalização TfiPu~ 
tária_. 

§ 29 É facult9;Q.o à Ordem.dos Advo­
gados _do Brasil- OAB designar uin re­
presentante para aCompanhar os proce­

, flin:aen~ da a_li~riaçãO de qUe trata e;ste 
. artigo. . . 

·Art 4~> Opi-eçotrlínimo·deverida-dos 
jmQveis _funcionais será fiXado cOm base 
em la,udo de avaliação que apure_ o_ seu 
valor de· merCado, 

Parágrafo único: O laudo de av~l.i!l­
~o será_ de responsabilidade da Caixa 
Econômica Federal - CEF; que; para 
esSe efeito, celebrará convênio com a 
União." 

O iteri1- I do § 29 do art. 5~ p~ a ter a 
seguinte redação: 

")_,....prazo não superior a quinze anos, 
observad<l a idade limite de oiten_ta anos 
para O promitente comp"rador, ao término 
do contrato." 

DêMse aos arts. 79 e 8~" a seguinte redação: 

"Art. 79 A promessa de compra e 
venda, dar~se-á, obrigatoriamente, no 
prazo de trinta dias contados da abertura. 
das propostas. . 

Art. 89 As taxas de ocupação dos 
imóveis residenciais de propriedade da 
União, das entidades da Administração 
Federal indireta e das fundações públicas, 



Setembro de 1989 DIÁRIO DO CONORESSO}'IACIONAL (Seção 11) Terça-feira 5 4557 

localizados no Distrito Federal, não alie­
nados, frxadas pela Sucad, corresponde­
rão, a partir da publicação- desta Lei, a 
30% do valor do aluguel, segundo os pre­
ços do mercado imobiliário." 

Elimine-se o art. ~ 
Dê-se ao art. 1 O a seguirlte redação: 

"Art 1 O. O pfodUtO dã" ãlieitação dos 
imóveis funcionais de propriedade da 
União, inclusive os vinculados ou incor­
porados ao FRHB, será recolhido ao Te­
souro Nacionc,l, como receita patrimo­
nial, ou à entidade vendedora ou promi­
tente-vendedora, no caso de entidades_ da 
Administração Federal indireta." 

Justificação 
Ao promover-se a alienação de bens da 

União, é predso que se obsetVe o princípio 
constitucional que exige processo de licitação 
pública, assegurando igualdade de condições 
a todos os concorrentes. 

Esse é o motivo principal que nos leva a 
apresentar esm emend_a à Medida Provisória 
rf' 80, que nos submete o Sr. Presidente da 
República. __ 

Garantimos, entretanto, privilégio para os 
atuais ocupantes dos imóveis êl: serem aliena­
dos, no caso de empate de propostas de com­
pra. 

Ademais, procuramos corrigir algumas ou­
tras falhas, c·omo os proceWmentos de avalia­
ção dos imóveis que a Medida continha, que 
julgamos prejudic_iais ao patrimônio público. 
Muito mais adequada é a adoção dos preços 
de mercado. 

No mesmo sentido, procedemos ~ altera­
ção dos critérios de apuração das taxas de 
ocupação dos imóveiS, tõm8ndo~S mais con­
sentâneas com a realidade imobiliária_ e do 
País. 

Nestes termos, não vemos razão para não 
converter em lei a Medida Provisória apresen­
tada, que contribuirá, sem-dúvida, para reduzir 
as dificuldades de caixa dos órgãos interes­
sados. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
- Sena'dot Jutahy Magalhães. 

EMENDAN'45 
Dê-se ao artigo 49 a seguinte redação: 

"Art 49 d preço de venda dos imó­
veis funcionais corresponder á a 90% (no­
venta por cento) do preço de mercado 
do mesmo, a ser fixado em laudo de ava­
liação". 
· § 1 ~ O preço da venda do imóvel será 

reajustado, pro r11ta tempere, pelo índice 
de variação do Bônus do Tesouro Nado­
nal (BTN), verificado entre a data da publi­
cação do laudo de avaliação e a da aqui­
sição. 

§ 29 O laudo de -avaliação será de 
responsabilidade da Caixa Econômica 
Federal- CEF que, para esse efeito, ce­
lebrará convênio com a União." 

Justificação 
Os critérios de- cálculo do valor de venda 

dos imóveis, constantes da Medida Provisória, 

conduziriam_a wn valor correspondente a cer­
da de 25% do valor de mercado dos imóveis. 
Dados os baixos salários de grande parte dos 
servidores públicos. pàde-se questionar a jus­
teza ou não do critériO adcit.ãdo na MP, de 
fixação do valor em função· dp custo ·de cons­
tri..rç!ó, ao invéS do valor de mercado. Entre­
tanto~ dado c.lue apenas uma pequena parcela 
dos seiVidores públicos tem Wreito a imóveis 
fundonais (muitas vezes devido a favoreci-. 
mentes), a venda dos imóveis muito abaixo 
do preço de m:erça4o fer!:LO prinCípiO da isono­
mia, estabelecendo o favorecimento defmitivo 
de funcionários que já fOram favorecidos no 
passado. Neste sentido propomos esta emen­
da-que faxa o valor de venda em 90% dO preço 
de mercado. 

Sala das Comissões, 29 de agbSto de 1989. 
-Deputada Lurdinha Savignon. 

EMENDAN,46 
Dê-se a seguinte redação aos §§ 29 e 3~ · 

do artigo 49 da Medida Provisória n9 -80, de 
1989: . . . 

- "§ 29 O fator de depreciação será fi­
xado em função do estado de conser­
-VaçãO e-da idade de construção da edifi­

, Caçãó, não podendo, em hipótese algu­
ma, ser Superior: a 0,5% (meio' por cento) 
por ano de idade do imóvel. 

§ 39 A fração ideal do terreno corres­
ponderá a percentUais variáveis de vinte 
a trinta por cento do custo de reprodução 
do imóvel, apurado antes de sua correção 
peJo fator de ·depreciaçãO, considerando­
se, para esse fim, a localização do imó-
vel:· . 

Justificação 

A presente alienação de imóveis residen­
ciais do poder público integra uma política 
de moralização do Governo - por meio da 
extinção de prMiégios que onetanl o erário 
público ........... , cuja implementação deve levar em 
Conta o direito de preferênda dos ocupantes 
.que preencham certos requisitos. Tais contin­
gências criam, de per si, limitantes àS 

_ aliel]aç~s._principalmente a de que uma poli­
tica de mor~ção não pode ser· implemen­
tada através de procedimentos que signifi­
quem privilégio a uns poucos, transferindo 
parcelas do patrimônio público para indivi­
duas- ainda que dedicados servidores públi­
cOs "federais ...:.. às expensas do erârio público 
e; port.antO, dos contribuintes. 

O dlieitO de preferência, que nos parece 
justo e legítimo, há de ser operacionalizado 
pela consulta prévia ao ocupante do seu inte­
resse na aquisição da unidade e pela estrutu­
ração de condições especiais de financiamen­
to - como', de fato, cuidOu a medida provi­
sória - e não peJa concess2io de descontos 
ou reduções significativas aos preços de mer­
cado, que, sem dúvida, caracterizariam um 
condenável privilégio. Afinal, todos os que aqui 
chegarem ~pós a alienação dos imóveis fun­
cionais terão que se ajustar, exatamente, às 
condições de mercado. 

No que se __ refere às colidíções espedais 
de fiflanciamenio - maiores prazos e limites. 
- no~ parecem perfeitamente admissíveiS: 

n·este caso, visto (Jue, achando-se tais imóveis 
já edificados, as respectivas transações nâo 
representarã-o desvio de recursos dos progra­
mas de habitação popular, funcionando o 
agente financ~iro .apenas como captador dos 
pagamentos mehSais - devidamente corri-

. gidos- e de_ repassador destes ao Tesouro. 
Esta proposta decorre da constal:ação de 

que, nos dias atuais, o custo da fração ideal 
. do terreno,. na área do Plano Piloto, corres­

pende a aprox;irrl~damente 30% do custo da 
unidade reside,ndal. Note~se que nas últimas 

-~çitações da Ter{acap, as projeções para edifi­
, cações de seis pavimentos na nova ár~ Q_este 
(SQSW 3_0~) -:-: .bem rpenos nobre do que 
as sib.ladas nas Asas Sul e Norte - com mé­

. dia, por NCz$ 2,400.000, ís!Q é, NCz$.50.000 
por unidade regjdencial. Portanto, qualquer va­
lor infedor a e~~ que seja cobrado dos _adqui~ 
rentes a título de fração ideal do terreno corres~ 
ponderá, pelo menos em tese, a Uma transfe­

. rência de recursos do setor j:)úbllco para o 
particular. -Por .outro lado, _não hâ porque apli~ 
cai o redutor-da depreciação-sobre a parcela 
·c:àrresoondente ao valor da fração- ideal do -
terreno, pois esta, em razão de sua progressiva 

- escassez, tende a ser mais e mais valorizada. 
-Quanto ao lin:iite imposto à depreciação nos 

parece indispensável para evitar a acumulação 
de privilégios. Os servidores já estão sendo 
beneficiados pelo .critério do custo de repro­
"dução - que ,representa custos finais bem 
·mais baixos do que a mesma unidade teria 
no ·mercado ...:...... Jogo, não há porque privi1e-

. giá-lo com avantaja!das depreciações, mesmo 
'pOrque esta, quando existente, é- decorrentes 
da fruição do imóvel pelo próprio servidor. 

Sala das Comissões, 29 de Agosto de 1989. 
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•47 
Acrescente-~ ~ parágrafo ao artigo 49: 

"§ Fica estabelecido o prazo de_90 
(noventa) dias para serem procedidas as 
avaliações de que trata o Caput çleste arti­
go, contados da-data da publicação destA 
lei." 

Justlftcação 
. O espírito que norteia esta Medída ProvisÓria 

reside, de um lado. na eliminação do perma­
. nente déficit operacional na admiiÍ.istração dos 
imóveis funcionais pertencenteS à tfui.ão e, de 
outro, no profundo desequilíbrio do' mercado 
imobiliário de Bras'ilia, fruto, em boa parte, 

.cta imobilidade deste mercado pela ação da 
própria União ao reter, como seu, o patrimônio 
que ora se permite- transferir legitimamente 
21os servidores públicos. 

Deste modo, ao se focar em 90 (noventa) 
dias o prazo máximo das avaliações, para que se proceda as vendas, pretende-se dinamizá­
~~ atendendo _à urgência que o assunto re-
quer. . . · 

- Sala das Comissões, 29 de -Agosto de 1989. -
-Senador Nexandre Costa. -

EMENDAN,48 
Emenda Supresslva 

Suprima-se no§ 19 do arti9o59, a expressão! 
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"Sem qualquer reajuste ou ~on:~ção 
monetária." 

Sala das Comissões. 29 de Agosto de 1989. 
-Deputado Jesus Tajra. 

EMENDAN•49 
Suprima~se o inciso li do S 29 do art 5~ 

da Medida Provisória n9 80, de 1989, reinUme­
rando-se o inciso subseqüente. 

Justificação 
O objetivo da presente emenda é excluir 

qualquer pagamento inicia1, a titulo de pou­
pança, tal como foi decidido pela ComisSão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, do Sena­
do Federal, quando da votação do PLS n? 54, 
de 1989, tendo em vista que tal exigência im­
porta em ampliar as dificuldades para aquisi­
ção dos imóveis runcionaís-. o pretendente 
que não dispõe de reseJVaS financeiras, das 
duas uma: fica sem condição de se habilitar 
à compra ou vai se socorrer de agiotas ,para 
conseguir a importância necessária ao paga­
mento inicial 

Ficam, assim, diminuída·s as chances de 
compra. 

Ora, são mais de I 0500 i-mbVeJS ie51deit:­
ciãis funci0J1a15 construídos no Distrito Fede-. 

ral. De_stes, estima~se como vendáveis, cerca 
de 8500~ 'Ceiín ãs ('êStrfÇOes impostas- pela 
medida provisória, principa1mente em razão -
~exigência da poupança, C? to~ das vendas 
não deverá exceder de 7.000 unidades. 

Além àisso._haverá um abrupto saque nos 
depósitos em Conta de -po1,1pança sUperior a 
I20 milhões de ç:ruzados novos. ·saque esse 
qUe estimulará a elevação dos juros, inibindo 
o desenvolvimento da economia produtiva 

Éa:nossajustlficação para a presente emen­
da que esperamos seja acolhjda. 

Sala das CóriilSsõéS, 29 de agosto de 1989~ 
-Senador Maurício -Cor[_ê?J. 

EMENDAN•50 

Dê-se ao inciso li do parágrafo 2~ do arl 
59 a seguinte redação: 

"Art. 5• ·········-···--~--·----·· 
§ 2• ········---··-···--···--
li-Pagamento inicial, 8 título de pau~ 

pança de valor compreendido entre I% 
(um por cento) e 5% (cinco por cento) 
ào preço de venda do imóvel, de modo 
proporciona] ao nível de r_emuneraçãO do 

. .s~rvidor e con{o.rme a seguinte tabel_a:" 

. .N.'ivel de Relll.lner~ão Mensal, Percentual de_Poupan~a 

Até ~OQ BTN (quatrocentos Bô­
nus do Tesouro Nacional) 1X <!Jum por _coot.o} 

De ~00 a t .500 BTN (de qua­
trocentos e ~um ~11 e 
quinhentos B'"onus do Te~ 
souro ~acion'll") 3% (três por cento} 

AciMa de 1.500 BTN (~• •il 
e quinhentos Bônus do 
Tesouro Nacional 

JustlllcaÇão 

Não se pode fugir à triste· constatação de 
que sãO rriuito baixos, de um rnodo geral, os 
níveis remuneratjvos praticados no Serviço 
Público da União. Ao fOO!I'. padrões menores 
para a poupança exigida nesta operação de 
financiamento imobiliário e, .sqbretudo, ao di~ 
ferenciá-los segundo os níveis globais de re~ 
muneração, atende~se a inquestionável prln~ 
cípio de justiça social. . 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989 
-Senador Alexandre Costa. 

EMENDAN•5! 
Emenda Modificativa 

Dê-se ao item II do§ 2~ do artigo_5'?, a seguin~ 
teredação: _ 

"Art. 5• . 
§ 2• ..•... :::::::~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::. 
ll ,....-Pagamento inicial, a título de pou­

pança, de valor não inferior a cinco por 
cent~ do preço de venda do imóvel, para 
sei'VIdores que percebem, mensalmente, 
quantia inferior a vinte salários mínimos, 
e dez por cento para servidores que per~ 
cebem acima desse limite." 

Sala das Comissões 29 de agosto de 1989. · 
-Deputado Jesus Tajra. · 

5X- <CinêO por centÓ) 

EMENDAN•52 

Supririta~se o ·inc-fSQ- li do._'§ ?~ do ci.rt. s~ 
da medida provisória n9 80/89, dando-se nova 
numeração e a seguinte redação ao ·atuãi ind~ 
5010: 

"li-pagamento, em cotas mensais, 
do va1or total do lmóvel." 

JU$Uficação 
Exigir uma entrada equivalente a I O% _(dez 

por cento) do valor tota1 dQ imQye:l equJy~_efia, 
na maior parte dos casos, a inviabillzar sua 
compra p_elo Servidor interessaj:lo. 

É notória - e lamentável - a situação de 
dificuldades financeiras vivida pelo funciona­
lismo da União, cujos sa1ários vêm sendo dila~ 
pidadôs, ao longo dos anos, pela inflação de~ 
senfreada_,_ 

Esta é uma emenda realista, dentro da obje~ 
tividade positiva que deve nortear, invariavel­
mente, o trabalho do legislador. 

Sa1a das Comissões, 29 de agosto de I989. 
~Senador Nabor Júnior. 

EMENDA No-53 . 
Dê-se ao art., 5?~ § 2~. U, a seguinte redação. 

. . "Art. 5' ---··--·--·-··--·······-

.... --.--. -··.,.............-·-.-. <><t•• 

'""'ii::p;g;;;;t~~ títul;J;Pcl~ ... -
pança, de valor _n,ão inferior a três '?ezes 
a retribuição do adquirente, quando servi­
dor público, inclusive aposentadQ.._p_i,J_ a. 
cinco por cento do preÇO de venda do 
imóvel, nos den:taJs casos;" 

Justificação 
O fulcro da_ medida provisória n" 80/89 é 

expungir da competência do Setor públlco fe­
deral os encargos relacionadQ~ ~m a.conc~s­
sâo ae imóvefs funcionais a servidores públi­
cos, com .exerdc_io no Dis1;rito "f_e4~ral, fe_ssal~ 
vadas aquelas situações em que a oCUpaÇão 
tem caráter roarç_(!Jltemente rotativo. 

É bem de ver~se, Po-rtanto, que __ devem ser 
ampliadas as perspectivas de aquisição dos 
imóveis funcionais por seus legítimos ocupan~ 
tes, observados os_ requisitos eStabelecidOS ric,t_ 
medida provisória. CaS(i contrário, _a _medic:la 
seria in66.ia. .- · • 

De conformidade ç_om o previsto na· men­
cionàda norma, os adquirentes de imóvel_ fi,.m­
cional, caso optem pela compra a prazO; deVe~ 
rão efetivàr um. pagamento inicial, a título de 
poupança, de importância correspondente a 
dez por cento do preço de venda do imóveL 

-Tal procedimento configuraria unia }l~gran~ 
te injustiça posto que estabelece uma exigên­
cia uniforme para adquirentes com desigual 
poder aquisitivo .. Não~ razoãv~l aQmiJ:it:·se_ qüé 
o requisito da poupança seja faxado em fUnção 
do valor do imóvel, Mais pertinente seria-aSso-:. 
ciá~lo.à ~l:mição do aç!.quirente, vi~biliz~ndo 
assim a própria aciuisição. - · · _ 
~se é ç escopo desta_ emenda, ao estabe~ 

lecer que a poupança não poderá ser inferior 
a três vezes a retnbW.ção do servidor, inClUsive 
o aposentado, que esteJa habilitado à aqui-
sição. _ _ __ 

No caso_do _ocupante que não seja seividor 
público, esta emenda prevê a redução da pou.­
pan,ça de dez para cinco por cento do pteç6 
de venda do imóvel. Nesta especifica situação, 
a_ única hipótese- cogitada na medida pi'Ovl­
sória é a vend~ çlo imó~l funciOnai para viúva 
de servidor que, ao falecer, ocupava regular­
mente o referido imóvel. Ora; se, por um lado, 
obviamente não há como referir o valor dá 
poupança à retribuição do adquirente, é, pOr 
outro lado, certo que seria justo diminuir o 
níveL de_ exi~ncJa. inicial para aquelas fcunílias 
cujo poder aquisitivo fOi afetãdo por reâução 
em seus rendimentos. 

SaJa das Comissões, 29 de agosto d;-j 9_89. 
~Deputado Fiaiit:iSco Cameirb. 

EMENDAN•54 

Suprlina~se o inctso li do § 29 do art. 59, 
renumerando~se o inciso seguinte. 

,J~caçáo 

O dispositivo que _se pretende suprimir exi· 
ge, na veridá a prazo-de imóvel funcipnal, ''pa­
gamento inicia1, a título de poupança, de valor 
não_inferior a dez por cento do preço de venda 
do imóvel"~ 

Por razões _de ()rdem financeira, por funda­
_meritos lógiCos e~ inclusive, por questão de 
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jUstiça, a exigência de poupança deve ser eli­
minada do texto legal. 

No que tange ao ·aspecto financeiro, há que 
se considerar não terem, a grande mataria 
dos servidores federais de nível médio ou de 
nível superior- por perceberem parcos ven­
cimentos ou salários - condições de arcar 
com a poupança que se quer exigir, o que 
inviabüizará a realização tanto do sonho do 
servidor, de ter moradia própria, quanto do 
objetivo do governo de se desvincular de ativi­
dades que não lhe são próprias. 

Lembre-se que o servidor da Administração 
Federal Direta e das Autarquias Federais de 
há muito tempo vem sendo Submetido a uma 
política de arrocho salarial que tem resultado 
~m· baixos rúveis de remuneração, a qual mal 
dá para sua subsistência. 

Por outro lado, deve-se levar em conside~ 
ração o fato de que, de acordo com o § 12 
do mesmo art. 59, o promitente~comprador 
deverá arcar com todas as despesas relativas 
ao contrato de promessa de compra e venda, 
"tais como lavratura, certidão, impostOs, nigls~ 
tros, averbações e outras" que iilegaveJmente, 
não serão irris6ría5 e criarão _dificuldades _adi· 
cionais para a aquisição, pelo servidor, do imó~ 
vel que ocupa. 

É de se considerar, também, nas razões de 
ordem financeira que _impõe a eliminação da 
exigência de poupança, ser o estado de con~ 
servação dos imóveis a serem alienados bas~ 
tante precário, o que irá exigir gastos _expres­
sivos por parte dos futuros promitentes-com:· 
pradores para colocá~los em regulares condi­
ções de habitalidade, gastos que serão dificul~ 
ta dos pelo pag~ento da poupança. 

Por razão de ordem lógica, deve a exigênda 
de poupança ser suprimida do texto legal por­
·que, nas veridas a prazo, não haverá financia­
mento ao servidor, mas simples promessa de 
compra e venda. 

Fma!mente, por questão de justiça não eleve 
ser detenninado o pagamento de poupança, 
pois em todas as ocasiões em que _o Poder 
Público Federal alienou imóVeis a seus servi~ 
dores em Brasília, nunca foi exigida entrada 
ou poupança, como se pretende fazer agora, 
embora a forma adotada tenha sido a mesma, 
mediante promessa de compra e venda. Con­
vém citar, como exemplos, as alienações fei_tas 
através dos Decretos n 9= 53.708, de 
17-3-1964, 55.738 de 4-2-196.5, 55.955,-de 
20-4-1965 e 56.798, de 27-8-1965, bem co­
mo do Decreto~Lei n"' 76, de 21.:.11-1966, re.:. 
gulamento pelo decreto n 9 61.863, d~ 
6~12-1967, e do Decreto-Lei n9 703, de 
24,7-1969. ~. .. . . . 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado Geraldo Campos. 

EMENDAN•55 

Dê-se ao § 39 do art. 59 da Medida Provisória 
OI' 80, de 1989, a seguinte redação: 

"Art 5' '···················· __ .;.,.. 

§ 39 As cotas mensais de amortiza­
ção e o saldo devedor serão reajustados 
na mesma proporção do reajuste dos ser~ 

vidores públicos da União, processando~ 
se as alterações 60 (se~senta) dias após 
a vigência dos novos níveis de retribuição. 

·····································~·······~······· .................................................................. _ ......... -
§ As cotas mensais de amortização 

ficarão ~mitadas aos seguintes percen~ 
Justificação tuais máximos da respectiva renda do ser~ 

vidor: __ 
Trata-se de substituir o prazo de 30 para I-até 10% (dezporcento)pararenda 

60 dias, contado da vigência dos novos níveis até 3 (três) salários mínimos mensais; 
de remuneração dos servidores públicos da n -até 15% (quinze p.or Cento) para 
União, para que ocorra o reajuSte das cotas renda acima de 3 (três) e _até 7 (sete) 
mensais de amortização e do salvo devedor, salários mínimos mensais; 
tal como aprovado pela Comissão c;le Consti- m -até 20% (vinte por cento) para 
tufçâo,Justiça e Qdadania do Senado Federal renda acima de 7 (sete} e até 15 (quinze) 
ao aprovar a reda,..ão final do PLs nQ 54/89. ' 

É 
~ salários mfnimos mensais; 

a justificação para a presente emenda N-até 25% (vinte e cinco por cento) 
que esperamos seja acolhida. para renda acima de 15 (quinze) e_ até 

Sala das Comissões, 29-de agosto de I 989. 25 {vinte e cinco) salários minimos rhen~ 
-Senador Maurício Corrêa. sW$ -

EMENDAN956 V-até 30% (trinta por cento) para 

Acrescente-se ao art. 59 da Medida Provi- renda acima de25 (vinte e cinco) salários· 
séria; o seguinte parágrafo terceiro, renume- mínimos mensais." 
rendo-se os subseqüentes: Justl6cação 

"Art _5~ ____ ..... --~-... ...:.....__.,__,..~-·· -·~- A decidir~se éÍ ~nda de!! ir)16vels f1,nldonais, 
............. --. .:--.. ~-·---.... .. -· -·-·- I?ecessário,&_EtJo[l!a cfisciplinar_a sistemática 

§ 3~ - Os pagame.ltos efetuadoS para de reajustes d<:~s prestações dos respectivos 
atendimento do disposto no art. 15, § 1 o, financiamentos, para evitar as distorções e a 
do Decreto n1 85.633, de 8 de janeiro inadimplência. gue se t~m verificado nos últi-

-de 1981, serão contabilizados e atuali- mos anos no SFH- Sistema Financeiro dEi 
zados monetariamente, revertendo inte- Habitação. 
graJmente, o seu montante, para a caber~ Para tanto, estamos propondo a footção de 
tura da amortização do fmanciamento- - limites percentuais máximos de comprome­
concedido ao servidor aposentado." timento da renda dos servidores adquirentes 

dos imóveis funci~nais com a prestação men-
Justl6cação sal de seu financiamento, que variam de. 1 O 

A Medida Provisória n9 ao.-de 1989, estende a 30%, conforme os seus vencimentos, defmi· 
aos aposentados o direito à aquisição de imó· dos em termos de salários mínimos. 
vel funcional, fazendo justiça a essa enorme Somente assim, acreditamos, Sarantir~se-á 
parcela de servidores. ao servidor público a possibilidade de adquirir 

Oeóh'e que algumas eiltidades da Adminis~ a sua moradia, de modo a não comprometer 
tração_lnçlireta, no intuitO de forçar a desceu~ a sua disponibilidade fmanceira com as suas 
pação do imóvel ocupado por aposentados, demais necessidades vitais básicas. e _às de 
utilizaram, como instrumento de pressão, o sua família, com alimentação, educação, saú-
disposto no§ 10, do art. 15, do Decreto n9 de,Jazer,vestuário,higiene,transporteeprevi· 
85.~3. de ~ 981 ~que preconiza a taxação pro- dência social (art. 79

, IV). 
gr,essfva, à m~dida que _o servidor aposentado Sala das Comissões, 29 de agOsi:o de 1989. 
se mantenha no imóveL -Deputado Wctor Faccioni 

Essa prática feZ com que servidores aposen­
tados pagassem o correspondente a um alu­
guel de imóvel residencial, a preço de mer~ 
cada. 

Com a Medida Provisória rJ9 80, de_ 18 de 
ãg'osto de 1 989! toma_~se -da -in ais abSoluta 
juStiÇa: a· ~fi!izaç~o dos valores pagos nos ter~ 
lnós·do referido Decreto n9 85.633, de 1981, 
na amortização do valor do imóvel funcional. 
Com iSso, estaremos amen~ando o esforço 
financeiro que os servidores aposentados, no 
caso .veiíent~. terão que fazer para adquirir 
.seu iin6vel residencial. 

Esperamos, pois, o apoio integral dos no~ 
bres colegas parlamentares, necessário à 
aprpvação da presente emenda. 

SaJa das Comissões, 29_- ae agosto 1 989_. ~ 
- ~eputado Geral~ Campos. 

EMENDAN•57 

-lnclua~se, após o § 39 do art. 59 da Medida 
Provisória n9 80/89, renumeraOdo~se os de- · 
mais, o seguinte dispositivo: 

EMENDAN•58 
Dê-se ao inciso I do § 49 do art. s~ da Medida 

Provisória n9 80, d~ 1989, a segu!n!~ redãção: 

"Art 5• ·-········----~'-~--==·'" 
.......... ·-·-·-.. ·---. ...-.....~-~· 

§ 49 ........ : ••• _ ........ ;...:.....c.:.,.._;,.......,.._,..~r~-
1-Juros calculados à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano; 

J~cação 

Alvitramos pela fixação prévía da taxa dos• 
juros incidentes sobre o valor do <::ontrato de 
venda a prazo, ao invés de deixá~la a mercê 
das variáveis ditadas pela política financeira, 
como no caso das cadernetas de poupança. 

Saliente~se que a f!iOdalfdade de alienação 
dos imóveis de _que trata a presente Medida 
Provisória não se enquadra nos critérios de 
capitalização do Sistema Fmanceiro Habita~ 
cional - SFH. · 
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É a justificação para esta emenda -que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Comiss6es, 29 de agosto de 1989. · 
--Senador Maurício Corrêa. 

EMENDAN•59 
No parágrafo 69 do art. 59, onde se lê ''verifi­

cado entre a data de pagamento da última 
prestação e a da qultaçáo",leia-se "verificado 
entre a data do último reajuste das prestações 
e a da quitação". 

Justificação 

O objetivo desta emenda é essencialmente 
preventivo, uma vez que, se por qualquer moti­
vo, for estabelecido um prazo de 'reajuste do 
funciona1ismo com periodicidade de mais de 
um mês1 o resgate de toda a dívida no último 
mês antes do reajuste das prestações, na for­
ma disposta no parágrafo em questão, pode 
ser um negócio extremamente proveitoso pa­
ra o adquirente, e extremamente prejudicial 
para os cofres públicos. 

Sala das Comissões. 24 de agosto de I 989. 
-Deputado Virgfllo GuimMães. -

EMENDAN•60 
Acrescente--se ao art. 5"' o seguinte § 6~. re­

numerando-se o atual e os subseqüentes: 

"§ 69 O' valor inicial da cota mensal 
da amortização não excederá, em qual­
quer caso, a um terço da rem~neração 
do adquirente, excluídos apenas os des­
contos de lei e as pensões alimentícias 
judiciais, ampliando-se, se necessário, o 
prazo fixado no inciso I do § 29, para a 
alienação." 

Justificação 
A Medida Provisória, no seu art 59, §§ 2"'­

a 59, estabelece os critérios para o pagamento 
da venda dos imóveis na alienação a prazo, 
através de cotas mensais de amortização cor• 
respondentes à diferença entre o preço de ven­
da e a poupança, sobre as quais ainda incidem 
outras parcelas que elevam grandemente o 
seu montante. 

Sem embargo de o § 39 do mesmo artigo 
preve que as cotas mensais serão reajustadas 
na mesma proporção de reajuste dos servi­
dores públicos, é preciso acautelar -o va1or ini .. 
cial dessas cotas em relação aos ganhos do 
adquirente, para não tomar proibitiva a com­
pra do imóvel. 

De fato, poderá ocorrer que, pela defasa­
gem entre os vencimentos dos servido·res e 
aqueles necessários amortizar o valor encon­
trado no laudo de avaliação, a prestação men­
sal inicial venha a representar a metade ou 
mais da remuneração bruta do adquirente, o 
que é de todo inaceitável em face dos demais 
e:ncargos normais que lhe são indispensáveis 
(alimentação, vestuário, instrução, saúde, 
etc.). 

Propomos, no intuito de sanar o óbice apon­
tado, que_dita cota mensal, que é o valor base 
para incidência dos demais consectários pre­
vistos no § 4"' do art. 59, não ultrapasse de 
um terç!) dos ganhos líquidos do promitente 
comprador, determinando~se que o prazo de 
alienação seja ampliado quanto baste para , 

compensar -aS diferençãS a -maior verificada 
em relaçãQ à cQta mensal em razão do limite 
Prefixado de 1/3 da remun~ção do servidor. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1989,. 
-Deputado Francisco Carneiro. 

EMENDAN•61 
Acrescente-s_e, após o § 10, do art. 59, da 

Medida Provisória rf.' 80/89; i-enumerando-se 
os demais, o seguinte parágrafo: 

- -- ''Art. 5• ·-·······-···············-----····· 

····I=o·;I;;~;i;6vel funcional 
somente poderá vendê~Io a outro funcio­
nário do serviço público federal, lotado 
no Distrito Federal, e após cinco anos 
de sua aquisiç~o. ficando assegurada, de 
qualquer forma, cláusula com direito. de 
retrovenda à União, através da Caixa Eco­
nômica Federal." 

Justlllcaç4o 
.é: JW_s_so propósito, com a apresentação 

_dessa emenda, evitar que a alienação de bens 
imóveis da União e de entidades da adminis­
tração federal indireta venha a servir de objeto 
de especulação imobiliária, provocando, de 
outra forma, a falta de imóveis para a estrutura 
func!Onal. -

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado Wctor Faccioni 

EMENDAN•62 

Dê~se ao parágrafo 11 do art. 59 a seguinte 
redação: 

'"Art. 5• ··-········-···-----···-··--
§ 11 ............................. ----···----

FGTS e/ou PIS/PASEP para pagamento 

-········---··-~·-·-'··-··~ 
Justificação 

Nada mãis juSto do que possibilitar ao servi­
dor público estatutário um tratamento asse­
melhado àquele a que teria direito o servidor 
celetista~ caso a r_edação deste dispositivo legal 
continuasse na sua forma original. A proposta, 
indusive, ao permitir o uso simultâneo dos 
dois Fundos, atende os casos de insuficiência 
dos valores disponíveis em um deles para fazer 
face ao pagamento da poupanç_a imposto por 
esta medida provisória. 
Sala das CoOJfss_~es, 29 __ 9-~ agosto de 1989. 
-Senador Alexandre Costa. 

EMENDAN•63 

Adite-se no art. 5", § 11, após a pa1avra 
"FGTS" a·segumre-expreSSão " ... ou, altemati­
~mente, ao F':ffidO de Participação PIS~Pásep, 

Justificação _ 

O prOpósito dE!Sta emehda é oferecer uma 
alternativa para que os funcionários públicos 
possam utilizar recursos a ele vinculados, em 
conta especial, no Fundo de participação PIS­
Pasep, com vistas ao pagamento do valor de 
venda, integralização da poupança ou redução 
do saldo devedor, no processo de aquisição 
de imóveis funcionai. 

Com- -efeito, a Medida Provisória n~ 80/89 
cuida, acertadamente, de facultar ao adqui­
rente de imóvel fundonal a utilização do FGTS. 

para as finalidades referidas no parágrafo_ante· 
rior. SuCede, contudo, que o funcionário públi­
co_. ao contrário do servidor, regido CLT, não 
dispõe de conta no FGTS. Por conseguinte, 
teria maiores dificuldades para assegurar a 
aquisição do imóvel. 

Desse modo, o que se pretende é viabilizar 
o. processo, conquanto se esclareça, desde 
logo, que tal faculdade tem caráter alternativo, 
fixando com clareza o destinatário da norma. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
Deputado Francisco Carneiro. 

EMENDAN•64 
Acrescente-se ao_ art. 5? o seguinte § 12, 

renumerando~se o atual: 
"§ 12. O comprador ou o prolnitenie 

comprador poderá utilizar para pagamen­
to do valor da venda, integralização da 
pouJ)ança ou redução do saJdo devedor 
o montante das taxas por-ele efetivamente 
pagas a títuJo de. ocupação do imóvel, 
cujos valores serão, para esse efeito, atua~ 
lizados até a data da operação a· que se_ 
destiríam, de acordo com os índiCes ofi~ 
c~s ~e corre~âo monetária." 

JustificaçãO -
A generalidade dos ocupantes dos imóveis 

residenciais fundonaís acha-s.e obrigada a pa­
gar a chamada taxa de ocupação, fJXada pelo 
Governo e recolhida mensalme_nte durante to­
do o tempo em que perdurar a posse da unida-
de habitacional. , __ __ _ o 

A deSpeito de os ~ores da.ref~ri.4~. contri­
buiÇão pecuniária serem "aparentemente mó­
dicos, vari.andQ de acorc!o com o tipo, área 
ou- localização do imóvel dado à ocupação 
do servidor, a realidade é que, ao longo dos 
anõs EfCoriigidos os efeitos infladonários, dita 
soma alcança_saldo_altarnente significativo e 
que pode ser utilizado para abater ou amortizar 
o preço de venda das moradias, ou mesmo 
ser considerado no montante da poupança 
exigido dos adquirentes. 

Dadas as características da massa de servi­
dores. públicos que_ a medida provisória veio 
atingir, geralmente de modesta renda familiar, 
aliadas ao fato de que a venda dos imóveis 
ftmdonais se reveste de nítido cunho social 
pela ação do Estado _em favor de seu pessoal, 
nada mais oportuno <iue Viabilizar o meca­
nismo ora proposto, a fim de mihorar as difi~ 
cu1dades de que se ressentem os futuros pro­
mitentes compradores dessas unidades_ resi­
denciais. 

Desde que se optou pela venda dos imóveJs, 
mencionadas taxas de ocupação adquirem a 
conotação de uma poupança amealhada pe­
los devedores que deve reverter no cômputo 
do valor de aquisição. 

Tal o escopo da presente emenda, que abre 
ensejo a todos os adquirentes _de reduzir o 
preço de venda, ou deduzir da poupança míni­
ma exigidá o valor das taxas de ocupação' por 
eles pagas, devidamente capitalizadas e corri­
gidas como saldo credor por ocasião da cele­
bração dos contratos com a Caixa Econômica 

-Fdieral. . 
Sala das Comissões, 24 de agosto de 1989. 

- Depútado FraridSco Cameiro. 
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EMENDAN'65 
Inclua-se, como § 13 do art 5", a seguinte 

redação: 

"Art. 59 '""'''' .. '''"'''''''''''' .... --, ........ ...... 
···············---·-····----·· .. ·--·-.... 
§ 3~ O valor da prestação mensâl 

não poderá ultrapassar de 30% (trinta por 
cento) da renda familiar." 

Justlllcação 
Trata-se de emenda que tem por objetivo 

estabelecer a limite máximo, em termos per­
centuais. do valor da prestação mensal, das 
cotas de amortização, a fim de que o adqui­
rente não venha a sofrer substancial desconto 
em folha, reduzindo--lhe a capacidade para su­
prir outras necessidades básicas. 

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhida. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
...,... Senador Mawfcfo Corrêa. 

EMENDAN'66 

Dê-se ao art. 6<:> da Medida Provisória n9 
80/89 a seguinte redação: 

"Art. 69 A CEF representará ã. União 
na celebração e administração dos con~ 
tratos de compra e venda ou promessa 
de compra e venda dos im6vels funciow 
nais, promovendo, inclusive, as medidas 
judiciais e extrajudiciais que se tomarem 
necessárias à sua execução, limitando-se, 
assim, às funções de intermediária e pres­
tadora de serviços dentro de suas estruw 
turas admirustrativas e operacionais." 

Justificação 
É importante que, na fase substantiVa da 

elaboração, os principais critérios fiquem -ex­
postos de modo incontrastávei e transparente 
-para evitar interpretações ruinosas a poste­
riod 

A Caixa Econômica Federal é um patrimô- -
nfo do povo e tem suas estruturas voltadas 
para a prestação de serviços. inclusive aqueles 
decorrentes da política habitacional do Gover­
no. Mas não suportariam em termos finan­
ceiros, o ônus de financiar integralmente as 
transações decorrentes da presente medida 
provisória. 

O texto deixa implícito o papel meramente 
intermediário e técnico da CEF no processo 
de alienação doS imóveis, mas não é demais 
explicitar essa condição. 

Inclusive para resguardar futuras interpre­
tações capazes de pôr em risco a própria saú~ 
de financeira da instituição. - -

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Nabor Júnior. 

EMENDAN•67 
Emenda Aditiva 

Renumere-se o parágrafo úiilco do artigo 
6q da Medida Provisória n9 80, de 1989, para 
§ I• 

Acrescente-se ao artigo & da Medida Provi­
sória n9 80, de 1989, o seguinte parágrafo: 

.. § 2"' A CEF financiará o pagamento 
inidal, em até dez meses, nas mesmas 
condições definidas no § 49 do art. 59 para 

o pagamento das .cotas mensais de amor­
tização, _àqueles s_ervldores cLUa remune­
ração mensal s_eja inferior a um quinto 
da poupança" 

Justificação 
Esta en1enda tem o propósito de evitar que 

servidores públicos de remuneração mais li· 
mtt-ada e, como tal, com dificuldades na for­
mação de poupança, venham a ser privados 
de efetuar a aquisição de imóveis funcionais 
que estejam ocupando por impossjbíltdade de 
juntar em curto prazo o-s recursos necessários 
para o pagamento inicial. 

O interesse em limitar o acesso a tal faciii­
dade apenas aos servidores de menor remu­
neração é ode se evitar, tanto quanto possível, 
o comprometimento dos recursos da CEF 
destinados ao financiamento de habitações 
populares. 

Salas das Comissões, 29 de agosto de I 989. 
___.Senador Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN'68 
Dê-se ao art. 79 da Medida Provisória n9 80 

a _seguinte redaç:llo: 

"Art 79 A alienação dos imóveis fun­
cionais desocupados, dos que venham 
a ser desocupados ou dos ocupados em 
desacordo com o disposto no inciso 1 do 
~rt. 39 desta lei, far-se-á mediante leilão 
Público, ressalvados aquele's referidos no 
art. 3', § 4', 11, "b", "c" e "d". 

Justificação 
É uma oportunidade que a União tem de 

forçar uma decisão quanto aos seus imóveis 
funcionais ocupados· irr-egularmente. 

-Sala _das Comissões, de agosto de 
1989. -Deputado RelUito 11ana. 

EMENDAN'69 
Emenda Modificativa 

bê-se a seguinte redação ao artigo 79 

"Art 79 A alienação dos imóveis fun­
cionais desocupados e daqueles ocupa­
dos qUe não se enquadrem nas condi­
ções estabelecidas pelo artigo 39, ressal­
vadas as exceções estabeJecidas nos §§ 
29 e 49, n e lU de ta] artigo, far-se-á me­
diante leilão público. 

§ 19 O preço mínimo de venda, para 
efeito do lance inicial no leilão, corres­
ponderá ao vaiar publicado no laudo de 
ava~ação, corrigido pelo fndiCe de varia­
ção do Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN) entre a data de tal'laudo e a data 
do leilão. 

§ 29 Os imóOveis alienados através 
de leilão público, só poderão ser adqui­
ridos por pessoa física que comprova~ 
damente trabalhe no Distrito Federal, ob~ 
servado o limite de um imóvel para cada 
arrematante e_ vedada a participação de 
servidores públicos beneficiados com o 
direito de preferência estabelecido no arti­
go J!>, bem como de pessoas que a esta 
data sejam possuidoras de !móvel resi­
dencial no Plano Piloto de Brasflia 

§ 39 É assegurado aos servidores pú­
blicos da União e do Drstrito Federal que 

se habilitem ao leilão público as mesmas 
condições de alienação a prazo ofereci­
das aos ocupantes de -imóveis funcionais 

_--+ J:l que se refere o artigo 39 
§ 49 É assegurado aos ocupantes 

que preencham os requisitos definidos 
pelos incisos I, ll, In e V do artigo 39, nos 
termos do artigo 24 da Lei n9 6.649. de 
I 6 de maio de 1979, o direito de prefe­
rência na aquisição da respectiva_ unida­
de, desde que manifestem previamente 
o seu interesse, o confirmem por ocasião 
da arrematação e efetuem o depósito re­
querido pelo leDoeiro. 

§ 59 A remuneração do leiloeiro ofi­
cial não poderâ. ser superlor a meio pOr 
cento do valor da venda. 

§ s~ É facultado à Ordem dos AdVoM 
gados do Brasil -OAB. designar um repre­
sén.tan.te para acompanhãr os procedi­
mentos de alienação de que trata este 
artigo. -

§ 79- Os imóveis adquiridos nos ter­
moS deste artigo não poderão ser aliena­
dos ou cedidos a terceiros antes de trans~ 
corridos cinco anos da assinatura do con­
trato de compra e venda:· 

· Justificação 

A presente alienação de imóveis residen­
ciais do poder público se destina a atender, 
simuJtaneamente, a uma política de morali­
zação do Governo - por meio da extinção 
de privilégios que oneram o erário público, 
mas também ao equacionamento da crônica 
escassez de imóveis residenciais no Distrito 
Federal. 

Conseqüentemente, convém que o direito 
de adquiri-los seja limitado às pessoas domici­
liadas na área do Distrito Federal e que além 
disso tenham ânimo de permanecer nesta 
área por pelo menos cinco anos. a fim de 
se evitar que tais imóveis, uma vez adquiridos 
por pessoas que deles não necessitem para 
sua moradia, venham a ser sünplesmente in­
corporados, no curto prazo, ao acervo de uni~ 
dades residenciais mantidas desocupadas pe­
los proprietários com propósitos meramente 
especulativos._ 

Como é arrlplamente S;abido, indusive de­
monstrado por estudos cujos resultados fo­
ram recentemente divulgados, são muitas as 
famflias residentes no Distrito Federal-_gran­
de parte das quais de servidores póbllcos da 
União - que se defrontam com a índispo_ni­
bilídade de imóveis para venda no Plano Piloto. 
Portanto. na mesma linha do que estabelece 
a medida provisória em seu art. 39, nos parece 
válido criar limitações que favoreçam a aquisi­
ção de tais unidades, a preços de mercado 
mas à margem da especulação Imobiliária, 
com facilidades assemeJhadas àquelas ofere­
cidas aos ocupantes de imóveis funcionais, 
pelos demais servidores públicos ou trabalha­
dores domiciliados no Distrito Federal. 

Ademais, coilstituiria uma medida deprecá­
ria equidade favorecer, uma vez mais, apenas 
àqueles que no passado, por razões várias, 
tiveram o privilegiado acesso aos imóveis fun· 
cionais, sem estellder a mesma possibilidade 
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de aquisição, ainda que restrita a um número 
mais reduzido de imóveis (desocupado.s ou 
que não se enquadrem nos demais critérios), 
aos demais servidores públicos que por ra~ões 
profissionais necessitem morar na capital do 
PãiS. -- - --

Por outro lado constitui medida de justiça 
que se assegure algum tipo de vantagem 
àqueles servidores públicos que se enconb'em 
ocupando imóveis funcionais a menos tempo, 
pelo menos aquele direito assegurado pela 
lei a qualquer inquilino, que é a preferência 
para a compra em igualdade de condições. 

Quanto à modificação no texto do § 19 de-­
corre da conveniência de se evitarem proble­
mas de interpretação. É preciso deixar claro 
que nenhum imóvel será alienado por valor 
inferior ao de avaliação, a fim de evitar riscos 
para o erário público. 

Sala das Comissões, 29 de asosto de 1989. 
- Senador, Femando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•70 

Dê--se ao arl 7• da Medida Provisória n~ 80, 
de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 79 A alienação dos imóveis fim~ 
cionais desocupados, ou dos que ve­
nham a ser desocupados, far-se-á me­
diante leilão público. Não serão~·porém, 
alienados OS referiQos nQ_ ªrt. 39, § 3_:, 11,' 
b, c e d, salvo os abrangidos pela exceção 
contida na mesma alínea b, bem assim 
os reservados aos membros do Poder Le­
gislativo." 

Justificação 
A presente emenda decorre da que oferece­

mos à alínea b, do inctso li do § 39, do art. 
3•, e objetiva explicitar que o.s imóveis não 
vendidos aos servidores em exercício no Ser­
viço Nacional de. informações ou na Consul­
toria Geral da República, por qualquer das hi­
póteses previstas no art. s~. incisos I, ll, V e 
VI, do Decreto n9 96.633, de 19 de setembro 
de 1988, serão alienados mediante leilão pú­
blico, quando vierem a ser desocupados. 

A nossa justificação que eSperamos seja 
acolhida. _ 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Maurício Corrêa. 

EMENDAN'71 

Suprima-se o § 39 do art 7", da Medida 
Provisória n~ 80, de 18 de agOsto de 1989. 

Díspositivo a ser suprimido: 

"Art. 7• .................. ·-·····-····--··· 
§ 39 A remuneração do leiloeiro ofi­

cial não poderá ser $1,1perior a melo por 
cento do va1ot: da vend;:~.." _ 

Justificação 

A emenda ora sugerida visa a reparar viola­
ções de caráter constitucional e infraconsti· 
tucional que se enc·ontram no dispositivo a~i­
ma transcrito. 

Do ponto de vísta infri:lÇOnS:titlJdOnãt~ a su­
pressão é imperiosa porquanto o preceito con­
substanciado no § 39 do arl 79 vulnera duas 
das mais sólidas fontes de direito, ou seja, 
vuJnera o costume e a lei. 

É regra geral, ditada pelo costwne e trans­
formada em lei (Decreto n9 21.981/32), que 
a comissão do leiloeiró ~erá de 5.%_ (cinco 
por cento) sobre os bens arrematados. E O 
citado decreto deixa expresso que os leiloeiros 
Cobrarão a comissão de5% (cinco por cento) 
apenas dos compradores, não havendo, con­
seqüentemente, nenhum encargo para a 
União. 

A comissão de 5% (cinco por c:ento) era 
paga costumeiramente e, em 1932, passou 
a ser 'de lei. Agora, passados cerca de 60 (ses­
senta) anos, dita <:omissão já se constitui em 
direito adquirido da categoria, não podendo 
ser redutida, sob pena de visível atrito com 
-o- texto constitucional que estabelece como 
um dos limites intransponíveis da nova lei o 
direito adquirido. 

Dizer que a redução de 5% (cinco por cento) 
para o--;-5% (meio por cento) tem por objetivo 
facilitar as alienações não se presta a justificar 
o texto. A alteração çlo percentual da remune­
ração de\1da ao leiloeiro -além das violações 

_ jâ apontadas anteriórmérite- torham as ven­
das praticamente invjâveis, pois não garante 
ao leiloeiro ajusta remuneração pelo seu tra­
balho, preStando-se inclusive para deixá-lo 
preocupado ccim -o êxito do leilão, em face 
do risco iminente de prejuízo com os gastos 
que lhe cabe por conta da organização do 
evento (impressão de catálogos com a descri­
ção coiTe_ta de tOdos os lotes._ pubUcações do 
leilão, aquíSição e manutenção de equipamen­
tàs de som,_ correspondência, pagamentos de 
tributos, encargos soClàJS.éic). __ 

Por outro lado, se correta a asseitiva de que 
a redução da comissão do leiloefro facilitará 
as vendas da:s_ im(lveis, é,oportuno indagar­
mos por que eTiia.O também não se estabe· 
leceu uma redução nos_ impostos e emolu­
mentos a serem r~olhidos quando da lavra­
tura da escritura de compra e venda? Trata-se, 
portanto, de mais uma inconstítuc:ionalidade, 
posto que o dispositivo viola o princípio da 
isonomia. 

Não pode o Governo,_ ã pretexto de facilitar 
as aquisições, reduzir o justo ganho de uma 
categoria sem abrir mão de parte de sua arre~ 
cadação. _ 

São estas algumas das razões que motiva­
ram a apresentação da emenda. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Deputado Arolde de Oliveira. 

EMENDAN•72 

Acrescentar, após o art. 7?, § 21': 

· - .. 0 iiTióvel de que trata o art 7? será 
gravado com as cláusulas de inalienabi­
lidade, impenhorabilidade e incomunk:a­
bilidade, pelo prazo de 10 (dez) anos." 

·- Acres_centar outro §,logo a seguir: 

"É riUiã·-avenda, promessa de venda, 
_:cessãO, ·promessa- de c~ão-ou qualquer 

· outrO ãto de transferência que tenha por 
-objeto o inlóvel.referido no art. 7?, no pra­
zo de que trata o parágrafo anterior." 

Justlftcação 

Os parágrafos sugeridos constituem a_ (mica 
forma de evitar a fraude e impedir que as licita­
ções sejam mera farsa da especulação imo-
biliária. · 

Também exercerão fundamenta( importân­
cia para que os preços ·ae lidtação fiquem 
próximo da realidade do mercado, pois em­
presas ou grupos econôroi.cos poderosos sij.o 
desestimulados a aplicarem recursos que não 
poderão circular nQvamen~ no mercado an-
tes .de 10 (dez) anos. _ · 

Sala das Comissões. 24de ago~to de 1989. 
-Senador Alexandre Costa:. 

EMENDAN•73 

Substitua-se o arl 99 pelo seguinte: 

"Art. 9? É assegUradO â -uníãO, pelos 
valores efetivamente recebidos, corrigi­
dos monetariamente, o direito de 
preempção no caso de transferência a 
tercell:os dos imóveis fundonail:i adqui~ 
ridos nos termoS çio art. 59 -_ _ __ .• 

§ 19 O direito de que trata este artigo, 
que prevalecerá pelo prazo de dez anos 
contados da assinatura do contrato, cons~ 
tará, sob pena de nulidade, çlp instrumen­
to de promessa de compra e venda e 
da escritura definitiva~ s~ decorrente de 
venda à vista ou de _quitação antecipada 
do débito. 

§ 29 As benfeEtorias úteis, comprOva­
damente ieallzadas no iin6ve.rapós ·a assi­
natura do contrato de promessa de com~ 
pra e venda, serão indenizados pela União 
median~e avaliac;ão. da Caixa Econôiniça 
Federal. 

'§ 39 O servidor interes_sado na trans­
- ferêncla do imóyd_ dwante: a vf.gência ·do 
direito de preempção deverá notificar a 
União, por intermédio da Seplan - Se· 
c~etaria de l:lanejamento da Presidência 
da República, que deverá se manifes@r 
no pralo máximo de 60 (sess_en~)_dias 
contados do rec:ebimento da notificação. 

§ 4ç _O não exerc::icio do direito de 
preempção pela União, sob pena de res­
ponsabilidade penal, civil e administrativa, 
decou:~r_á de ?rto motivado na preserva­
ção do interesse público, 

§ 59 Os •móveis adqyiridos pela 
União no exercício do direito de preemp­
ção serão alienados mediante concorrên­
cia pública. 

§ 69 COmj>~te ·à Caixa Econômica 
Federal e aos oficios de registro de im6-
veis aSsegurar, sob pena de responsabi­
lidade, o çumprimento do disposto neste 
artigo. --

§ 79 A eventual transferência a te reei~ 
ros em desconfonnidade corri o disposto 
neste artigo implicará, além-da devoluçáo 
imediata do imóvel, a perda das presta­

--ções pagas, que serão recolhidas à União 
a tifulà de aluguel." 

· Justl6caçáo 

A emenda busca assegurar princípio de jus­
tiça. De fato, o -reconhecimento de que a con-
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dição salarial do fundonalismo póblico não 
lhe permitiria adquirir os imóveis aos preços 
de mercado impôs ajusta condição da fJXação 
de ·.preços favorecidos. Por outro lado, entre­
tanto, este favorecimento - ainda que justifi­
cado - poderia ser objeto até mesmo de ar­
güição de inconstitucionalidade por outros 
servidores que, tendo os mesmos direitos, não 
teriam acesso aos mesmos benefícios. Cabe­
ria, nesse caso, até mesmo a interposição de 
ação popular por qualquer cidadão que não 
vise, na venda dos imóVeis funcionais a preços 
favorecidos, o necessário resguardo do inte­
resse pú:blico. 

A apresentação da emenda tem, portanto, 
duplo objetivo: permitir que o servidor, ocu­
pando regularmente o imóvel funcional, possa 
comprá-lo a preço acessível e, ao mesmo tem­
po, preservar o interesse coletivo assegurando 
à União o direito de preempção _em prazo foca~ 
do, no caso de venda a terceiros. 

Sala da.s Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDA li' 74 

Dê~ se_ ao art. 9? da Me-dida ·Provisória n~ 80, 
de 1989; a seguinte redação: 

"Art. 99 Os direitos relativos à pro~ 
rnessa de compra e venda de imóveis 
funcionais somente poderão ser transfe~ 
ridos a servidor público e após 3 (três) 
anos de assinatura do contrato." 

Justificação 

A presente emenda guarda o propósito de 
permitir a transferência, para outro servidor 
público, dos direitos relativos à promessa de 
compra e venda, tal como fora aprovado, após 
amplos debates, pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, do Senado Federal, 
ao apreciar o PLS n" 54/89. -

t a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
-Senador Mauricio Corréa. 

EMENDAN•75 

A redação do art. 99 da Medida Provisória 
rJ? 80 pasSa a ser a seguinte: 

"Art. 9<> A transferência de direitos re­
lativos à prOmessa de _compra e venda 
de imóveis funcionais s6 poderá ser feita 
a servidor público e após 3 (três) anos 
da assinatura do contrato." 

Justificação 

Acreditamos que a transferência de direitos 
relativos à promessa de compra e venda pode 
ser prevista, mas com a restrição. pretendid~ 
nesta Emenda, a fim de possibilitar aos demais 
servidores a oportunidade de também adquirir 
uma casa própria, que aliás, é a aspiraÇão 
de todos os brasüeiros. 

Sala das CóiiliSSOes, 29 de agosto de 1989; 
-Deputado Augusto Ci1rva/ho. 

EMENDA 76 

Dê~ se ao art. 1 O a seguinte redação: 

_ "Art.. _lO. O produto da alienação dos 
imóveis funcionais de propriedade da 
União, inclusive os vinculados ou incor~ 
parados ao FRHB será depositado em 
conta própria da Caixa Econômica Fede­
ra], para aplicar na forma de _subsídio o 
programa de habitação que istftuirá para 
famiJias de renda mensal inferior a dois 
salários mínimos, no Distrito Federal. 

Parágrafo único. A aplicação dos re­
cursos-referidos neste artigo far-se-á se­

-gundo critérios estabelecidos no regula~ 
menta da presente lei." 

"JiaSttfl.Cação 
A emenda ora porposta está inspirada na 

preocupação que se deve ter com a questão 
da habitação popular, a cada dia mais apro­
vada- principalmente pelo esgotamento das 
fontes tradicionais de recursos, como a Cader­
neta de Poupança e o FGTS, uma como outro 
sujeitOs a oscilações que decorrem da instabi~ 
)idade da economia Dlr~se-á que a receita a 
ser contabilizada com a venda dos imóveis 
funcionais é pequena, o que é verdade. Mas, 
ainda assim, representará de certa forma num 
reforço às disponibilidades da Caixa Econô­
mica para subsidiar parte do valor dos contra~ 
tos com mutuários de renda familiar equiVa~ 
lente a menos de dois salários mínimos no 
Distrito Federal, das unidades federais aquela 
que apresenta nessa faixa de renda quadro 
mais difidl e preocupante quanto ao problema 
da moradia. calcula~se que existem na DF 
cerda de 200 mil famílias, na sua maioria de 
baixíssima renda. ou de nenhuma renda, sem 
ter ande habitar. 

Esse o sentido da Emenda. 
Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 

-Deputado Prisco Vianna. 

EMENDAN•77 

Suprima-se, no art. 11 de Medida Provisória 
f1'i' 80/89,. a expreSsão "salvo autorização em 
lei especial". 

Justificação 

O texto incriminado é uma contração com 
os sadios principias que nortearam o Poder 
ExecutiVO a apresentar esta medida provísóriá. 

Todo o embasamento alegado para a alie~ 
nação dos imóveis da União no Distrito Fede­
ral se constitui na necesgjdade de excluir o 
Poder Público de um procedimento imobiliá­
tlo que não se enquadra em suas verdadeira$ 
finalidades. 

Ou seja, há vários meses - ou mesmo há 
vários anos - estamos ouvindo os lamentos 
do Govemo, ·de que "é inviável a manutenção 
dos imóveis em Brasília" e, por isso_, "devem 
essas unidades ser alienadas o mais rápido 
possível". Afirma~se, até mesmo, que "dar de 
graça é melhor do que continuar arcando c_om 
os gastos da conservaçã~ de ta~ iiJ)óveis" -
o _que e um eVidente exagero, mas, descontan~ 
d~se. não deixa de ter alguns fundamentos. 

Ota, deixar aberta a porta para novas cons· 
truções ou aquislç~es imobiliárias significa, 
justamente, permitir a retõmada do circulo vi~ 
cioso "_construir-v:ender barato-construir nova-

mente-para vender barato de novo" -e, a 
cada operação, gastar mais um pouco dos 
sofridos recursos do contribuinte. 

A própria Bíblia traz s~uidos brados de aler4 

ta contra as tentações que cercam o Homem 
- e esta parte final do art. 11 da medida 
provisória sob exame é, precisaos admitir, 
uma grande_tentação que será leg~da aos fu­
turos administradores. 

Por_ [sso_ deve ser extirpada do texto. 
Sij]a das Comissões, 29 -de agosto de 1989. 

-Senador Nabor Júnior. 

EMENDAN'78 

Adicione~se ao art. 11 um parágrafo único, 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. fica autorizada a 
construção de um bloco de apartamentos 
para a residência dos ministros de estado. 
nos mesmos padrões dos apartamentos 
atualmente destinados aos parlamenta­
res." 

Justificação , 

Acreditamos que os ministros de estado, 
tendo em vista a transitoriedade de suas fun~ 
ções, tenham direito ao usufruto de imóveis 
funcionais. Não acreditamos, entretanto, que 
estas devam Ser imóveis de alto luxo, como 
os atualmente destinados aos ocupantes des~ 
tas funções. Desta forma propomos a constru­
çáo de um bloco de apartamentos. de quali­
dade mais que_ razoável, para ser ocupadas 
pelos ministros. O custo de construção deste 
bloco será mais que suficientemente coberto 
peJos recursos advindos da venda das man~ 
sões na Península do Ministros. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de í 989. 
-Deputado Vugílio Guimarães. 

EMENDAN•79 
Emenda Aditiva 

Parágrafo único. Ficam reVogadas, no que 
se refere ao~ imóveis func::ionais referidos no 
artiQo 39, § 49- u; a), b) e c),_as _normas regula­
doras de sua ocupação, devendo o Poder Exe­
cutivo, no prazo de noventa dias, baixar novas 
normas de ocupação, obedecidas as_ seguin~ 
teS diretrizes: 

l-No caso dos frens b) e c)do § 4• do 
artigo 39 será vedada a cessão de tais Imóveis 
para ocupação por servidores que não perten~ 
çam aos órgãos respectivos; 
n-no caso do item_ a) do § 49 do artigo 

39 será vedada a ocupação de tais imóveis 
por pessoas no ~ercfcio d_e cargos de níVel 
interior à simbologia DAS~5; 

ill-a taxa de ocupação será estabelecida 
de modo_ a cobrir todos os custos de manu­
tenção e melhoria do Imóvel, não sendo, em 
hipótese alguma, inferior a quinze por cento 
da remuneração mensal percebida pelo ocu~ 
pante; , 

IV- a taxa de ocupação será objeto de 
atualização mensal; 

V -A ocupa~o de imóve_l_funcional, por 
qualquer tempo que seja, não se caratecriza 
como parcela de remuneraçáo mas sim corno 
requisito peculiar à função exercida ou conexa 
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às demandas de representação externa, e co" 
mo ta] não gera quaisquer direitos aos ocu­
pantes ou a seus fainiliares; 

VI -verificada a exoneração do cargo, a 
transferência para outro órgão, a transferência 
para a inatividade ou o licenciamento do ocu­
pante por prazo superior a 120 dias, deverá 
este promover, no prazo de 30 dias, a desocu­
pação do imóvel funcional; 

VIl-a partir do 3()9 dia do prazo para a 
desocupação do imóvel a taxa de ocupação 
será cobrada à razão de 1/30 da remuneração 
do ocupante no último mês que precedeu à 
perda do direito de ocupação; 

VIII- no caso de fa1edmento do titular do 
direito de ocupação assegurar-se-á à sua famí­
lia o triplo do prazo de desocupação, transcor" 
rido o qual ficará esta sujeita à mesma norma 
definida pelo inciso precedente; 

IX-será vedada a aplicação de recursos 
outros que os provenientes da 
taxa de ocupação na manutenção e melhoria 
dos imóveis funcionais. 

Justlft~ção 

A alienação de imóveis funcionais de que 
trata a presente medida provisória tem corno 
fundamento básico a implementação de uma 
política de moralização do Governo, que indu~ 
necessariamente, a extinção de privilégios que 
oneram o erário público. Segundo os termos 
da medida apenas uns poucos órgãos, em 
razão da especial tlpiddade de sua atuação 
- ou do caráter transitório das designações 
e comissões-, manterão imóveis funcionais, 
especialmente a Presidência da República, o 
Ministério das Relações Exteriores e os Minjg. 
térios Militares. 

Contudo, é preciso assegUrar que a política 
de austeridade se estenda também sobre os 
imóveis remanescentes, exigindo-se que a sua 
ocupação não se dê a título gracioso, mas 
sim a taxas próximas ao valor de mercado 
nacional- procedimento capaz de asSegurar 
o expurgo das parcelas derivadas de eventuais 
especulações no mercado imobiliário local-, 
com dois propósitos básicos: que a receita 
arrecadada cubra os custos de manutenção 
e melhoria de tais imóveis (evitando novos 
dispêndios a custa do contribuinte) e que se 
dissuadam as pressões no sentido de ampliar 
o número de beneficiários desta facilidade. 

Além disso, impõe-se que se articulem nor­
mas capazes de defender o patrimônio público 
de ações expropriatórias, colocando de forma 
inequívoca e juridicamente perfeita que a ocu­
pação de. tais imóveis se dá sempre a título 
precário - não gerando quaisquer direitos 
-e que sua desocupação deve ser imediata, 
uma vez cessada a razão que e:nsejou a ocupa­
ção sob pena de pesadas senções contratuais, 
administrativas e legais. 

Por outro lado, convém que se articulem, 
por ocasião da reestruturação das normas de 
ocupação - a fim de evitar a repetição de 
práticas usadas no passado -, clisposições 
que restrinjam, de forma absoluta, a transfe­
rência de tais imóveis, ou de sua utilização, 
a pessoas não-ocupantes de cargos em tais 
órgãos. A experiência demonstra que se isso 

não ror Feito, essa àbertura pode Se constituir 
em fontes de a_busos e de_ gradual recom~ 
posição do quadro que ora se pretende com­
bater. 

Sala das Comlssões 29 de agosto 1989. 
- Feniahdo f/enrfque Cardoso. 

EMENDAN•80 

Dê-se nova redação ao caput do art 12: 

"Art 12. Fica o Poder Executivo au­
torizado a extinguir o Fundo_Rotativo Ha­
bitacional de BrasJ1ia-FRHB, sem prejuízo 
da imed.!aut_ ~plicação do disposto nos 
§§ 19 a 29 deste artigo." 

JusUllcação 

O art 36. do Ato das Disposlções Consti­
tucionaJs Transitórias prevê a extinção, no pra­
zo de dois anos contado da data da promul­
gação do novo texto c_onstitucional, de todos 
os fundos existentes, ressalvados os associa­
dos a isenções fiscais e os que venha a ser 
ratificados pelo Congresso NacionaL 

É indiscutível que a norma constante do 
art. 12 da Medida Provisória n9 80/1989 vai 
ao encontro daquele artigo, elidindo, desse 
modo, fundo que não encontra amparo em 
razões de natureza técnica, a exemplo de inú­
meros outros que foram criados "Com vistas 
exclusivamente a mascarar a indispensável 
transparência do gasto público. 

No caso em tela, contudo, se afigura desa­
conselhável proceder-se à imediata extinção 
daquele fundo, sob pena de comprometer a 
realização de despesas em curso, repercutin­
do negativamente na conseiVação de imóveis 
residenciais integrados aq patrimônio da 
União, afora obstaculizar o pagamento de ser­
viços de terceiros, cujos contratos se encon~ 
tram em execução. 

O mais pertinente, portanto, seria conferir 
caráter autorizativo à extinção do FRHB, de 
modo a conCI1iar esse propósito com a consig­
nação de despesas no Orçamento, a vigorar 
no próximo exercício. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
- Deputado José Tinoco. 

EMENDAN•81 

Acrescente-se ao art. 12, os seguintes pará­
grafos: 

"Art. 12. . .................................................. . 

§ 39 A extinção de que trata o caput 
deste artiQO dar-se-á em 19 de janeiro de 
1990, sem ·prejuízo da aplicação do dis­
posto nos §§ 19 e 29 

§ 49 Com base em balanço apurado 
em 31 de dezembro de 1989, serão trans­
ferido_ para a União os saldos fmanceiros 
do FRHB, procedendo-se à quitação dos 
seus eventuais compromissos mediante 
dotação consignada no Orçamento da­
União". 

Justificação 

J:: louvável a iniciativa do Poder Executivo 
ao ~guir o Fundo Rotativo de Brasflia _.:.. 

FRHB, conforme dispõe a Medida Provisória 
n9 80/89, não aperlas porque- eJirr!Jna um ór;. 
gão que encerra conhecidas distorções juridi­
cas e operacionais, mas sobretudo porque se 
antecipa a disposição prevista no art. 36 do 
Ato das Disposições Constitucionais; Transi~ 
t6rias. 

Entretanto, impede observar que as ativida­
des relativas à administrl).ção e conservação 
de imóveis funcionais são consignadas no Or­
çamento da União à conta de transferências 
para o FRHB. Significa, assim, que a imediata 
extinção daquele Fundopode resultar em atro­
pelo para execução de despesas, ainda neste 
exercício finan~.iro~ em prejuízo da própria 
manutenção daqueles imóveis, uma vez que 
sua alienação demandará prazos para regula­
mentação do processo de habilitação à com­
pra, emissão de laudos de avaliação, adoção 
de providências para realização de leilões pú­
blicos etc. 

Isto posto, esta emenda cuida apenas de 
aperfeiçoar o mendonado dispositivo da Me­
dida Provisória n~ 80/89, ao protrair para" 19 

de janeiro de 1990 a extinção do FRHB e ao 
disciplinar a transferência dos saldos finan­
ceiros, apurados em 31 de dezembro de 1.989, 
e a sub-rogação dos seus eventuais compro­
missos. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 
1989.- Deputado Frandsco Carneiro. 

EMENDAN•82 

Acrescentem-se onde couberem, dísposi­
tivos com a seguinte redação: 

"Art Fica b Poder Executivo aUtori­
zado a proceder a alienação de imóveis 
residenciais de propriedade da União e 
de entidades da Administração Federal 
indireta, locaJizadoS nos Estados ou T erri­
tórfos Federais, aplicando, no que couber, 
as disposições desta lei. 

Parágrafo único. O produto da aliena­
ção de que trata este artigo será recolhidO 
ao TeSouro Nacional, corno receita patri­
monial, ou à entidade vendedora ou pro­
mitente-vendedora." 

Justificação 
Pretende, a presente emenda, promover a 

alienação dos imóveis residenciais ·situados 
nas demais unidades da Federação, objeti­
vando a redução do déficit púbUco que, por 
certo, será Obtida via enxugamento da ativi-
dade imobiliária do Governo. --

A crise da ordem econôlnlca com que se 
debela o Pais impõe coragem política para 
que se retire do Poder Púbico todo eriçargo 
vinculado a sua condição de proprietário de 
imóveis que não se destina à instalação dos 
seus órgãos e repartições 

É a justificação _que esperamos seja aco-
lhida. · - · 

S8la das Comis-sões, 29 -de agosto de 
1989.- Senador Mauricio Ccrréa. 

EMENDAN•83 

Inclua-se onde couber: 
Art. ... Fic_am os t?rgãos e el}tidad~~ _da 

Administração Pública Federal, autorizados a 
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regularizarem as transações de compra, venda 
ou permuta que entre si tenham realizado até 
a data da publicação desta lei, relativamente 
a imóveis de suas propriedades localizados 
no Distrito Federal. 

Justificação 

Na perspectiva de transferência para o DIS­
trito Federal, órgãos e entidades da Adminis­
tração Pública Federal adquiriram, no passa­
do, várias projeções ria Capital Federal com 
o objetiVo de construir residências funcionais 
para os seus servidores que seriam transfe-
ridos para Brasília. · · -

Entretanto, com a não concretlzaç!o dessas 
transferências, as projeções foram sendo cedi­
das· ou trocadas sem a devida autorização le­
gislativa, cujos motivos não cabem ser c:Uscu­
tidos nesta oportunidade. 

Agora, diante da proposta_ de venda ~os 
imóveis funciariais. as tranSâções efetuadas 
carecem de rápida regularização, a fim de não 
atrasar ainda mais a efetivação da venda dos 
aludidos imóveis funcionaiS. 

Apenas a titulo de exemplo, vale relatar a 
situação dos imóveis localizados na SQS. 216 

e SQN. 112, cujas projeções eram de proprie­
dades do DNER e os imóveis foram cons­
truídos pela Sucad. Como não havia autori­
zaç!o legal para essa transação, até esta data 
os ditos imóvels carecem de registro_ junto 
ao Cartório cOmpetente, estando, portanto im­
possibilitados de serem transferidos aos atuais 
ocupantes, 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1989. 
- Deputado Gonzaga Patriota. 

EMENDAN•84 

Inclua-se onde _couber o seguinte disposi-
-- - tive: 

"Art. Os imóveis alienados na forma 
do art. 1 ?, Il, não poderão ser objeto de 
qualquer tipo de transação, -cessão de di­

--- reitos, venda, transferência, doação ou 
ato que implique nova alienação, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 

§ 19 São nulos de pleno direito todos 
os_ procedimentos cartoriais que envol­
vam essas transações, inclusive o reco­
nhecimento de firma em instrumentos 
particulares. 

§ 29 As restrições do presente artigo 
não se aplfcam às sucessões decorrentes 
da morte do adquirente e às partilhas ho~ 
molog~das pelas Varas de Família nos 
casos de separação judicial ou divórcio." 

Justificação 

Esta eme~da-é rTiaiS. uma iniciativa acaute­
latória, voltada para a proteção dos sadios 
princípios da presente Medida Provisória: sem 
ela, nada impediria a especulação moralmente 
inaceitável com os imóveis envolvidos, pois 
o texto originaJ é omisso nessa importante 
questão. 

Não se pode admitir que, sob o manto da 
proteção legítima do direito dos ocupantes 
atuais, fique ~berada a dilapidação de um pa­
trimônio construído com os recursos de toda 
a Nação. 

Quer-se, na verdade, proteger quem precisa 
de teto e não, como deixa em aberto a medida, 
franquear esses imóveis à ganância dos espe~ 
culadores. 

Sala das Comissões, 29 de agostO de 1989. _ 
-Senador Nabor Júnior. 

SENADO FEDERAL 

I -ATA DA 124• SESSÃO, EM 4 DE 
SEtEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Governador 
do Distrito Federal 

- N• 75/89 - DF (n' 62/89-- GAG, 
na origem), submetendo à deliberação do 
Senado Federal o Projeto de Lei do DF 
n-?47/89, que cria funções do Grupo Dire­
ção e Assjstência Intermediárias, nas tabe­
las de pessoaJ que menciona. 

1.2.2- Comunicação da Presld~n· 
da 

-Prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Lei do DF n? 47/89, lido 
anteriormente. 

1.23-Discursos do Expediente 

SEJYADOR EDISON LOBÃO- Política 
nacional de transportes. 

SEIYADOR MA(JRO BEI'iEVJDES- Al­
teração da legislação eleitoral. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA -
Aprovação, no Senado Federal do Projeto 
de Lei do DF n9 34, de 1989, que dfspõe 
sobre a regularização ou desconstituição 
de parcelaihentos urbcmos no território do 
Distrito Federal, sOb forma de loteamento 
ou condomínio. 

SUMÁRIO 

12.4- Comunicações da Presidên­
cia 

-Aprovação, pela Comissão Diretora, 
dos Requerimentos n-?'_ 415, 423 e 435, 
de 1989, de informaÇõeS aos Ministros da 
Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, da Previdência e Assistência 
Social e da Fazenda, respeçtivamente. 

....:·Recebimento do relatório das ativida· 
des do Tribunal de Contas da União, no 
segundo_ bimestre de 1989. 

-Deferimento dos Requerimentos n"" 
451 a 487/89, dos Srs. Senadores, sollci· 
tando licença para participarem da 82' 
Conferência Interparlamentar, em Lon­
dres. 

1.2.5- Oficios do Presidente da 
Comissão de Assuntos Sociais 

N~'~' 6, 5 e 9/89,-cOmunicando a aprova· 
ção dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n9 25/89, 
que dispõe sobre a concessão de bolsas 
de. iniciação ao trabalho a menores assis-­
tidos e dá outras providências. __ 

-Projeto de Lei do Senado n? 126/89, 
alterando a Lei n9 7.729/89, que criaj~mtas 
de conciliação e julgamento nas regiões 
da justiça do trabalho, define jurisdições 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 195/89, 
qu_e dispõe sobre o Sistema <Jniflcado e 
Déscentralizado de Saúde (SUDS) estabe· 

lecendo critérios de distribuição __ e_ formas 
de repasse direto de recursos dele oriun~ 
dos às Prefeituras MunicipaiS e dá Outras 
providências. _ _ _ _ _ 

'----.-...... N9 7/89, COmunicandO a re}eiÇãO do 
Projeto de Lei do Senado n9 70/89, que 
disciplina a prestação de assistência social 
a pessoas idosas, por entidades públicas 
ou privadas, e dá outras providências 

1.2.6- Comunicação da Presidên­
cia 

, -Prazo de 72 horas para interposição 
de recurso, pbr um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado noS 25, 126, 195 e 70/89 sejam 
apreciados pelo Plenârlo. 

1.2. 7 -Comunicação da Uderança 
doPDC 

-Referente à indicação do Senador 
Antônio Luís Maya para integrar a Cori1is­
são Temporária do Código de Menores. 

1.3-ORDEM DO DIA 

Proposta d_e Emenda à Constituição rf! 
1, de 1989, de autoria do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores, 
que altera_ os prazos estab_elecidos no § 
69 do art. 14,- para desincompatibilização 
do Presidente da República, dos GovernaM 
dores de Estãdo, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos. 
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Votação adiada, nos termos regimen­
tais, para a sessão seguinte. Projeto de 
Lei da Câmara n• 137, de I 984 (n• 294/79, 
na Casa de origem), que altera a redação 
do caput do art. 457 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n~ ·5.452, de 1 o de maio de 1943. 
Dedarado prejudlcado.Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 139, de 
I 984 (n• 428/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a supressão do art 555 e 
suas a1íneas da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 
5.452, de 1 '? de maio de 194:3. Declarado 
prejudicado. Ao arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 145, de 
I 984 (n• 486.179, na Casa de origem), que 
acrescenta § 3~ ao art. 59 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n"' 5.452, de 1"' de maio de 1943. 
Dec/amdo prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n"' 378, de 
1985- DF, de iniciativa da Comissão do 

Distrito Federal, que retifica, sem ônus,. a 
Lei n'7277, de lO de dez.embro de 1984, 
que-"estírriã á Receita "e fixa a Despesa 
do DistritO Federal para o exercído frnan­
ceiro de 1985". Declarado prejudíClJdo. Ao 
Arquivo. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADOR JilTAHY MAGALHÃES -
Síruaçao da _classe média. Necessidade de 
maior dinamismo nas atividades parla­
mentares. 

SR. PRESIDENTE- ContinUidade dos 
trabalhos parlamentares durante o-proces· 
so eleitoral. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG- Efeito do mercúrio no organismo 
e no meio ambiente. Agilização da trami­
tação do Proj~to de Lei do Senado n'? 
37/88, de sua autoria, que proíbe o empre­
gO de merçú.rio e de seus compostos não-

degradáveis em processos iridustriais e ar­
tesanais, que provoquem poluição na at­
mosfera, no solo, nas coleções de água 
doce e no mar territoriaJ e dá outras provi­
dências. 

SEJYADOR ODAGR SOARES -Utiliza­
çãd de equipamento -odoso da Ceron na 
geração de _energia para Ouro Preto do -
Oeste-RO. . 

13.2 -Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATAS DE COMISSÕES 

3-MESA DIRETORA 

4-LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

5 -COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÕES PERMANENTES 

Ata da 124"' Sessão, em 4 de setembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa e !Yabor Júnior 

ÀS14HORASE30MINilTOS,ACHAM-SE 
PRESE!'iTES OS SRS. SE!'/ADORES: 

Aluízio Bezerra-Nabor Júnior- Leopoldo 
Peres - Odacir Soares - Alexandre Costa 
-Edison Lobâo- Mauro Benevides -Mar­
co Maciel- Francisco Rollemberg- Nelson 
Carneiro - Itamar Franco - Ronan Tito -
Pompeu de Sousa - Meira Filho - Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci~ 
mento de 15 Srs. Senadores. Havendo nú.me­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 ~ Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. 

I:: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

DO GOVERI'IADOR DO DISTRITO 
FEDERAL 

· MEI'ISAGEM 1'1• 75, DE 1989-DF 
(1'1• 62189-Gag, na origem) 

Brasllla, 18 de agosto de I 989 
Excelentissimo Senhor Presidente do Sena­

.do Federal: 

-Tenho a honra de encaminhar a essa insfg­
ne Casa Legislativa a anexo Projeto de Lei 
que dfsp6e sobre a criação de funções do 
Grupo Direção e Assistência lntermediárias, 
nas TabeJas de Pessoal do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Dístrito Federal, e 
do Serviço Autônomo de Umpeza Urbana e 
na Administração -de Ceilândia. 

Ressalte-se que o aJudido Grupo, integrante 
do Plano de Oassificação de Cargos do Ser~ 
viço Civil do Distrito Federal,. instituído pela 
Lei n9 5.920,_ de 19 de_ setembro de 1973, 
vem sendo implantado gradativamente, me· 
diante transform~ção ou supressão da~ fun· 
ções em comissão - FC e dos empregos 
em cortlfssão- EC, na forma -que-deteiTTlina 
o art. 29, da Lei n9 6. 762, de 18 de dezembro 
de 1979. De conformidade com esse diploma 
legal a criação das funções do Grupo Dlreção 
e Assistência Intermediárias, ocorrerá median­
te transfonnação ou súPressão das correspon· 
d•mtes funções em comissão (FC) que se:en­
contravam vagas em 18 de janeiro de 1980, 
ou à medida em que fossem vagando as que 
estivessem ocupadas. 

Nos termos do art. 48, inciso X. da ConSti· 
tuição, a matéria passou a constituir objeto 
de lei, razão por que encaminho a esta Casa, 
para oS fins pertinentes, o ProJetO de Lei acima 
referido. 

Valho-me do erlsejo para renovar a Vossa 
Excelência protestos de alta estima e distinta 
consideração. -Joaquim Domingos R9$ , 
Governador do Distrito Federal. 

PROJE:IO DE LEI DO DF 1'1' 47, DE 1989 

_c_ría funç6es do Grupo DíreçOO e Assís­
l~IJcjf!_{IJ~e(m~árias, nas tabcla_s de pes-­
soal que_ mf!J1ciona. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Ficam criadas, mediante transfor­
mação e __ supressáo de empregos em comis­
são e de função em -comissão, na forma do 
Anexo a esta Lei, funções do Grupo Direção 
e Assistência Intermediárias, Código LT· 
DAI-110, nas Tabelas de Pessoal do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal, e do Serviço Autônomq .de Limpeza 
Urbana, e na Tabela de Pessoal do Distrito 
Federal, parte relativa à Administração de Cei· 
iândia. 

Ar~ 29 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam--Se as disposiçÕes ~ 
contrário. _ _ _ 
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O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

e matérias--primas destinadas à exportação, DNER, em 1_9i~J. a instituiçãO do "Fundo Ro-
barateando-Jhe os custos. doviário para Auxílio dos Estados e Munici-

O apogeu das construçóés ferroviárias, em pios", em 1940, e a crícição do PJaii.O Rodo-
Do expediente lido, consta a Mensagen n~ nosso País, deu~se nas últimas décadas do viário Nacional, em 1944. 

75, de 1989~DF(n9 62/89, na origem), do Go- se'culo passado e nos doJ·s pn·me!TO· s d-e·nlos A rt1 d 1945 d 
d d D"strito f~~ 1 d 18 d osto ....... pa r e , rnu anças significativas 

vema or o 1 cuera e e ag do atual. De 1876 a 1885, foram construi. 'dos '-~ · ha d s d t começaram a proces_sar-se na economia bra-wumo,encarmn n oao ena o, nos ermos 5.129km de fer•ovias. De 1908 a 19!4, I. d 
d di to § I• d rt 16 d A d •· sie1ra,que eixoudeestarvoltadaapenaspara 0 spos no · 0 a 0 to·- as 8.457km. Somente nesses seis anos do início a produção e exportação de produtos primá-
Disposições Constitucionais Transitórias, e da do se' culo, as con·stru,0- es ferrOVJ·•na· s atí'nni- · 
R I - •!57 d 1988 d s d F d :r a ::o· nos, para tomar-se uma economia dirigida ao 

esc uçao n · • e • 0 ena 0 e e- ram de 20% do total de trilhos '-stalados ate' 
ral Pro. d Le' d DF 47 d 1989 u.• mercado interno, baseada no setor industrial • Jeto e t o n~ • e • que I 960, ano que ãssinala o início da decadência 
cria funções do grupo direção e assistência de nossas ferrovias. logo a seguir, iniciada a dec.áda de 50, me-
intermediárias, nas tabelas de pessoal que ciços investimentos estrangeiros, principal-
menciona. No início dã década de 60, a- -extensão da mente de origem norte-am~ricana, foram rea-

Nos termos da Resolução n9 157, de 1988, reâe brasileira era de 3:ÇI.l73 km. Em 1970, lizados no Brasil._Quase 400 milhões de d61a-
a matéria será despachada à Comissão do -anna sidO reduzidã Para 31.335 Krri e, em res entraram nO País, entre 1955 e 1958. Des-
Distrito Federal, onde poderá receber emen- 1979, para 29.909km. tfoje, existem, no Brasil, se montante, 48,6_% eram oriundos dos Esta--
das, após sua publicação e distribuição em 29JH Okm de ferrovias. Nos últimos trinta dos Unidos. Mais de 200 milhões de dólares 
awlsos, pelo prazo de 5 dias úteis. anos, portanto, foram erradicãdos de nossas foram aplicados no setor máquinas - auto-

ferrovias mais de 8 mil quilômetros de linhas móveis, o que contribuiu para a consolidação 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) ou ramais. isto é, mais de um quinto de seus definitiva da indústria auto_mobilística brasilei-

- Há oradores inscritos. Cóilcedo a palavra trilhos: ra. 
ao nobre Senador Edison Lobão. Segundo os estudiosos da matéria, a dec_a- Além desses, outros fatores ajudaram o ro-

0 SR. EDISON LOBÃO (PFL- MA Pro- dência da ferrovia no Br.:,_sil está associada doviarismo. O Estado brasileiro desenvolveu 
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, à passagem do comando da economia mun- uma política de investimentos amplamente fa-
SrS. Senadores, o Brasil é um país fora dos diaJ da lnglaterra para os Estados Unidos da vorável ao setor rodoviário e centralizou as 
trilhos! Estou-me referindo ao descarrilha- América. A chamada "mentalidade rodoviária" principais fontes de. firiéinciamento do-setor: 
menta a que fomos a-rrastados -pela adoção, emergiu em nosso País já na Segunda década o Imposto Único sobre Lubrificante_s e Com-
em passado recente, de uma política de trans- do século e coincidiu com a ofensiva dos in- bustíveis_ Uquidos e Gasosos e a TaXa- Rodo-
portes equivocada, responsável pela qu.3se ab- vestimentaS americanos no Brasil. A partir d<': viária Única. Dessa forma, o Governo Fedeáll 
soluta preterição da ferrovia. década de 20, quando os planos govemamen- acabo_u por impor aos Estados o rodoviaris· 

No Brasil, as ferrovias surgiram e iniciaram taiS de transportes começaram a enfatizar o mo,-que_ era, aliás, uma opção federal, COn-
e processo de expansão na segunda metade setor rodoviário, entramos, de vez, na "Era substanciada no Plano de Metas, que, como 
doséculopassade.FrutodaRevoluçãolndus- Rodoviária". se sabe, tinha a industrialização como uma 
triaJ na Inglaterra, as estradas de ferro busca- Estimulado, pelo Estado, o setor rodoviário das prioridades rÍacionals. 
vam integrar o interior dos países e colônias teve notável desenvolvimento, principalmente Por tudo isso, as ferrovias foram relegadas 
à economia mundial. Além -disso, buscavam porque se submeteu a importantes medidas a plano se.cundário. Os valores dos investi-
ampliar as escalas de produção dos alimentos _ de organizações, entre outras, a criação do . - mentes realizados evidenciam o que estou 
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afirmando: enquanto na década de 60, a prê~ 
ços constantes de 1978, foram realizados inm 
vestimentas no montante de 414,1 milhões 
de cruzeiros no setor rodoviário, no setor ferro~ 
viário foram investidos apenas 44,5 milhões 
de cruzeiros. Já na decáda_de 70, o setor rodo~ 
viário foi comtemplado com 924,8 milhões 
de cruzeiros, ao passo que ao setor ferroviário 
foram destinados tão-somente 137,2 milhões 
de cruzeiros. 

O Sr. Mauro Benevides -Permite V. Ext 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO -Ouço o aparte 
do nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Sena­
dor Edison Lobão, permitir-me-ia intervir no 
discurso de V. Ex' para também expressar o 
meu testemunho da polttica adotada pelo Go­
verno Federal no que tange à supressão de 
ferrovias, de ramais ferroviários, inclusive no 
meu Estado, que, em 1976, assistiu, sob estar­
recimento geral, à suspensão de tráfego e, 
conseqOentemente, à desativação do ramal 
ferroviário SobraVCamocim, por onde escoa.· 
va a produção da zona norte do Estado. Recor­
do-me, Senador Edison Lobão, que ainda ten­
tamos - nós que integrávamos naquele mo­
mento a Representação do Ceára nesta Casa 
-sensibilizar o Ministro dos Transportes, Ge­
neral Dyrceu Nogueira, quanto à necessidade 
de manter o ramal ferroviário Sobrai-Camo­
cim. Naquele ensejo, todas as entidades em­
presariais do Céará, com apoio de segmentos 
da opinião pública do Estado, da própria im­
prensa e da Representação Federal nesta Ca­
sa, se mobilizaram e tentaram alterar aquela 
decisão do Titu1ar do Ministério dos Trans­
portes, General Dyrceu Nogueira. Foi infru­
tífero o· nosso esforço, porque a irriagem de 
ramal deficitário como foi apres_entado o tre~ 
cho Sobrai-Camocirn eStava sendo-exatamen­
te projetada pela Rede Ferroviária Federal e 
pelo Ministério dos Transportes, impedindo 
que fosse mantida uma ferrovia que há mais 
de 60 anos funcionava ligando duas Impor­
tantes áreas da zona norte_do Estado. Não 
sei qual será a conclusão do pronunciamento 
de V. Ex', Mas, já a esta altura, eu me encora­
jaria a transmitir um apelo ao Ministro José 
Reinaldo Carneiro Tavãfes e ao Presidente da 
Rede Ferroviária Federal, no sentido de que 
revejam essa decisão, possibilitando ao meu 
Estado, conviver novamente com um ramal 
ferroviário que tinha uma influência significa­
tiva no escoamento da produção da zona norte 
do ~tãdo. Destaque-se que o Município de 
Cailrocim foi privilegiado com um porto, e 
agora, naturalmente, será ele privilegiado e fa­
vorecido com wna estrutura capaz de permitir 
o escoamento, por via marítima, daquela pro­
dução que, demandando de_Sobral, chegaria 
ao Município de CamOcim~ É- Uffia-··oportu­
nidade que não desejava desperdiçar, utilizan­
do o pronunciamento de V. Ex', para, uma 
vez mais, levar o meU apelo ao Ministro dos 
Transportes, no sentido de que reabilite, sem 
mais tardança, o ramal Sobrai-Camocim, tan­

, tas vezes por mim reivindicado nesta Casa 

--e pelo nosso saudoso ex ..colega Senador Virgí­
lio Távora. 

O SR. EDISON LOBÃO- Ao agradecer 
a V. Ex' -o aparte, Senador Mauro Benevides, 
quero dizer que a intenção do meu discurso 
é precisamente a de tentar projetar aqui a ne­
cessidade de que se retome a política das fer­
rovias em nosso País. 

Somos uma grande Nação, um território 
imenso, e uma Nação economicamente pode­
rosa, mas que poderemos ter o nosso avanço 
retardado na medida em que nos descuidar­
mos das nossa:s ferrovias. 

Nos Estados Unidos, reçentemente, foi feito 
um relatório a respeito da possível competi­
tividade dó"Brãsil; em matéria de soja, no mer­
cado intemactonal. E o documento apresen­
tado pelo grupo de estudos, e enviado ao Bra­
sil, é no sentido de que o Brasil não pode 
ser um competidor competente dos Estados 
Unidos porque não possui ferrovias em condi· 
ções de transportar a soja do Centro-Oeste, 
sobretudo de Mato Grosso. 

Então, é necesSário que se cuide dessa par­
te urgentemente, para que não tenhamos as 
surpresas desagradáveis que nos esperam no 
futuro. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. 
EX' um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Ouço com 
lrpenso prazer o nobre Senador Jarbas Passa­
rinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador Edi­
son Lobão, no meu aparte não tenho uma 
linha muito aproximada do meu ilustre Colega 
do Ceará, porque vivi esse problema quando 
era Govem_ador do Estado do Pará, e com 
o ilustre General Juarez Távora, qu-e era Minis­
tro dos Transportes, na ocasião. E veja qual 
é a capacidade da intriga política. No Pará 
se dizia que a ferrovia altamente deficitária que 
ligava Belém a Bragança tinha sido eliminada 
para que os trilhos fossem levados para o Cea­
rá, porque O Ministro dos Transportes era o 
MinistrO Juarez Távora-:- Ora; isso não tinha 
o menor sentido. Era uma estrada de menos 
de 200km. Todos nós, que conhecemos a 
Amazônia, sabemos que ali começou a grande 
expansão da fronteira agrlcola, da chamada 
Calha-Sul cfu Amazônia, com a vinda dos emi­
grantes nordestinos que se fixaram lá e passou 
a ser a área mais densamente povoada da 
Amazônia~ Por volta dos anos 50 havia 16 habi­
tantes por quilômetro quadrado. Nenhum ou· 
tro Estado da Amazônia tinha isso. Mas era 
wn trem que saía às 6 horas, e quando chega­
va às 18 horas ao destino todo mundo se 
benzia, se dava por feliz por fazet. 200krn. De 
modo que a estrada foi coilsiderada, rea1men­
te, a partir da administração do General Juarez 
Távora, corno um ramal que deveria ser elimi­
nado e substituído por estrada de rodagem, 
que foi o que consegui fazer naquela ocasião~ 
Pedi um retàrdamento na medida de suspen­
são do tráfego, porque realmente era Impor­
tante não fazê-lo de chofre, e depois fiZemos 
wna estrada de rodagem que liga hoje a cida­
de em menos de 3 horas de viagem. O escoa-

menta - é natural que _exista aquela velha 
comparação do escoamento por terra - o 
escoamento ferroviário é mais baixo; o rodo­
viário é mais alto, em termos de preços; de­
pois, o marítimo é_- o mais baix9 de todos; 
e o aéreo é o mais caro de todos. Na verdade, 
se tivéssemos uma política ro-doviária- como 
V. EJcf cita - provavelmente poderíamos já 
ter levado essa estrada até o Maranhão, e inter­
conectado o Maranhão com o Pará, fazendo 
uma estrada como se admite que hoje uma 
estrada de ferro que tenha menos de 500 qui­
lômetros é .absolutamente insustentável, do 
ponto de vista econômico. Um outro problema 
que também se situa no tema que V. EX' está 
tratando de maneira tã.o brilhante é a questão 
do preço do petróleo. O petroléo, naquela oca­
sião, como se costuma fazer essa comparação 
sempre, custava mais barato do que um litro 
de água mineral. Toda a civilização humana 
foi feita a partir desses dados a que V. EX' 
se esta referindo; quando diminuiu a constru­
ção da estrada de ferro, toda a civilização hu­
mana se fez a partir de rodovias, porque era 
mais fácil construi-las e deixá-las para manu· 
tenção. De modo que agora se impõem, con­
siderando o preço do petróleo, ao ponto a 
que chegou; as variações e flutuações que 
tem, o País com essa vocação subcontinental 
que possui, com essa nova fronteira agrícola 
no Centro-Oeste, Ccim o Acre precisando in­
clusive transportar a sua produção também 
para a região do Peru. Vejam V. Ex~" as ç:Qmpa­
rações. O Acre quer uma ~trada de rodagem 
para ligá-lo à Pan-Amerlcana, para ligá-lo a 
wn porto no Padfico. E Olacyr de Moraes, 
o maior produtor de soja, quer, ao contrário, 
uma estrada de ferro para transportar essa 
soja. É a mesma coisa dessa Estrada de ferro 
Norte-Sul, pela qual V. Ex" se bate tanto, e 
com muita razão, para mim já fica wn pouco 
mais difia1 como paraense, porque no fundo 
é desviar essa produção toda para ser escoada 
pelo Maranhão e não pelo Pará. Mas, de qual­
quer maneira, nós precisamos falar como bra­
sileiros. Acho, tentando reswnir este longo 
aparte que lhe estou dando, em primeiro lugar, 
que o ramal no Pará foi justificadamente fe­
chado, paguei caro por isso, preço eleitoral 
de intrigas, mas era absolutamente correto, 
e corno é correta agora a retomada de uma 
possibmdade de fazer grandes vias em trilhos 
para o escoamento da nossa produção que 
V. Ex', ao que me parece, está defendendo. 

O SR. EDISON LOBÃO - S~enadorJar· 
bas Passarinho, fui assessor do Ministro Juarez 
Távora no Ministério de Viação e_ Obras Púbü­
cas de então. Recordo-me que, certa vez, ele 
teve que enc_aminhar ªQ (iabiriete CiVil de,_ Pre­
sidência da República as suas observações 
e informações, para que a Presidência reme­
tesse ao Congresso Nacional a Mens_agem 
anual, que é da tradição e da lei, sobre_ as 
realizações do Governo e o plano do ano se­
guinte. 

O Ministro Juarez Távora colocou eotre as 
realizações do Ministério de Viação e Obras 
Públicas, no ano que passava, a extinção de 
ramais ferroviários deficitários. Fui a ele e dis­
se-lhe: "Marechal, mas extinção de ramal fer-
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roviárlo, o Senhor coloca como rea1ização do 
Ministério?" Ele respondeu: "Sim, realização, 
porque estamos ·evitando um prejuízo maior 
para o País. Portanto, considero isso uma reali~ 
zação. Em contrapartida vamos construir a 
ferrovia que vai de Brasília em direção a São 
Paulo". E de fato ele fez isso. ExtingWu alguns 
ramais ferroviários que considerava deficitá~ 
rios e aplicou recursos nessa ferrovia, imagi· 
nando que Brasília reaJmente pudesse ser um 
grande centro consumidor e até de redisbi~ 
buição, a partir daqu~ para o Norte e o Nor-­
deste do País. 

Senador Jarbas Passarinho, ·um fato curio· 
so.Àquela época, portanto, nós desistimos das 
ferrovias, e começou Ci rodoviarismo. E o que 
se fez em matéria de rodovias? Vamos ver 
as estatísticas, elas são muito interessantes. 
Acabamos não tendo um sistema de trans· 
porte manlimos, não temos um sistema de 
transportes ferroviário, sequer razoável, e tani~ 
bém não o temos do ponto de vista rodoviário. 

O Plano Rodoviário Nacional prevê uma 
malha de 62.000 km, dos quais foram cons­
truídos apenas 49.000 a:té agora. Não estamos 
tendo condições sequer de restaurar essa ma­
lha rodoviária federal, porque ela tem que ser 
recuperada, ano a ano, 10% do seu total, ou 
seja, cerca de 5.000 km. 

Os Estados, segundo o Plano, teriam que 
construir 176.000 krii, construíram apenas 
70.000 km. Os municípios- um fato curiosís­
simo -teriam que pavimentar, segundo o 
Plano, 1.486.000 km; construíram apenas 
127.000 km. Então, esta é a situação em que 
nos encontramos. Nem fizemos urna boa ma­
lha rodoviária e abandonamos a ferrovia. 

Agradeço a V. Ex' O apárte, sempre esClare­
cedor, e prossigo, Sr. Presidente. 

Ao expor esses dados, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, pretendo apenas colocar em evi­
dência que foi o Estado brasileiro quem, pri­
meiramente, contnbuiu para a expansâo das 
ferrovias, mas foi o meSmo Estado querli., ã.O 
adotar, nas últimas décadas, política que con­
feria absoluta prioridade ao rodoviarismo, per­
mitiu a decadência ferroviária no Brasil .. 

Infelizmente, pagamos muito caro pela qua­
se exclusiva opção pelo rodovlarismo, A crise 
do petróleo, que eclodiu na década de 70, 
mostrou-nos os riscos. de se ter quase todo 
o sistema de traflsporte dependente daquele 
combustível. 

Hoje, está o País consciente de que deve 
diversificar seus modos de transporte. Assim, 
o atual Governo, através do Ministério dos 
Transporfes, buscando sanar as distorções_ do 
passado, vem conferindo prioridade ao trans­
porte ferroviário de _carga. 

É bem verdade que muito teremos que fazer 
para recuperar o tempo perdido. 

De imediato, temos que reconhecer a má 
distribuição da malha ferroviária brasileira e 
sua concentração nas Regiões Sul e Sudeste. 
Igualmente, as ligações entre as regiões são 
precárias: o Nordeste, por exemplo, encon­
tra-se ligado ao Sudeste por um elo de baixa 
capacidade, apenas. O Centre-Oeste e o -Su­
deste se interligam por dois elos, mas são 
ambos de capacidade limitada, o que impede 

maíores expansões na mOVimentação de car­
ga. 

Na verdade, o setor de transportes brasileiro 
padece de males maiores: nosso País não pos­
sui ~-ixos _in_t~onodai~-- efic~ntes, como o pos-­
S\Jeni. to.da_s as demais nações continentais. 
C"rto os Estados Unidos cOmo exemplo. Os 
norte-americanos promoveram o desenvolvi­
mento do Oeste e do Centro·Oeste através 
da construção de ferrovias. Os Estados Unidos 
têm, atualmente, importantes eixos ferroviá· 
dos que ligam a Região do C_eiltrO--Norte, des­
de Oarence, lA, ao Porto de _Seattle (3.218 
km de ferrovia) e Newürleans, para onde con­
vergem duas ferrovias (wna com 2.108 km, 
de Jordan, IA, e outra, de Paxton, IL, com 2.204 
km) -~ uma grande hidrovia, a do rio Mississipi. 

Diferentemente do exemplo citado, o Brasil 
carece de um sistema de transporte de longa 
distância. _ 

S8benlos que a rodovia não compete eco­
nomicamente com outros meios de transpor· 
tes, quando as distâncias são superiores a 300 
km. Isso explica o subdesenvolvimento de 
granêfe .Parte das_regióes centrais brasileiras, 
distante dos grandes centros consumidores 
e a eles ligadas quase que exclusivamente por 
rodovias. De fato, o Brasil tem apenas uma 
rodovia que liga o Norte ao Sul e uma rodovia 
que liga o Leste ao Oeste. Eis aí, nas vias 
de transporte, Sr. Presidente e Srs. SenadOres, 
o priilcipa1 fator que limita o desenvolvimento 
das Regiões Norte e Centro-Oeste braSileiras. 

Recorro a alguns dados para comprovar o 
que- acabo de expor; Enquanto o frete para 
transportar minédo extraído na Serra doSe Ca­
rajás até o .Japão é deUS$ 18, custa o trans· 
porte do mesmo material para o Sul do Brasil 
a importância de US$ 70 por tonelada. 

Outro-dado surpreendente é o que nos for­
nece_ eStudo realizado pela Associação Ameri­
cana de Soja, ao quaJ me referi a pouco. Se­
gundo o estudo, os EStados Unidos levam van­
tagem sobre o Brasil na comercialização da 
soja junto aos mercados japonês e europeu, 
porque o Custo do transporte interno ameri­
cano, basicamente ferroviário e hidroviârlo, é 
inferior ao brasileiro, quase que exclusivamen­
te rodovlário. 

Segundo o estudo, os custos do produto 
norte-americano, são US$ 11 por tonelada 
mais ba"(x:os nas exportações feitas para o por­
to de Iokoama, no Japão, e de US$ 8 por 
tonela_da, _nas exportações que se destinam 
ao porto holandês de Rotterdam. 

De acordo, ainda, com ·a relat6rio da Asso­
ciação Americana de Sojã., "se o Brasil algum 
di<1 aperfeiçoar e expandir seu sistema ferro­
viário, as vantagens de custos de transporte 
de que a soja dos .Estados Unidos desfruta 
atualmente diminuirão". Prevê o estudo que 
a vantagem americana será mantida, em rela­
ção à soja brasileira, mesmo que os Estados 
Unidos dupliquem os custos das tarifas hidro­
viárias e oceânicas. Segundo o relatório, a van­
tagem real de custos de transportes de que 
são possuidor<es os Estados Unidos é devida 
à "carência de um sistema interno de trans­
porte de baixo custo no Brasil", país onde não 

há "nem um sistema de rios navegáveis, nem 
um sistema ferroviário eficiente". 

Embora registre essa limitação em nosso 
sistema de transportes, admitem os autores 
do relatório que o Brasü poderá ampliar sua 
rede ferroviária. levando-a às regiões produ­
toras de soja, vez que essas áreas se encon­
tram concentradas em pontos bem definidos. 
Eis como o relatório considera essa questão: 
"Propostas para estender a rede ferrovlária pa­
ra as mais novas áreas de desenvolvimento 
de produção de soja foram apresentadas por 
vários grupos, para ajudar a abertura do Cen­
tro e do Nordeste brasileiros". 

Sobre esse tema, o do desenvolvimento das 
áreas centrais brasileiras, d~jo expor, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, ponto de vista que, 
julgo, deveria ser amplamente debatido no 
Brasil. 

Sabe-se que se escasseiam, rapidamente, 
em todo o mundo, as grandes reservas agro­
pecuárias. A rigor, restam apenas três: assava­
naS africanas, a região central brasfleira e a 
ârea Centro-Norte da AUstrália. 

Das três reservas, a que oferece melhores 
condições de exploração é a região Centro­
Oeste brasileira, pois, diferentemente da Aus­
trália, não teqtos escassez de mão-de-obra, 
nem temos as dificuldades existentes na ex­
ploração das terras africanas, pertencentes a 
grande número de nações, o que provoca a 
demanda de planos supranacionais qo.te fos­
sem capazes de coordenar seus esforços. 

É de notar, também, que já somos possui­
dores de razoável know-bow relativo à explo­
ração agricola do cerrado. 

Isso posto, temos que nos render aos evi­
dentes beneficios que nos trará a ampliação 
das fronteiras agrfcolas nas regiões centrais 
brasileiras. De imediato, constata~se que terras 
mais nobres, localizadas em _outras regiões, 
poderão ser liberadas para práticas agrícolas 
mais refinadas ou que exigem solos de melhor 
qualidade. Além disso, as extensas áreas agri­
cultáveis do Centro-Oeste permitirão a incor· 
poração de amplo contingente de mão-de­
obra ao processo produtivo nacional, a expan­
são do estoque de terras para atender aos 
programas de colonização e de reforma agrá­
ria e o desenvolvimento de alternativas que 
possibilitarão o deslocamento de excedentes 
populacionais localizados. E mais ciue tudo -
Isso- e esse é o aspecto que reputo de maior 
relevância o aproveitamento agrícola dessas 
terras irá aumenter a oferta interna de al_imen­
tos e de excedentes destinados à exportação. 

Esse ponto, repito, é o que pretendo enfati­
zar. A população faminta do Brasil necessita 
urgentemente de maior quantidade de bons 
alimentos, prodwidos a baixos custos. 

Além disso, temos que levar em conside­
ração o "choque de alimentos", que os cientis­
tas prevêem para breve e que é a ameaça 
de sobrevivência dos mais de cinco bflhões 
de seres humanos que habitam o planeta. 

O Brasil, visto seu enorme potencial agrí­
cola, deve, desde logo, preparar-se para tor­
nar-se grande produtor e e?CPOrtador de ali­
mentos. Essa preparação, sem dúvida, consis­
tirá erri que se busquem métodos de produção 
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que contemplem custos cada vez menores, 
em que se implantem adequ.,da infra-estru­
tura de produção e de tomerdalização e em 
que se aperfeiçoe o sistema ·de transportes. 

Não resta dúvida de que a incorporação 
de novas áreas cultiváveis, desde que possui­
doras de infra-estrutura eficiente, possibilitará 
ao Brasil ocupar excelente posiçã.o na con­
quista definitiva do grande mercado mundia1 
de alimentos. 

Para que se possa aquilatar melhor o fabu­
loso potencial da região do cerrado, que se 
estende pelos Estados- de Goiás, Tocantins. 
Minas Gerais, Mato Grosso, Bahia, Maranhão 
e Piauf, não é necessário proclamar nada além 
de suas dimensões. São 200 milhões de hec­
tares de terras que apresentam adequadas 
propriedades fiSicas, seja porque possuem to­
pografia plana, seja porque possuem favorá­
veis condições dimáticas. 

É nesse quadi'o que gostaria de inserii a 
ferrovia. É ela, sem dúvida, que poderá viabi~ 
lizar, a menores custos, o escoamento da pro· 
dução daquela que é a maior reserva agrope· 
cuária do planeta 

O Sr. João Calmon V.~ nle concederia 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. EDISON LOBÃO- Ouço V. Ex', 
nobre Senador João Calmon, com muito pra­
zer. 

O Sr. João Calmon- Desejo felicitar efu­
sivamente _o eminente Senador Edison Lobão -
por este discurso objetivo, que se reveste de 
singular importância. Ouvimos, há poucos 
dias, aqui neste mesmo plenário, um discurso 
preconizando um choque de capitalismo para 
o nosso País. V. Ext, hoje, está proferindo um 
discurso que, em última análise, é um apelo 
à razão, para que este Pafs tenha, finalmente, 
um acesso de bom senso. O que se fez no 
passado, no Brasil, foi uffi crime contra as 
excelentes ferrovias, muitas delas implantadas 
por empresas de capital estrangeiro e que fo­
ram nadonalizadas e depois abandonadas ou 
reduzidas a uma posição. irytelramente secun­
dária. Esse fato, também, oc.orreu na terra do 
nobre Senador Gerson Camata- e na minha 
terra, no Estado do Espírito Santo. Contáva­
mos com uma excelente ferrovia- a Leopol­
dina Railway -, que ltgava o Rio de Janeiro 
a Vit6ria, para transpote de passageiros e de 
carga. Hoje, essa ferrovia representa apenas 
5 ou 1 O% do que foi no passado. No momento 
em que até o capital privado brasileiro toma 
a iniciativa, como é o caso do Sr. Olacyr de 
Moraes, de construir, na base da inic!ativa pri~ 
vada, uma extensa estrada de ferro para o 
transporte entre o Centro-Oeste e o litoral pau­
lista, não é possível que o pronunciamento 
de V. Ex!' não alcance_ a devida repercussãoA 
O Brasil, realmente, precisa recuperar o seu 
bom senso, eliminar preconceitos _que já não 
têm mais sentido no mundo em que o próprio 
socialismo reconhece a necessidade de partir 
para outras formulações, como é o caso da 
União Soviética e, mais recentemente, o- caso 
esejo, nobre Senador Ecfison Lobão, transl?'litir 
a V. Ex" as minhas felicitações e tãmbém mani-

festar o meu aplauso à irUciativa da construção 
da Ferroviã Norte - Sul, que, recentemente, 
recebeu o apoio de dois adversários políticos 
do Presidente José Sarney, candidatos a Presi­
dente da República. Portanto, mesmo seg~ 
mentos mais extremados da política brasileira 
estão reconhecendo que o esforço em favor 
do desenvolvimento. da área ferroviária res­
ponde aos melhores interesses da nossa Pá­
tria. 

O SR. EDISON LOBÃO- Agradeço ao 
eminente Senador João Calmon as lúcidas 
observações. V. Ex' sempre nos traz coloca­
ções. de aguda inteligência, no tocante à nossa 
situação de transportes. Em verdade, não é 
possível que fechemos os olhos a uma situa­
ção que está às vistas. Abandonamos a ferro­
via pela rodovia; não fiZemos nen a ferrovia 
e_nem cuidamos suficientemente da rodovia, 
para não falar na hidrovia. E temos um País 
com as melhores e mais vastas terras agriéul­
táveis do mundo. Se não podemos gerir esta 
parte c:om o capitaJ estatal, temos que ter a 
c_oragetti. de repassá-la,. para a iniciativa priva­
da. E_ o nobre Senador João Calmon nos c e­
corda que o empresário Olacyt de_ Moraes já 
tem em conta uma grande ferrovia. A própria 
Ferroviã Norte --Suf fecebeu propostas de 
empresários do exterior que desejavam cons­
truí-la e explorá-la. Assim se faz no mundo 
inteiro. Precisamos, de um modo ou de outro, 
ingressar definitivamente na era da ferrovia, 
para que os produtos brasileiros possam ser 
traósportados por preços mais baratos e com­
petitivoS nO- inercado externo. 

Sr. Pr_esid~nte, não podemos, então, analisar 
a região de que estamos tratando com visão 
míope. Temos. antes, que nos ater ãos exem~ 
pios de países, como Brasil, que apresentam 
dimensões continentais. Especialmente, refi­
ro-me· aos Estados Unidos da América e à 
Oriião Soviética, que alicerçaram todo o esfor­
ço para conqujstar e desenvolvec suas regiões 
interioranas nas estradas de ferro, o meio de 
transporte mais eficaz, quando se têm grandes 
distâncias e grandes volumes de carga. 

Outros paíSes de grande extensão territorial 
que investiram maciçamente em ferrovias fo­
ram o Cariâdá, a Austrália e a China. 

Embora o Brasil se tenha equivocado, no 
passado, em sua política de transportes, pode­
rá ainda, mirando o exemplo dos países que 
citei, rever sua concepção em relação à fer­
rovia. 

Felizmente, o Programa de Desenvolvimen­
to do Setor Transportes -~PRODEST, produ· 
zido pelo Mi~_stério dos Transportes, não eM­
dou o setor ferroviário. Alíás, não o preteriu 
até mesmo por uma questão de coerência, 
visto que o objetivo fundamental do Programa 

_ é "6 desenvolvimento harmônico _e integrado 
_das várias modalidades de transportes, de for­
ma a atender à demanda, ao menor custo 
econômico e social para o País". 

Não resta dúvida de q!Je, buscando retirar 
a ferrovia do descaso a que foi submetida nas 
últimas décadas, isto é. buscando, principal­
mente, a retomada do modelo ferroviário no 
transporte de cargas, o PRODEsT- apenas 
por isso-já prestou relevante serviço ao Pafs. 

De fato, nos últimos anos, a sociedade brasi­
leira tem discutido bastante o sjstema ferro­
viário. Prevista no Prodest, a ferrovia Norte-Sul 
é a locomotiva que tem arrastado a maioria 
dos debates sobre o tema. 

Permitam-me, agora, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, particularizando a análise que ve­
nho fazendo da matéria, que dedique mais 
atenção à Ferrovia Norte-Sul. 

Projetada para cobrir um_a extensão de 
1.570 quilômetros, a Ferrovia Norte-Sul tem 
seu traçado definido_ para obter os menores 
custos de produção, além de procurar atender 
às necessidades cegionais. 

Seus pontos terminais estão localizados em 
Aça~ândia, no entroncamento com a Estrada 
de Ferro Carajás, e, nas proximidades de Bra­
sília, no entroncamento com a malha ferro­
viária SUdeste da Rede Ferroviária Federa]. Es­
sas ligações permitirão que se alcancem por~ 
tos como Tubarão, no Espírito Santo, e ltaqui, 
no Maranhão. Estará também unida ao siste­
ma hidroviário da Bacia Amazônica e articu­
lada, ao Sul, com_o sistema ferroviário. 
- Localizados ao longo da ferrovia estão nove 

pátios intermediários de cargas. Serão os Pá­
tios de Imperatriz, Estreito, Fíladélfia, Guaraí, 
Porto Nacional, Gurupi, Porangatu, Gruaçu e 
Padre Bernardo. 

Será construída quase que totalmente em 
terreno plano. Isso facilitará sua construção 
e reduzirá seus custos de implantação. Obra 
de arte de grande porte só possuirá uma: a 
ponte sobre o rio Tocantins, com 1.000 me­
tros de extensão. Não terá nenhum túnel. 

Seráo suas características técnicas: bitola 
- 1,6 m; velocidade máxima - ao kmlh; 
trem tipo - 2 locomotivas (3.000 hp/u), 68 
vagões (150m3); distância entre desvios-
60 km; dormentes de madeira - 2,80 x 0,24 
• 0,17 m; trilhos- l15-RE (100 kg mm2); 
lastro -~22 em sob os dormentes; rampa 
máxima - 0,6%. 

Em função do Decreto n• 94.8!3, de I • de 
setembro de 1987, que reformulou a concep­
ção inicial da ferrovia, sua construção está pre­
vista para duas etapas. A primeira delas prevê 
a construção de um ramal ferroviário que parte 
de Colinas de Goiás em direção à __ E:strada 
de Ferro Carajás, nas proximidades de Açai­
lândia (Jii\A), numa extensão de 423 quilôme­
tros. Ainda na primeira etapa, está prevista a 
construção de 478 qu~ômetros, a partir de 

-Porangatu (GO} até alcançar o sistema de Re~ 
de Ferroviária FederaL no Planalto Central, nas 
proximidades de LUZiãnia (GO). · · 

A Construção e operação desses dois ra­
mais foram outorgadas à VALEC - Enge­
nharia, Construção e Ferrovia S.A. 

A segunda etapa consistirá na inter~gação 
dos dois ramais construídos na p~imeira etapa. 

_A Ferrovia Norte-Sul é o priiÍ.cipal instru­
mento do Projeto Brasil Central, cujos Objeti­
vos principais são a conquista de novas fron~ 
teiras de produção para o Brasil e a abertura 
das portas do merca_do_intemo e_ do mercado 
mundial para a Região CentraJ brasileirã. O 
desenvolvimento preconizado pelo Projeto pa­
ra 11. _região fundamenta-se na produção de 
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grãos em larga escala e na exploração das 
riquezas minerais ali existentes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o grande 
mérito do Projeto Brasil Central, ao meu ver, 
é a atração de capitais privados, nacionais e 
estrangeiros, para a região. Soinente isso já 
justificaria a construçêo da Ferrovia Norte-Sul, 
que desempenhará o papel de indutor do de­
senvolvimento da reg!!o, integrando-a definiti­
vamente na economia nacional. 

Esse é _o papel da Ferrovia que muitos 
condenam. Não querem ver que ela é fator 
de des_envolvimento, não conseqúênda. 

Argumentam os adversários da Ferrovfa 
Norte-Sul que sua implantação é inviável, vez 
que o fluxo de cargas a transportar, inicial­
mente, não compensaria os ahos investimen­
tos realizados em sua construção. 

Aliás, falácia semelhante já foi antes usad.;l 
por todos aqueles que v:erberaram a constru­
ção da Rodovia Belém-Brasília, por exemplo, 
ou a própria implantação da Capital da Repú­
blica no centro do País. Este é o medíocre 
e surrado argumento dos que conseguem en­
xergar apenas o litoral do Brasil. 

Mas, o que precisamos deixar definitiva­
mente registrado é __ que a viabilidade econô­
mica da Ferrovia Norte...Sul sustenta-se em 
pelo menos, três fatores de grande importân­
cia: o grande potencial econômico da região, 
a interligação Norte-Sul do sistema ferroviário 
e _as excepcionais potencialidades da região 
para a expansão da produção agrícola. 

A área de influência da Ferrovia é -muito 
extensa. Está compreendida entre os paralelos 
49 Sul e 16~ Sul e os meridianos 469 Oeste 
e 549 Oeste. Abrange faixa de 200 km de cada 
lado de seu leito, o que corr~sponde, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, a 70 milhões de hec­
tares. 

Se consideramos a área de influência CO· 

mercial da Ferrovia, iremos execeder a tais -
ümites, uma vez que, como canal de exporta­
ção, terá repercussões nos portos de ltaqui, 
no Maranhão, de Tubarão, no Espírito Santo, 
e de Santos _em São Paulo. Serão, então, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, 100 milhões de 
hectares a área de influência da Ferrovia Nor­
te-8ul! 

O potencial econômico da região Central 
é exuberante. Situam-se nela algumas das 
grandes res_ervas minerais brasileiras, das 
quais se destacam as de amianto, com 46 
milhões de toneladas; as de calcário, com 508 
milhões de toneladas; as de níquel, com 166 
milhões de toneJadas. Há também, ali, reservas 
de barita, caulim, cobalto, cobre, cromo, fosfa­
to, manganês, mármore e metais preciosos. 

No que diz respeito a_o setor pecuário, dados 
anteriores à criação do Estado do Tocantins. 
conferiam ao rebanho bovino do antigo Esta­
do de Goiás, com 21 milhões de cabeças, 
a primeira posição entre _os Estados brasilei­
ros. Além disso, era ele o quarto produtor de 
leite _e o sexto produtor de suínos e aves, com 
15 milhões de cabefas. . 

O setor agrícola goiano e tocantinense é 
fertilíssimo. Embora explorando apenas 14% 
de suas terras agricultáveis, os dois Estados 

. são, juntos, o segundo produtor nacional de 

arroz (1,1 milhão de toneladas), o quarto pro­
_dutor de milho (1,7 milhão de toneladas}, e 
o quinto produtor de soja (1 ,4 milhão-detone­
ladas) e de algodão (93 mil toneladas). 

Grandes potencialidades estão presentes 
também no setor industrial, cuja produção, 
em 1985, atingiu a dfra deUS$ 50 milhões. 
A região já possui instaladas indústrias de ci­
mento, de materiais de construção, além de 
olarias e serrarias. 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores, tudo o que 

se eJCpôs até agora volta-se no sentido de justi­
ficar, de maneira plena, a construção da Ferro­
via Norte-Sul. Há, no entanto, um item, de 
todos o mais importante, que passo agora a 
explanar, baseando-me em dados constantes 
do Projeto Brasil Central. Trata-se da demanda 
de transportes. 

Ó -PrOjeto Brãsil Ce~tral avaliou a dema~da 
de transportes da Ferrovia No~Sul de ma­
neira conservadora, sem olvidar, é claro, o 
transporte de cargas que se continuará fazen­
do através da Belém-Brasília. Apresento, a se­
guir, as projeções realizadas pelo Projeto e 
que têm por horizonte o ano de 1995. Naquele 
ano, a Ferrovia Norte-Sul deverá estar deslo· 
cando 4,5 milhões de toneladas de produtos 
agrícolas, 1,4 milhão de toneladas de corre­
tivos e- fertilizantes, 2,2 milhões de toneladas 
de derivados de petróleo, 5,7 milhões detone-­
ladas de madeira e carvão, 2 milhões de tone­
ladaS de miilérios e 4,7 milhões de toneladas 
de cargas gerais, representadas principalmen­
te_ por cimento, álcooJ, produtos e insumos 
pecUários e 61eos vegetais. Serão mais de 20 
milhões de toneladas, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores! 

_ Estudos de viabilidade estão sendo realiza­
dos para que se possam identificar empreen­
dimentos a serem implantados na área de in­
fluênda da Ferrovia. A implementação desses 
projetos poderá ser feita, a médio e longo pra­
zos, por parceiros privados nacionais e estran· 
geiros, em regime. dejolnt venture. Os seguin­
tes empreendimentos prioritários são viáveis 
na região, num horizonte que varia de 2 a 
10 anos: terras e colonização, agropecuária 
(grãos e pecuária de corte), florestal (cavaco 
de madeira, carvão, celulose/papel), minera­
ção e metalurgia (ferro esponja, ferro liga e 
fertilizantes) e agroindl!stria (ração e óleos ve­
getais). 

O valor do investimento que será realizado 
na Ferrovia Norte-Sul, até 1992, quando deve­
rá estar em operação, totalizará US$ 2,74 bi­
lhões, sendo U5$ 2,44 bilhões na infra-estru­
tura e na super-estrutura da estrada de ferro 
e US$ 300 milhões na empresa transportadora 
(material rodante). Segundo o Projeto Brasil 
Central, "no ano de 1992, por ocasião do início 

_ da operação da ferrovia, a demanda de trans­
porte, segundo as projeções realizadas, já será 
da ordem de 15 milhões de toneladas por 
ano, o que propiciará uma rentabilipade cres­
cente, inicial, em tomo de 6% ao ano, sobre 
o _ipvestimento total na ferrovia, inclufdos os 
investimentos em material rodante, taxa com­
parável àquelas obtidas em ferrovias eficiente­
mente operadas nos Estados Unidos" . 

É inegável o impacto sócio-econômico quf! 
advirá da implementação do Projeto Brasil 
Central. Entre outros, sao citados: o awnento 
da renda inten;ta, o aproveitamento e a melhor 
distribuição dá riqueza nacional, a geração de 
divisas cambiais, a geração de frentes de tra­
ba1ho - ·calcula-se que haverá absorção de 
mão-de-obra superior a um milhão de empre­
gos -, a desconcentração geográfica e eco­
nômica de áreas que se encontram com pro­
blemas de aglomeração, a redução das dife­
renças region"ais, a interligação, via interior, 
das regiões Norte-Nordeste _e Sul-Sudeste ... " 
O grande iriiJ)àctb macroeconômico do Proje-­
to, entretanto, pode ser constatado pela rela­
ção "benefício-custo" de 2,4:1, verificada em 
razão das vantagens econômicas resultantes 
da implantação do empreendimento, num ce­
nário futuro de 25 anos", conforme dados 
constantes do documento descritivo do Pro­
jeto. 

Aí estão, nos dados expostos, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, fortes razões que justificam 
a Ferrovia Norte-Sul, cuja operação experi­
mental foi irUciada em março do corrente ano. 
No dia 4 daquele mês, partiu o primeiro carre­
gamento de [mperatriz rumo ao Porto de !ta­
qui. Foram 1..500 toneJadas de milho. 

A inauguração oficial dos primeiros 107 qui­
lômetros da Ferrovia, que ligam Açailândia e 
hnperatriz, aconteceu no dia 7 de abril próximo 
passado. Esse frecho pioneiro custou US$ 150 
milhões. 

Para 1989, a meta é, aindã; levar os trilhOs 
da Ferrovia Norte...Sul ao jovem Estado do To­
cantins. As _obras que permitirão o alcance 
dessa meta deverão contar com a participação 
do Batalhão Ferroviário do Exército. O Exér~ 
cito estará, assim, participando tanto da cons­
trução do ramal Norte (Açailandia!COlina de 
Goiás), quanto do ramal Sul (PorangatuiSe­
nador Canedo, no entroncamento com a linha 
centro da Rede Ferroviária Federal SI A). Esta­
rão à disposição dessas obras recursos que 
serão captados juntos à iniciativa privada, além 
daqueles aprovados no Orçamento Geral da­
União. 

Também a construção do restante da Ferro­
via deverá contar com a participação da inicia­
tiva privada, segundo estudos que estão sendo 
realizados. 

Aljás,_ taLcomo no modelo rodoviá~o. a ini­
ciativa privada deverá ter muita importância 
na Ferrovia Norte-Sul. Futuramente, sua opeR 
ração poderá ser entregue, mediante licitação, 
a uma companhia transportadora particuJar. 
Além disso, ações poderão ser vendidas ao 
público. 

Di9no de d_estaque ~-0-trãbãlho- que vem 
sendo desenvoMdo peJa Valec, empresa resR 
ponsável pelo projeto e acompanhamento da 
construção da Ferrovia, no que diz respeito 
à participação da iniciativa privada no em­
preendimento. Visando à comercialização da 
Ferrovia, a Valec-criou wn Fórum Econômico 
em Imperatriz, que tem por objetivo motivar 
. os empresários a investirem no potencial da. 
Ferrovia. Empresas de grande porte, como 
o Grupo Votorantim, estão participando do Fó­
rum. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, afirmei antes 
que a Ferrovia Norte-Sul é o lastro que tem 
sustentado uma série de debates sobre o 
transporte de cargas no Brasil. Diria mesmo 
que sua construção reacendeu a discussão 
sobre o transporte ferroviário em nosso País. 
Mais que isso, ela está contribuindo para a 
implementação de outros projetos ferroviá­
rios. 

Há mesmo quem afirme que ela está inau­
gurando uma tendência que, a médio e longo 
prazos. irá levar a substanciais modificações 
na matriz brasileira de transporte interno. Co­
mo afirma o Exm9 Sr. Ministro dos Transpor­
tes. Dr. José Reinaldo Tavares, essas modifi­
cações terão significativos reftexos na econo­
mia do Pafs e, no caso de alguns projetos, 
provocarão mesmo "um deslocamento no 
próprio eixo que sustenta o desenvolvimento 
nacional". 

Por tudo isso, o insistente apelo de todo 
o Bras~ Central para que a Norte-Sul continue 
sendo, no atual Governo e naquele que o subs­
tituir, em 1990, uma das prioridades da Nação 
brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dedicar-me­
ei, a seguir, a tecer aJgumas considerações 
sobre projetos e obras que se encontram em 
andamento e que bem demonstram estar ha­
vendo um surto ferroviário no Brasil. 

Um desses projetos é o da Ferronorte (tam ... 
bém conhecida por Ferrovia Les~Oeste). 

Em fevereiro do ano em curso, foi divulgado 
o edital para qua1ificação de empresas interes-­
sadas na outorga de concessão para o estabe-­
lecimento de um sistema de transporte ferrcr 
viário de carga, que abrangesse a construção, 
operação, exploração e conservação de estra­
das de ferro entre _Cuiabá e as seguintes locali­
dades: Uberaba/(Jberlândia (MG), Santa Fé do 
Sul (SP), Porto Velho (RO) e &mtarém (PA). 

A extensão total da ferrovia está estimada 
em 4.000 quilômetros. Porém, as distâncias 
definitivas somente serão estabelecidas no 
projeto final. A ligação Cuiabá/Uberaba/Santa 
Fé do sul, primeira etapa do projeto, terá, apro­
ximadamente, 1.030 quilômetros. 

Realizada a licitação, credenciou-se para a 
obra a empresa Ferronorte S/ A (Ferrovias Nor­
te-Brasil). 

A estimativa de custos para o empreendi­
mento, em sua primeira etapa, é deUS$ 1,9 
bilhão para o trecho que fará a ligação com 
as cidades de Uberaba e Uberlãndia. 

Deve ... se destacar que o capital minimo exi­
gido da empresa encarregada do empreen­
dimento é de NCz$ 1 milhão, cabendo-lhe, 
na condição de empresa concessionária, aten­
der, com recursos próprios, captados no mer­
cado interno ou externo, a todas as despesas 
que decorrerem da concessão. 

É exigêncía do edital que a empresa interes­
sada deverá apresentar, na concepção básica 
no empreendimento, a adoção de práticas 
operacionais fundadas na intermodalidade 
dos transportes. . 

1 
O prazo da duração da concessão será de 

90 anos, que poderá ser prorrogável por igual 
periodo. 

Outro empreendimento é_ o da Ferroeste. 
A primeira etapa do projeto prevê a construção 
de 270 quilômetros de ferrovia entre Cascavel 
e Guarapuava, no Paraná. Essa ligação permi­
tirá que, atrél'(és da malha da Rede Ferroviária 
Fedel'al 8/A., haja o escoamento da produção 
do Oeste do Paraná. A segunda etapa do pro­
Jeto prevê a construção da ferrovia até a região 
de Miranda, no Mato Grosso do Sul. 

Devo, também, destacar a Ferrovia Trans­
nordestina, cujo estudo de viabilidade está 
sendo realizado por técnicos soviéticos e brasi­
leiros, cQnforme protocolo assinado pelos Srs. 
Ministros dos Transportes brasileiros e sovié­
tico, no ano de 1988. 

Com base nesses eStudos, o gÕverno SOVIé­
tico apresentará proposta de sua participação 
no empreendimento. 

Para a primeira etapa da Transnordestina, 
serão necessártos recursos da ordem de US$ 
216 milhões, distribuídos pelo período 
!989-1991. 

A.lém da restauração e reconstrução de tfe.. 
chos da malha já _implantada, o projeto da 
Transnordestina prevê a implantação de no­
vos segmentos. Essas São aS ·abras previstas: 
construção da ligação Petrolin!:l - SaJgueiro/ 
lngazeiras (342 quiJômetros), recuperação dos 
trechos SaJgueiro- Recife, Ingazeiras- For­
taleza e Petrolina - Senhor do Bonfim, re­
construção da ligação Iaçu -Senhor do Bon­
fim, construção da ligação Piquet Carneiro -
Crateús e recuperação dos trechos Teresina 
-Altos e Altos - Crateús. 

A Ferrovia T ransnordestina é de vital impor­
tância para a região. Ela será importante fator 
na comerda1ização e na c:Ustribuição de toda 
a produção agrlcoia proveniente dos projetos 
públicos e privados de irrigação, que estão 
sendo implantados no Nordeste, especial­
mente no vale do São Francisco. O grande 
mérito da ferrovia será permitir a interligação 
das suas Superintendências Regionais do Nor­
deste da RFFSA. da.H{drovia do São Francisco 
e de toda a malha rodoviária pavimentada da 
região com os põrtos de ltaqui - MA, Mucu­
ripe - CE, Reciie!Suape - PE, e SaJvador 
-BA 

É muito ampla a área de influência da Ferro­
via Transnordestina.lnduem-se nela o Estado 
de Pernambuco, o oeste e o sertão da Bahia, 
o sertão paraibano, a provínda salineira de 
Mossoró, no Estado do Rio Grande do Norte, 
o centro-sul do Ceará, o pólo industrial de 
São Luis, no Maranhão, e sua ligação com 
carajás,-e a região central do Piauf. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não poderia 
deixar também de referir~me à Ferrovia do 
Aço. 

Obra prevista para 1.000 dias, iniciada em 
1975, foi inaugurada no dia 30 de maio último. 
É precisO que s_e diga, no entanto, que a ferro­
via inaugurada refere-se a uma versão simpli­
ficada (linha singela, tração e diesel e bitola 
de 1 ,60m). O trecho que concluiu a ferrovia 
tem 334 quilômetros e liga a cidade de Jecea­
ba, a 100 quaômetros de Belo Horizonte, ao 
distrito de Saudade, em Barra Mansa. 

Embora diferente daquela descrita no pro­
jeto original, que previa uma ferrovia totalmen~ 

te eletrificada, com 834 quilômetros interli­
gando Belo Horizonte, Rio de Janeiro e São 
Paulo, por onde os trens de carga se desloca­
riam a uma velocidade de 100 quilômetros 
por hora, e os de passagejros a 120 quilôme­
tros, a Ferrovia do Aço somente se tomou 
reaJidade graças ao bom senso do atual Go-
verno. 

Paralisadas desde 1984, as obras foram rei­
niciadas em 1985. 

Quando de sua retomada, as obras já ha· 
viam consumido US$ 2 bilhões. Para a nova 
versão, foi suficiente wn orçamento de US $ 
136 milhões, isto é, apenas 7% do que havia 
sido gasto. 

A iniciativa privada foi a grande responsável 
pela conclusão das obras. A Minerações Brasi­
leiras Reunidas (MBR), do Grupo Azevedo An· 
tunes, foi responsável pelo investimento de 
US$ 70 milhões, mais de 50% do total de 
US$ 136 milhões. O investimentO foi realizado 
sob a fonna de antecipação de fretes. 

Outras oito empresas seguiram o exemplo 
da MBR. Assim, US$ 6,75 milhões foram in­
vestidos peJas empresas Cimento Nacional de 
Minas S/A, Grupo Cimento Paraíso, Cimento 
Tupi S/A., Ferteco Mineração S/ A., Cia. Side· 
rúrgica Guanabara, Cimento Cauê -S/A, Cia, 
de Materiais Sulfurosos e Cimento Mauá SA 

Estima-se que, anualmente, a Ferrovia do 
Aço transportará 25 milhões de toneladas de 
carga, principalmente de minério de ferro, o 
que significa um aumento de 70% na oferta 
de deslocamento ferroviário no eixo Minas Ge­
rais- Rio de Janeiro -São Paulo.lsso repre· 
senta um apreciável alívio de fluxo na saturada 
linha do centro da Rede Fen·oviária Federa]. 

Com a interligação da Ferrovia do Aço com 
ramais ferroviários da reQião de Volta Redon· 
da, a carga orilUl.da de .Minas Gerais poderá 
aJcançar os portos do Rio de Janeiro, Sipetiba, 
Angra dos Reis e Santos. 

Também o transporte de passageiros ·vem 
merecehdo a atenção do Governo Federal 
~ por isso que será implantado um sistema 
ferroviário de a1ta veloddade no trecho Rio 
de Janeiro- São Paulo- Oiinpinas. 

De acordo com levantamentos realizados, 
o transporte de passageiros no corredor Rio 
de Janeiro - São Paulo - Campinas é bas­
tante intensivo: a média diária, ainda em 1967, 
aJcançava 27 mil passageiros. Essa elevada 
cifra justifica a implantação do referido siste­
ma. 

Em Janeiro deste ano, foi publicado pelo 
Governo Federal o edital de concorrência para 
qualificação de empresas interessadas na 
construção e na exploração comercial, através 
de concessão, do .sistema ferroviário de alta 
velocidade; no trecho RiÕ de Janeiro - São 
Paulo - Campinas. · 

Estudos de viabilidade técnico-econômica 
deverão prec-eder a implantação do sistema. 
Esses estudos deverão conter: Jayout da ferro­
via, número de passageiros a serem transpor­
tados, estimativa do custo do projeto de execu­
ção, estrutura da cobrança de passagens, ob­
servado o princípio da liberdade tarifária, além 
de outros itens, como tempo de viagem, esta­
ções intermediárias e horários. 
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Há, ainda, outros itens que merecem desta­
que: o sistema a ser implantado deverá obede­
cer às especificações internacionais de ferro­
vias de alta velocidade (velocidade mínima de 
200 quilômetrOs li.Orários); as indenizações re­
lativas às desapropriações serão de exclusiva 
responsabilidade da concessionária, que não 
receberá nenhum subsidio do Governo brasi­
leiro, nem tratamento preferendal na compe­
tição com as demais modalidades de trans­
portes. E ainda: exige-se que a emPresa con-­
cessionária seja brasileira, bem coma nacio­
nais seJam as empresaS de engenhan'a que 
a vão construir. 

A exploração _comerdal da linha poderá ser 
feita pela concessionária por prazo de 90 anos. 

A concessão não implicará nenhum ônus · 
para o Poder Público. À concessionária cabe­
rão todos os riscos e investimentos relativos 
ao empreendimento. 

A empresa habilitada no processo li citatório 
foi a Trens de Alta VelocidadeS/A 

Além das obras que acabo de descrever, 
há outras que foram retomadas no atual Go~ 
vemo e se encontram em execução, como 
a Variante Capítão Eduardo Costa Lacerda. 
Esse trecho, de 83,3 km, irá facilitar a opera­
ção de carga da RFFSA e da Companhia Vale 
do Rio Doce, na transposição da Serra Geral, 
nas proximidades de Belo Horizonte. 

É preciso também fazer-se referência às 
obras de recuperação de alguns sistemas, cu­
jas necessidades foram identificadas. Incluem­
se entre elas o Corredor de Goiás Ml.has Gerais 
Espírito Santo, prOjetO a cargo da RFFSA, cujo 
objetivo é a remodelação de 790 km dos I .956 
km do COrredor FerrO-viário que integra esses 
Estados. Além desse, merecem destaque o 
Plano de Modernização da ligação Campinas 
- Santos (230 km) e o Corredor Paraná -
Santa Catarina. · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não poderia 
deixar de lado, ao tratar do transporte ferro­
viário, urna questão da mais alta relevância 
e da mais viva atualidade, merecedora, por 
isso, da mais elevada prioridade. Refiro-me 
ao transporte metropolitano de passageiros, 
setor no qual deverão ser realizados signifi· 
cativos investimentos. Em especial, nesse se­
tor, deverão ser alocados recursos que se 
destinem ao prolongamento dos metrôs do 
Rio de Janeiro e de São Paulo, à condusão 
do metrô de Porto Alegre, à implantação do 
trem metropolitano de Belo Horizonte e dos 
metrôs leves de superficfe de Brasília e Goiâ­
nia, entre outros. 

Traduzindo em cifras tudo o que foi exposto. 
para que tenhamos quase que uma síntese 
desta explanação, poderia afirmar que, em fa­
se de estudos, projetos ou em execução, te­
mos, hoje, no Brasil, aproximadamente 7.000 
quilômetros de linhas, destinadas ao transpor­
te de cargas e de passageiros. Essas linhas 
demandarão re4urso da ordem de US$ 13 
bilhões. 

Essa dfra- US$ 13 bilhões- poderá as­
sustar alguns, que indagarão, com toda a c_er­
teza: "Como pOderá o País, financeiramente 
esgotado, enfrentar tais obras?" 

A resposta é singela, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores! A maioria dos projetos que dtei 
anteriormente tem a sustentá-los o capital pri­
vado. 

. De fato, diante do esgotamento da capad­
dade estatal em investir em obras de infra-es­
trutura, terá o Brasil que recorrer à única alter­
nativa que poderá levá-lo à retomada do creg.. 
dmento econômico - a busca do investi­
mento da inf<:iativa privada em setores coma 
o ferroviário. 

AliáS,já é uma grata realidade a colaboração 
da inicfatlva pn'vada na viabilização de proJetos 
ferroviárias no Brasil.Já destaquei o fato antes, 
mas o salientarei novamente. 

A FerrOVia Leste-Oeste será patrocinada pe~ 
lo empresário Olacyr de Moraes. A concesM 
sionária da ferrovia será a Ferronorte S/ A, qu~ 
investirá US$ 1 ,9 bilhão na construção de sua 

- primeira etapa. 
Também a Ferroeste terá grande partid .. 

pação da iniciativa privada: 86,26% de seu 
capital inicial foram levantados junto a 27 enti­
dades_ particulares e fundações. 

A Ferrovia do Aço somente entrou em ope­
ração graças ao apoio da iniciativa privada, 
representada principalmente pela MBR- Mi­
nerações Brasileiras Reunidas, que, dos US$ 
136 milhões necessários para a condusão da 
obra, contrib_uiu com US$ 70 milhões. Outras 
empresas contribuíram com investimentos de 
aproximadamente US$ 7 milhões. 

A Norte-Sul não será também nenhuma ex­
ceção à diretriz da comercialização das ferro­
vias. É por isso que a Valec, empresa respon­
sável pelo projeto e a~ompanhamento da 
construção da Ferrovia, criou, como já salien­
tei antes, um Fóium Econômico na cidade 
maranhense de Imperatriz, para motivar os 
emph~Sârios a investirem no potencial da Fer­
ic>Vja Os resultados desse Fórum têm sido 
excelentes. A iniciativa privada vem correspon­
dendo de forma surpreendente. 

Por fun, deve-se destacar a futura constru­
ção e exploração comercial do sistema de aha 
velocidade no trecho Rio de Janeiro - São 
Paulo- Campinas (Trem-BaJa), Nesse siste­
ma, em troca de urna concessão que perdu­
rará por 90 anos, tudo, inclusive indenizaçóes 
com desapropriações, correrá por conta ex~ 
dusiva da concessionária. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito que 
os planos do Ministério dos Transportes para 
o-setor ferroviário seguem os trilhos do bom 
.senso. ReaJistas, eles são caminhos seguros 
que levarão, com ~rteza, a eco'nomia brasi­
leira a integrar-se definitivamente à economia 
mundial. 

Estamos às vésperas da virada do século. 
que será também o início do terceiro milênio. 
E hora de pensarmos em integração. O mun­
do que estamos v.endo surgir, e que será, cer­
tamente, o mundo do ano 2000, será cada 
vez mais unido. Obras que contribuem para 
a integração serão sempre de grande proveito. 

Assim, só me resta externar a plena convic­
ção de que a ferrovia poderá reconduzir o Bra~ 
sil ao desenvolvimento. 

Eiaoquetinha a dizer,Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR- MAáRO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, desejo, neste mo­
mento, chamar a atenção da Casa para a tra­
mitação, na Câmara dos Deputados, de proje­
tos de lei que dizem respeito à legislação elei~ 
toral, cujos_dispositivos deverão disciplinar as 
eleições que se processarão no dia 15_de no­
vembro, para a·escolha do Presidente e Vlce­
Pie:SidEmie da República 

Recordo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que três projetos tramitam na outra Casa do 
Congresso Nacional, um de autoria do nobre 
Deputado Vivaldo Barbosa. e os outros dois 
do nobre Deputado Saulo Queiroz, aos quais 
o Vice-Uder do PMDB, Deputado Genebaldo 
Correia, entendeu de apresentar um substi­
tutivo, apreciando, basicamente, aquelas nor­
mas indispensáveis à programação gratuita 
pelo rádio e p'ela televisão e o novo modelo 
da cédula única a ser utilizado n_o pleitp_de 
1989. 

Na última quinta~feira, no plenário da CâmaM 
ra dos Oeputados, assisti ao longo debate que 
ali se travou, quando o nobre Deputado Gene­
baldo Correia procedia à leitUra do seu substi­
tutivo, o que ensejou uma discussão por parte 
daqueles que se contrapuseram ao trabalho 
elaborado pelo ilustre Representante da Bahia 
na Cârriara dos Deputados. Destaque-se, por 
outro lado, que, inexistindo número regimen~ 
tal no plenário da Camara para a votaÇão do 
substitutivo, em razão de um pedidq de verifi~ 
cação de quorum procedido pelo Uder do 
PRN, nobre Deputado Renan CalheiroS, o que· 
se constatou foi que, quinta-feira, sem quorum 
sexta-feira também sem qualquer possibilida~ 
de de reunir 248 Parlamentares, até e~ mo~ 
menta não houve decisão em tomo do substi­
tutivo do nobre Vice-Líder peemedebista. 

A própria Justiça EJeitoral, através de suces­
sivas manifesfaçõ_es do Presidente, Ministro 
Francisca Rezek, tem transmitido a sua perple­
xidade e, mais do que isso, a apreensão que 
domina não apenas os ilustres Integrantes da~ 
quele Colegiado, mas toda a sua estrutura fun­
cional, diante desse retardamento que se veri­
fica na disclplinaçã.o das normas que vão 
orientar as eleições do dia 15 de novembro. 

Vindo1 hoje, à tribuna do Senado Federal, 
Sr. Presidente, nobre Senador Nabor Júnior, 
desejo transmitir apelo às Lideranças partidá­
rias, no sentido de que conjuguem esforços 
para garantir o quorum, se posSÍVel, na sessão 
de amanhã da Câmara dos Deputados, a fim 
de que possamos votar o substitutivo do nobre 
Deputado Genebaldo Correia, e o Senado f' e­
dera], cumprindo a sua missão de Casa reviso­
ra, possa oferecer colaboração para que se 
ultime toda essa processualística e ofereç~­
mos ao Presidente da RepúbUca, para sua san~ 
ção, um diplom~ legal onde estejam espeJha· 
das as diretrizes que servirão para direciomu 
o pleito de 15 de novembro. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me 
V. EJcl' um aparte? 
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O SR- MAURO BENEVIDES - Com 
Imenso prazer, nobre SenadOr Jutahy Maga~ 
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Sena­
dor Mauro Benevides, V. Br não sabe com 
que pesar, pela primeira vez, vou discordar 
de v.~. pciiqU:e nao·merm.portàm aS ilações 
políticas que queiram tirar. Tenho o meu can­
didato, que é o do meu Partido. Com ele vota­
rei, não importa a classificação que obtenha 
ou a colocação que alcance nas pesquisas. 
Nobre Senador, qUando votamos, na Consti­
tuinte, a determinação de que as leis eleitorais 
só deveriam vigorar no ano -seguinte, pensei 
que estávamos acabando com os casuísmos 
de leis eleitorais no Brasil. Sei que nos Atos 
das Disposições Coristituciõrials Transitórias 
há uma permissão para que neste ano possa­
mos modificar as leis eleitorais. Essa modif­
cação foi prevista em razão de que a ConSti­
tuição estava sendo promulgada no final do 
ano passado. Então, poderíamos ter o tempo 
necessário para estabelecer as novas normas 
eleitorais. Estabelecemos, porém foram veta­
das, mas estabelecemos as normas. Entre­
tanto, não é possível, às vésperas das eleições, 
ficarmos a mudar novamente essas normas. 
Acredito, nobre Senador, que tenha autorida­
de para falar assim, pois quando houve no 
PDS, Partido ao qual pertencia à época, aquela 
disposição para estabelecer modificação na 
lei eleitoral para vinculação de voto, fui a única 
voz discordante no Diret6fio, porque conside-­
rava que aquilo era um casuísmo_ eleitoral. E 
como considerei à época um casuísmo eleito­
ral modificações em vésperas de eleições, 
também o considero agora. E não importa 
a quem vai beneficiar _ou a quem vai prejudicar 
essa nova lei eleitoral, porque também fui res­
ponsável em parte -tenho orgulho disso ~ 
pelo voto do analfabeto. Se queremos auxiliar 
os analfabetos a votar, deveríamos ter previsto 
uma cédula com o retrato do candidato, ou 
com cores, ou com s1mbolos, e não agora 
dizer que é mais fácil o analfabeto votar com 
a cédula branca do que com a cédula com 
os nomes - quando não é uma correção 
de informação. Para nós que estamos lá no 
interior, sabemos que nem sempre se ensina 
o analfabeto a votar lendo o nome; ensina-se 
o analfabeto_a votar pelo número ou pela colo­
cação do quadrinho. Então, não é mais fácil 
votar colocando o nome ou número. Seja mais 
fácil ou seja mais difícil, não é possfvel aceitar­
mos mais no Brasil que se façam modifica­
ções na lei eleitoral às vésperas de eleição. 
Por isso que eu disse que lamento profunda­
mente discordar de V. Ex•, que é meu Uder 
nesta Casa. Sempre respeito as posições de 
V. Ex', mas não votarei, em hipótese a1guma, 
uma lei casuística. 

O SR. MAURO BEl'IEVIDES - Nobre 
Senador Jutahy Magalhães, desejo - e isso 
quero que fique muito claro no meu pronun~ 
ciamento ---que se dirima essa dúvida. Ela, 
com urgência, terá que ser dissipada. V. EX" 
não pode chegar à Bahia e dizer aos eleitores 
que seguem a sua orientação política qual o 
modeh da cédula oficial, ·como -Será a cédula 

única, como é que ela vai ser votada, porque 
n-a camaài," cOm o c:ipOio das Uderanç:as que 
W.Lmilitçtm~ gu;?tse todas el.a_s convergiram para 
uma alternativa apre~entada pelo nobre Depu­
tado Genebaldo C:J• .:1. · 

Não haveria senti .. .,) que, no âmbito do Se­
nado Federal, e, muito mais do que isso, no 
âmbito da opinião pública brasileira, venha~ 
mos a ·permanecer nesse quadro de perple­
xidade e de expe-ctativa sem saber se a Câmara 
alterará ou não o modelo da cédula única para 
utilização na eleição de 15 _de novembro. 

PessOalmente, estive qulnta-feira, assistindo 
ao conterrâneo e liderado de V. Ex', o nobre 
Deputado Genebaldo .C-orreia, apresentar o 
substitutivo com o apelo de várias bancadas 
que, pelOs seus integrantes estavam presentes 
no plenárío da Câmara dos Deputados. Mas 
de lá saí sem ter certeza de que essa matéria 
seria ou não apreciada, nem se prevaleceria 
o modelo vigorante até agora no País ou não. 

Essa -perplexidade, essa dúvida, essa incer~ 
teza, essa expectativa, não é apenas minha, 
é da opinião pública nacional. Diariamente re-_ 
cebo interpelação do meu Estado neste senti­
do, e o pr6prio Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral já tomou muito clara a sua apreensão 
e anunciou a necessidade de, até o dia 30 
deste mês, estar essa questão deslindada pelo 
Parlamento brasileiro e com a sanção do Presi­
dente da República. Vai ou não haver ahera­
ção? É exatamente isso que desejo neste mo­
mento. A instabilidade, a preocupação-que nos 
assaltam neste momento, tudo_ isso está a exi~ 
gir a minha presença, para que se faça luz 
em tomo desse epis6dio, para saber se tere­
mos ou não aheração na legislação- eleitoral 
brasileira. 

O Sr. Edison Lobão- Permite-me V.~ 
um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Ouço 
col11 prãzer o riobre Senador. -

O Sr. Edison Lobão- Nobre Senador 
Mauro Benevides, compre_endo as_ preo_cupa­
ções do nobre Senador Jutahy Magalhães e, 
de algum modo, com _elas estou solidário. En~ 
tretanto,_ creio que as preocupações de V. EX 
são multo maiores. V. Ex' não está desejoso 
d~ssa 9u daquela solução, e, sim, de encon­
trar, afinal, um caminho. Não poderemos, de 
fato, permanecer nesta indefinlçáo. Lembra 
muito bem V. Ex' que o próprio Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral é um dos que 
mais se preocupam quanto a isso. Então, pre-­
cisa-se tomar uma ded_s_ão. Permita Deus que 
seja-a melhor possível. Entretanto, uma deci­
são teremos que tomar~ Portanto, para esta 
observação que V. Ex" faz, quero, aqui, trazer 
o apoiO-da Bancada do PFL, .aliás, presente 
e_ wUc!_á~~a com a votação desse projetp. 

O SR. MAURO BEl'IEVIDES - Muito 
grato a V. EX, nobre Senador Edison Lol:;lão, 
que interpretou com absoluta fidelidade o meu 
pensamento em relação-a esta matéria. 

Sr; PreSidente, Srs. Senadores, a minha pre­
sença na tribuna, na tarde de hoje, é exata­
mente para obter da outra Casa uma definição 
clara. precisa. meridiana. em torilo do proble-

ma eleitoral, a fim de que V. Exl', nobre Senador 
Edison Lobão, no Estado do Maranhão, o no· 
bre Senador Jutahy Magalhães. na Bahia, eu, 
no Ceara, e Os deriiais Colegas aqui presentes, 
nos seus respectivos Estados, possamos, pelo 
menos-, informar aos nossOs_ eleitOres, âos 
nossos amigos, aos nossos militantes, aos 
nossos correligionários e à opinião pública, 
de modo geral, como se vai processar a elei­
ção de 15 de novembro. Teremos a mesma 
cédula única? Ela vai ser alterada, como pro­
põe o nobre Deputado Genebaldo_ Correia? 
Enfllll, São tOdBs eSsas opções do Projeto Vi­
_valdo Barbosa, do Projeto Saulo Queiroz e .da 
alternativa Genebaldo Correia. O Senado Fe­
deral terá que assumir realmente uma postura 
de responsabilidade no episódio, chancelando 
ou não a proposta originária da Câmara dos 
Deputados. Não podemos protelar indefinida­
mente a discussão de uma matéria que recla­
ma urgência mesmo, para uma decisão firme, 

- decidida do Congresso Nacional. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Permite-me 
V. EX' um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
muito prazer, Õobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Sena­
dor Mauro Benevides, é _exatamente por esta 
razão que a Constituinte determinou_que não 
se fizessem modificações no ano eleitora~ pa­
ra evitar essas dúvidas. É: háPito nosso _faz.er 
modificações em cima das eleiçOes. Não po­
demos mais fazer isso. Vamos acabar c_om 
essa mania. Tem razão V. Exf quando diz 
que será-preciso ir ao Ceará e dizer como 
vai ser a votação. O in esmo_ acontecer_ á ·com 

o nobre Senadc;>r EdisOn Lobão, que precisai-á 
ir ao Maranhão para dizer como vai ser a vota­
ção; eu preciso ir à Bahia; 6 nobre Sen"ador 
Rachid Saldanha Derzi, a Mato Grosso do_ Sul; 
e assiin Por diante. Exatamente por isso que­
rem modificar a législação eleitoral às vespe­
ras das eleições novamente, deixando todos 
n6s estupefatos, sem saber como vamos pro­
ceder. Então, varri0iii:lcab8r Com eSse hábitO. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Oaro. 
nobre Senador Jutahy ~galhães. E veja V. 
EX' que, se a Cãffiara dos Deputados vier 
a decidir sobre a alteração da lei eleitoral, vai 
caber ao Senado Federa1, também, se posicio· 
nar em 1-e!açãO ã este asSunto. E eu teriã-autO­
ridade para me situeir nestã queStão, com ab­
soluta tranqüilidade, porque, quando o nobre 
Senador Itamar Franco, no b.e:f-cício ao seu 
primeiro mandato senatorial entendeu de 
apresentar a esta casa não sei se bem foi 
um projeto ou se uma emenda à Constitui­
ção ... 

O Sr. Itamar Franco - Um projeto; 

O SR. MAURO BEl'IEVIDES -Um pro­
jeto de lei impedindo· qualquer alteração na 
legislação eleitoral no mesmo ano que se reali­
zass_e_ o_ pleito, qualquer que fosse ele. para 
escolha de Prefeito, Vereador, Deputado Fede-

- @),_Deputado Estadual, Senador, Governador, 
Presidênte da República, essa alteração teria 
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que ser feita não no ano da eleição, mas, sim 
no ano que antecedesse ao pleito. Se naquela 
ocasião me manifestei favoravelmente ao Pro­
jeto Itamar Franco, sobradas razões tenho 
aQora para guardar coerência àquele posicio­
namento anterior, e até recordo que aqui trava­
mos um longo e exaustivo debate. O autor 
do projeto, Senador Itamar FrancO, o saudoso 
Senador Amaral Peixoto e eu próprio, discu­
timos aqui uma tarde inteira, porque o nobre 
Senador Itamar Franco, ilustre Representante 
de Minas Gerais, buscou para si a tarefa de 
tomar bem explícita a sua intenção, qu~~-c:J.o, 
salvo engano em 1981 ou 1982, apresentou 
o seu projeto objetivando, defmitivamente, re­
gular as alterações na legislação eleitoral. 

O Sr. Itamar Franco -Permite V. Ex' 
wn aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES --Com 
imenso prazer, nobre Senador Itamar Franco, 
já que também o trouxe à colação no debate 
desta importante matéria. 

O Sr. Itamar Franco- Nobre Senador 
Mauro Benevides, é exatamente porque V. Ex' 
se recorda do projeto por mim apresentado 
há muitos e muitos anos e que, felizmente, 
agora consta do texto constitucional. Se por 
acaso, a Câmara dos Deputados cometer esse 
casuísmo e nós, do Senado Federal tivermos 
que apreciar essa matéria, tenho certeza de 
que o voto de V. Exl'-será no sentido de sua 
rejeição; Não posso compreender, nobre Se· 
nador Mauro Benevides - eu que o conheço 
há tantos anos, pela independência, pelo seu 
esforço em dar ao Pais uma lesgislação estavél 
-, que V. Ex' venha aprovar o casuísmo pre­
tendido pelas Uderanças maiores da Câmara 
dos Deputados. Veja V. Ex' que, enquanto 
MDB, enquanto PMDB, nós dois - particu~ 
larmente nós dois- defendíamos exatamente 
o oposto do que está acontecendo agora em 
relação à Câmara dos Deputados, e V. Ex• 
recorda - com muito prazer para mim -
o· projeto que chequei a apresentar em 81, 
rlão perinitindo que durante o ano eleitoral 
houvesse qualquer alteração no procesSo elei­
toral. Lamantavelmente, o meu projeto, como 
tantos outros ficou paralisado nas gavetas de 
algumas Comissões e não pôde ser aprovado. 
Estou na linha de racfodnlo do nobre Senador 
Jutahy Magalhães. Pois não é ·crível que a pouw 
processo eleitoral façamos modificações na 
legislação eleitoral. Virá a mesma coisa que 
está acontecendo e que estamos reclamando 
diariamente, seja em relação à legislação elei· 
tora!, seja em relação aos problemas de ordem 
econômica, seja em relaçao aos projetos que 
mais interessam, de perto, ao povo brasileiro. 
De repente, se for aprovado na Câmara dos 
Deputados, vamos ter que aprovar aqui em 
12, 10,5 horas de acordo com as Lideranças 
do Senado. Não tenho dúvida nobre Senador 
Jutahy Magalhães. de que, dentro daquilo que 
sempre o· ilustre Senador Mauro Benevides 
pregou ao longo dos anos que está aqui no 
Senado da República, defendendo, inclusive 
o nosso projeto - e recordo-me de que o 
nobre Senador Amaral Peixoto, na época, era 

contrário; tecia wna série de argumentações 
e nós dois defendíamos o projeto -, tenho 
absoluta confiança de que, se, por acaso, pas­
sar esse casuísmo na Câmara dos Deputados, 
o Senado da República, através do seu voto, 
do nosso voto vai rejeitá-lo. São esses fatos 
que levam realmente a população brasileira 
a ficar descrente de nós, políticos. E por que 
ela fica descrente? É um episódio isolado o 
problema da legislação? Sim, é um episódio 

isolado. De repercussão? Sim, é de repercus­
são. Mas, a população começa a entender que 
os políticos brasileiros costumam caminhar 
segundo o interesse do momento no interesse 
desse ou daquele partido, dessa ou daquela 
situação. É hora realmente, de se mudar. O 
Senado da RepúbUca, se a Câmara aprovar 
- o que não espero -,- o Senado deverá 
rejeitar esse projeto_com apolo de V. Ex' 

O SR. MAURO BEl'IEVIDES - Nobre 
SenadOf-ltarilar Franco, vamos aguardar, en­
tão a decisão da Câmara dos Deputados em 
tomo desta matéria, para que n6s aqui, a nível 
de Senado como- Casa revisora adotaremos 
um posiciol)amento. E vai ser sucitada inape· 
lavelmente outra quesmo de igual relevância 
que é a forma de disciplinar as eleições de 
1990. Eu não sei se V. &, nobre Senador 
Jtamar Franco, o Senador Jutahy Magalhães 
e os demais eminentes pares, aqui presentes, 
temos hoje condição de informar com abso­
luta segurança e convicção, qual a data das 
eleições de 1990. A interPretação de dispo­
sitivos constitucionais ainda não nos levou a 
qualquer tipo de conclusão. Fica a pergunta: 
-Será 3 de outubro? Será 17 de dezembro? 
Porquê? Porque o mandato dos atuais Gover­
nadores está resguardado por um artigo do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias. Eles terão mandato até dia 15 de março 
de 1991. Portanto, manterão íntegros o tempo 
e o espaço conquistados nas urnas de 15 de 
novembro de 1986. Mas há outra norma de 
caráter-permanEmte, que estabelece que a elei­
ção se processará 90 dias antes do término 
do mandato dos atuais ocupantes. A norma 
P.effilanente não alcançaria o pleito de 1990? 
E exatamente esta dúvida que remanesce no 
nosso espírito, e vamos ser chamados, no mew 
nor espaço cie tempo possível, a tomar isso 
explícito. Ao que sei, às portas da Justiça Elei­
toral, do Tribunal Superior Eleitoral, batem 
consuhas de alguns Parlamentares, sequio· 

· sos por saber a manifestação daquela Corte 
especializada em tomo de interpretação cons­
titudon.~. com espaço de tempo de _que dispo-­
mos. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Nabor Júnior) -
Nobre Senador Mauro Benevides, lembro a 
V, Ex' que o seu tempo está esgotado. Peço 
que conclua o seu pronunciamento. 

OSR.MAUROBEl'IEVIDES -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores vou concluir. 

Devemos já, sem qualquer tardância, sem 
qualquer tipo de protelação, de proscratina­
ção, também elaborar as normas que vão dis­
ciplinar as eleições de 1990, a fim de que 
não corra, como agora, com base no dispo-

sitivo transitório da Carta Magna tal fato, assisw 
tamos a. isso, que gera dúvida, gera perplexi­
dade, gera expectativa e a opinião pública re-­
clamando de nós. legisladores, uma manifes­
tação que a ela nunca se chega. 

Portanto, Sr. Presidente, fica aqui o meu 
apelo às Lideranças da Ornara dos Depu­
tados e do Senado Federal, para que, exami­
nando conjuntamente essas alterações, pos­
sam dirimir todas as questões que agora aflcr 
ram nesse debate, e que seria uma home­
nagem que prestaóamos sobretudo a 82 mi­
lhões de brasileiros, que vão exercitar em 15 
de novembro ou em 17 de dezembro, o direito 
de voto para escolher o Presidente e o Vice­
Presidente da República, e no próximo ano, 
em data a ser fixada, Governadores de Estado, 
Deputados Estaduais, Deputados Federais, e 
wn Membro de _cada Estado nesta Casa do 
Çongresso Nacional. (Multo beml) 

(Durante _o _cJiscurso do Sr._ Mauro Be­
heV!des. O Sr. POmPeu de Sousa, 3~ Se­
cretário, deixa a cadeira da Presldênci11, 
que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, Su­
plente de Secretário.) 

O SR. PRESIDE!'ITE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOCISA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores; na sessão plenária 
de quinta-feira passada deste Senado, vimos 
aprovado um projeto do Governo do Distrito 
Federal em regime de urgência, que têm, na 
própria ementa, wna indicação do seu signifi­
cado, porque regulariza a situação de lotea­
mentos irregualres, legalizando, portanto, as 
ilegalidades existentes na ocupação do solo 
da capital Federal. 

Por acasião da discussão da matéria, tive 
oportunidade de, brevemente referir-me ao 
absurdo que isso representa. Tentei, inclusive, 
evitar que, por wna votação apressada, por 
uma votação simbólica, como aconteceu, este 
Senado legalizasse as üegalidades. Aconteceu, 
entretanto, Sr. Presidente, que isso oc_orreu 
por força do artifício de se considerar matéria 
de urgência, e de tal urgência, que, se não 
fosse aprovada preferencialemente a Ordem 
do Dia deste Senado, a Ordem dia desta Casa 
da Federação BrasUeira ficaria obstruída até 
que sobre o projeto o Senado tomasse uma 
deliberação. E, ·assim, um assunto, um proble-­
ma que vem Ocorrendo no Distrito Federal, 
praticamente desde que para cá se transferiu 
a Capital da República, portanto _a _28 anos, 
de repente, a sua apreciação assumiu uma 
urgência Urgentíssima, justamente quando 
terminava na Comissão do Distrito Federal­
através de esc6lhos de toda ordem, de protela­
ções, de obstruções procrastinações de toda 
ordem projeto de minha autoria que previa 
pressuposto, diretrizes e c.onteúdo mínimo pa­
ra que o próprio Executivo do Distrito Federal 
elaborasse wn plano-diretor para esta cidade, 
cumprindo, dessa forma, a mais elementar 
das obrigações estabelecida_s pela Constib.J.i­
ção Federal, quando estabelece a necessidade 
do plano~dii'etor para qualquer cidade com 



4576 Terça-feira 5 DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção~) Setembro de J 989 ' ~.- .. 

mais de 20 mil habitantes, e t!mlos quase 2 
milhões. 

Tudo- nasceu, pois, da estranha coincidên~ 
cia dessa urgência tão atropeladora, sobre­
vinda num projeto mandado ern 19 de agosto, 
que atropelou o outro apresentado no dia 16 
de fevereiro, o de n~> 2, apresentado a ·este 
Senado no primeiro dJa em que se pôde apre.. 
sentar projetos a esta Casa. Esse acidente de 
percurso, poderia eu dizer, foi muito suspeito, 
e na oportunidade, o assirlalei na própria Co­
missão do Distrito Federal, numa reunião que · 
não chegou a haver formalmente, por ausên­
cia de quorum, a que estávamos presentes, 
além do seu eminente e zeloso_ Pre.sldente, 
o meu querido -conterrâneo e amiQ:o Senador 
Mauro BeneVides, eu próprio, o Senador Meira -
Filho e o Senador Ney Maranhão. 

Naquela reunião, Sr. PreSidente, -Srs. Sena­
dores, fiz um breve pronunci~ryl~?nto que, acre­
dito, deveria figUrar nos Anais desta Casa. Por_ 
isso mesmo, naquela quase reunião, ou na­
quela reunião, ou naquela reunião quase infor­
mal que então realizamos, pedi ao eminente 
Presidente, aqui presente, que dela me _desse 
cópia, para que aqui eu a reproduzisse. D~~ 

. eu, então: - - · 

"Apenas gostaria de dízer que, se vol­
tarmos a tratar desse assunto, trataremos 
postumamente. Se_ nãa, for atendido -
já não. fui atendfdo neSsa 'minha insis­
tência corri V. EX- _;nO <:ipelo que vou 
fazer aqui, agora, ao Chefe do Poder Exe-­
cutivo do Distrito Federal, porque consi­
derQ um ato do mais puro arbítrio, quase 
que um capricho, diria mesmo um capri­
chO, colocar em regime de urgência a 
proposição que S. Ex' apresenta. É um 
ato de autoritarismo, de ar.bftrlo, um capri­
choso ato, porque não me parece - e 
nesse ponto não quero, _de maneira ne­
nhuma, ser indiscreto, porque eu citaria 
testemun-ho de secretários .do Governa 
da maior respeitabiUdade, c.om os quais 
tenho conversada sobre esse assunto -
esse assunto não se reveste de nenhum 
sentido de urgência. A riãa ser que, pre­
tendendo ele, como está, dito na sua pró­
pria ementa, regularizar as irregularidades 
já cometidas, se queiram cometer novas 
irregularidades, com o manto não diáfano 
da fantasia, mas com o manto pétreo, 
com o manto de chumbo da absoluta 
irresponsabilidade oculta, o que, por aca~ 
so, possa estar havendo de novas irregu .. 
laridades. para que o parcelamento -
não o parcelamento em beneficio dos po~ 
brezinhos. mas o parcelamento em bene-­
fido dos pr!vllegiadozinhos - continue 
a ser feito, a deturpar e a aleijar o território 
do Distrito Federal, com a absoluta Iegali~ 
zação da ilegalidade. Ê issoM.'' 

O Sr. Rachid Saldanha Den:i- Pennite 
V. Ext um aparte? 

O SR- POMPEU DE SOUSA- Eu gos­
taria de terminar este texto, se V~ Ex~ me per~ 
mite, e, logo em seguida, darei o aparte. 

"É isso que s~ pretende, Sr. Presidente. 
Estão Pretendendo atrop-elar o meu pro~ 
jeto; dê n~ 2, que é de 16 de fevereiro, 

- pelo- qual se propõem, não um plano-
díretor mas diretrizes e bases para um 
plano~diretor. S!o pressupostos indis­
pensáveis para um plano-diretor, mas 
que estabelecem que qualquer alteração 
do statu quo atual da ocupação do territó­
rio do Distrito FederaJ, do solo do Distrito 
Federal, s6 se poderá fazer, daqui por 
diante, aprovado o meu-projeto, mediante 
lei e não mediante o arbítrio individual 
de um funcionário da Presidência da Re-

- pública, porque Governador nomeado 
não é mais do que um funcionário da 
Presidência da Repúbllca. Então, é o arbí­
trio instalado sobre o arbítrio. E isto, o 
povo da· pistrit9 Federal sente .. se na obri­
gação de repudiar. De forma que eu, da­
qu~ diriJo, como Senador da República, 
como Membro desta Comissão, como 
Membro da Mesa do Senado, um apelo 
a S. Ex' o Sr. GOveri-tador para que des­
minta todas as suspeitaS que se ocultam 
por trás dessa sua insistência em colocar 
em i'egíme de urg~ncia o que não é ur­
gente de maneira nenhuma. Só seria ur­
gente para atos inconfessáveis e para in­

. ter~_aáes inconfessãveis. Que S. EX- abra 
ffiâo desSa Urgência, que S. Ex!- dê uma 
demonstração de.honestidade, que se de­
ve exigir do homem público, abrindo m~o 
de$5<1 urgência, porque essa urgência vai 
obstruir a própria Ordem do Dia do Sena­
do Federal, que tem assuntos da maior 
importância e da maior urgência a s_erem 
debatidos e resolvidoS. 

Era o que tinM a cfu.er a V. Ex"" 

O Sr. Rachid Saldanha Deni -Permite 
V. Ex' um aparte? 

O SR- POMPEU DE SOUSA- Dou a 
palavra a V. Ex" para um aparte, nobre Senador 
Rachid Saldanha Derzi. 

O Sr- Rachid Saldanha Derzi - Nobre 
Senador Pompeu de Sousa, V. ~ acha que 
o projeto. que apresentou solucionaria todos 
os proble":Jas do Distrito F~~ral? 

Ó SR- POMPEU DE SOUSA- Absolu­
tamente! Apenas evitaria que se cometessem 
novos atentados, novos aleijões. 

O Sr_ Rachid Sald~~Ma Derzi - Aqui, 
o Senador Máuríclo Corrêa, do Distrito Fede .. 
r ai, declarou que apresentou dezoito emendas, 
e V. EX' aprovou dezesse~ Qu~ dizer, era 
um projeto trái:tsformado em proposição po .. 
lítica. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Não ê 
verdadeJ S. Ex' apresentou duas emendas, e 
aceitei uma. Consulte V.~ os-Anais desta 
Casa. V. ~ está sendo traído pela memória. 

OSr.RachidSaldanhaDerzi-Voucon­
sLJ)tar, S. EX' decla.rou que, das dezoito emen­
das, V. Bel' aprOvou dezessete e que o projeto, 
então, era uma perfeição. · 

i 

O SR. POMPEU DE SOUSA - V. EX' 
está sendo traído pela memória. O projeto não 
era nenhuma perleição; ele apenas estabelecia 
pressupostos para que o próprio Governo do 
Distrito Federal elaborasse um plano-diretor; 
mas, enquanto esse plano-diretor não fosse 
implantado, não se cometessem novos atenta­
dos, atentados esses baseados exclusivamen~ 
te no arbítriO pessoal do Governador e não 
em novas leis. Porque, indusive, a dificuldade 
criada, pelo meu projeto, aos aleijões, era tal 
que até mesmo novos aleijões só poderiam 
ser criados por projetos de lei, nunca pelo 
aiDitrio pessoal de quem quer que seja. Era 
esse o sentido. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Mas o 
Governo, naturalmente, com as dificuldades 
que estavam no seu -projeto, mandou um proR 
jeto técnico para cá, exclusivamente técnico, 
para dar ... 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Um pro­
jeto que não tem nenhuma urgência ... 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- uma 
solução o mais rápido possível a esse proble~ 
ma que está afligindo a população do Distrito 
Federal 

O SR. POMPEU DE SOUSA-Sr.Sena~­
dor, uma situação que-existe há vinte e tantos 
anos, de repente assume essa urgência_ urgen~ 
tíssirna - convenhamos que essa urgência ... 

O Sr. Raçbld Saldanha Derzi - Mas foi 
aprovada. Vamos, primeiro ver os resultados, 
para depois criticar. Sein esp-erar os resUlta-
dos, não deve!TIOS _criticar. · 

O SR- POMPEU DE SOUSA- O que 
eu quero dizer, nobre Senador Rachid Salda­
nha Derzi, é _que, na verdade, esse projeto, 
aProvado por nós, já começa a criar dificul­
dades ao próprio Sr. Governador. E nós esta­
mos sendo informados, pelos jamais, de que 
S. Ex' está pensando, talvez, em não proJT!ul­
gar o projeto, ou, então, se não vetá-lo total­
mente, pelo menos vetar parcialmente. É a 
informação que os jornais estão dando, com 
declarações do Sr. Vice~Govemador Wander­
ley Vallin. É que ao projeta original, que já 
era, como acabo de dizer, taticamente um alei­
jáo, foi acrescentado oÚtro aleijão, pelo qual, 
ao invés de os loteadores - isto é, aqueles 
que avançaram em terrenos privados ou terre­
nos públicos, que ocuparam ilegalmente esR 
ses terrenos e, depois, os lotearam -,ao invéS 
desses loteadores arcarem com os ônus da 
instalação dos lotes. da legalização dos lotes 
são ônus altíssimas para implementação dos 
serviços póblicos ne_cessáríos, ao invés de es-­
ses criminosos- porque é um crime previsto 
na lei e que pode levar até à prisão por 5 
anos- arcarem com esses ônus, os compra­
dares4 isto é, as vítimas que compraram acreR 
ditando que estavam realizando uma opera­
ção legal, que estavam comprando algo nor­
maJ e legitimo é que devera o _arcar com esses 
ônus, que, realmente, vão, assim, atingir as 
vítimas e não os autores das ilegalidades. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. EX" 
um apartE:, nobre Senador? 
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O SR. POMPEU DE SOUSA - Darei 
o aparte, logo em seguida, nobre Senador. 

Isso __ está nos jomais.__Naqueia ocasião, tive 
oportunidade de, aqui ll'lesmo neste plenário 
-já tendo~me manifestado antes na própria 
Comissão, ab'avés do pronunciamento que 
acabo de ler-, dirigir ao Sr. Governador um 
pelo, no sentido de que desistisse da tal urg~n­
cia atropeladora, perturbadora, tumultuadora. 
S. Ex" não o fez, creio que nem teve tempo 
para fazê-lo, porque, entre a sessão em que 
o assunto foi aqui discutido e a sessão _em 
que teve que ser aprovado, sem a própria au­
diência da Comissão do Distrito Federal, me· 
diaram 24 ou 48 horas, não me lembiObem. 

De forma que, agora, s6 me cabe, realmen­
'te, dirigir outro apelo a S.~ o Sr. Governado i' 
do Distrito Federal, e este apelo é no sentido 
de que faça, reaJmente, aquilo que está sendo 
anunciado pelos jornais; que S. Ex' vete par­
cialmente ou, até, preferiVelmente, apanha ve­
to total ao projeto e mande um projeto de 
lei meditado, estudado e que permita a este 
Senado estudo e meditaçáo, para que, assim, 
se aprove uma lei exata, correta, insuspeita, 
cristalinamente voltada para os interesses do 
Distrito Federal e para os interesses dos mora­
dores e até dos compradores desses lotes. 
Devo acrescentar, nobre Senador Rachid Sal­
danha Derzi, que não defendo uma atitude 
contrária à situação dos compradores; pelo 
contrário, até defendo os compradores que, 
de boa fé, foram induzidos a uma compra, 
a compra de algo eivado de ilegalidade. Os 
juristas diriam que caberia uma aiegação de 
evicção, se não me engano - eu não sou 
jurista; quem é jurista, aqui, é o nobre Presi­
dente da Corrússão -, porque ess_es compra­
dores, que são numerosOs, cerca de 40 mil, 
segundo declaração do Presidente _da Amparo 
-Associação dos Moradores e Proprietários 
de Áreas Rurais do Distrito Federal -, foram 
induzidos em erro. Esses 40 mil, enganados 
por umas poucas·dezenas de espertalhões que 
se apropriaram de território público e território 
privado para esse negócio _escuso, devem ser 
protegidos contra os espertalhões. Por isso 
é que dirijo este apelo ao Sr. Governador do 
Distrito Federal. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ex! um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Ouço 
V. Ex!', com muito prazer, meu amigo e Presi­
dente da nossa Comissão de Distrito Federal, 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre SenaR 
dor Pompeu de Sousa, desejo oferecer à Casa 
o. testemunho do empenho de V. EX, no sen­
tido de que apredássemos, com debate am• 
pio, o projeto de lei do Governado~_ Joaquim 
Roriz, através do qual é-pretEmd(da a regulari­
zação, a desconstituição dos parcelamentos 
urbanos, quer sob a condição de loteamento 
ou de condomínios. Recordo, inclusive, que 
essa candent' exortação de V. Ex', há pouco 
lida, foi por nós assistida embevecidamente, 
porque víamos, no seu entUsiasmo e nas ra~ 
zõesaliinvocadzs. o deseJo de ouea Comi::;ão 
do Distrito Federal arnPliasse- o debélte em 

tomo -de uma questão, sem dúVida alguma 
momentosa, de_conotações polêmkas e que 
reclamava, dos vinte e um Seríadores da Co­
missão do Distrito Federal, se debruçass_em 
maís apuradamente para que, de wn estudo 
aprOfundado, resultasse proposta viável, capaz 
de ser aceita sem restrições pelo Plenário do 
Seilcido e, sobretudo, pela comunidade brasi­
liense. Se já ago.ra ofereço o meu. testemunho 
a V. EX' quanto ao seu empenho, na sua atua· 
ção firme, coerente, decidida, reclamando 
exatamente que se demovesse o Governador 
da utilização _daquele rito de urgência, previsto 
nã Resolução n"' 157, de 1988, resolução por 
cujáelãboraçáo não fomos responsáveis nem 
V. ~. nem eu com a dignidade que lhe é 
PeCUliar, deixasse muito dará que, de minha 
parte, como Presidente da C6missão do Dis­
trito Federal, foi feito Um esforço ingente no 
sentido de reunir, na terça-feira, o que não 
foi possível, por falta de quorum, na quinta­
feira por igual _razão, e atê na sexta-feira, às 
11 horas _- V. Ex' lá presente com os Sena­
dores Meira Filho e Ney Maranhão-, realiza_r.. 
mos um tour de force. no sentido de garantir 
a manifestação da Comissão do Distrito Fede­
ral, antecendendo o exame da importante ma­
téria pelO Plenário dei SenadO. Aliás, há falha 
no nosso PTQjeto de Regimento, que não pos­
sibilita aquela flexibilidade que tem o Plenário 
do Senado de iniciar a discussão sem o quo­
rum indispensável da maioria absoluta dos 
presentes. Sabe_ V. Ex!' que as Comissões s6 
abrem seus trabalhos <JUando presentes 11 
dos 21 integrantes, como no caso da Comis­
são do Distrito Federal QJando não estão 
presentes os 11 Senadores, Obviamente, não 
temos condições sequer de iniciar a discus­
são, o debate em tomo das matérias incluídas 
em pauta. Da mesma forma como afirmei 
aqui, quando se dlsc~JtiU o Pfçijeto de Lei n"' 
34, do Sr. GOveritador Joaquim Rorlz, desta­
quei, pela relevância, pela importancla, pelo 
contorno legislativo claro! o projeto de V. Ex', 
que recebeu o n9 2 na Comissão do Distrito 
Federal, e que, lamentavelmente, até hoje nao 
foi discutido e votado como desejáyamos, por 
razões que extrapolaram a vontade do Presi­
dente da Comissão, que incluiu o projeto, s~ 
a dos trabalhos da Comissão do Distrito Fed~ 
ral. Cotn estes esclarecimentos, pretendo tam­
bém responder, neste aparte a V. ~ a uma 
aleivosia descabida e despropositada, inserida 
numa matéria, hoje, no Correio Braziliense,em 
que se me atribui a responsabilidade de, aqui, 
neste Plenário, não ter declinado, com abso­
luta precisão, o posicionamento adotado por 
várias entidades do Distrito FederaL Hoje, me 
dirigi ao primeiro signatário da nota, o Presi­
dente da Contag, comunfcando que lhe estava 
enviando, naquele momento, as notas taqui­
gráficas do meu pronunciamento nesta tribu­
na, quando, com absoluta fidelidade aos fatos, 
anunciei a listagem das entidades convocadas 
e mencionei expressamente algumas delas, 
que, com documentos em meu poder, haviam 
adotado essa ou aquela atitude, no que diz 
respeito à aprovação ou r~eis;ão do P~jeto 
nl 34, orlQ1náriá de mensagem do Governador 
Joaquim Roriz. Pcrt.anto, aqui, anunciei a posí-

ção contrária da Confederação dos Trabalha~ 
dores na Agricultura, mencionei o Sindicato 
dos arquitetos, o Sindicato dos Engenheiros, 
enfim, todos aqueles que se manifestaram ex~ 
pressamertte tiveram referência da minha par~ 
te. E não seria eu, Presidente da Comissão, 
que iria negar essa informaçãO ao Plenário; 
eu a dei com absoluta clareza; as notas taqui­
gráficas desafiam qualquer contestação. Es­
pero que essas mesmas entidades, vindo a 
público, procedam à retificaçao de uma inter­
pretação equivocada em tomo da minha posi­
ç!o em relação ao assunto. Espero ainda, no­
bre Senador Pompeu de Sousa, que o projeto 
de lei de V. fX!', embora aprovado numa se­
gunda etapa, possa corrigir falhas ou omis­
sões ou erros porventura constantes do Pro­
jeto n"' 34, e, com isso, pOssamos favorecer 
aqueles parcelamentos urbanos, realizando ou 
a sua regularização ou a sua desconstituição, 
como pretendeu também o Projeto Jl9 34, en· 
viado a esta Casa pelo Governador Joaquim 
Roriz. 

O SR. PREBIDEI'ITE (Nabor Júnior) -
A Mesa lembra ao nobre Senador que o seu 
tempo já está ultrapassado em quatro minu· 
tos. 

OSR. POMPEU DE SOUSA-Sr. Presl· 
dente, eu pediria a V. Ex' a benevolência que, 
às Vezés,. itessa Presidência tenho-que exercer, 
apenas para responder brevemente ao neces­
sário aparte do eminente Colega, do eminente 
Presidente da Comissão do Distrito Federal. 
dando o meu testemunho, até desnecessário, 
da sua ina~cável correção, não_ apenas no 
episódio, mas em toda a sua vida pública. 
V. Ex', nobre colega, está acima de qualquer 
suspeita nesse terreno de conivência com ati· 
tudes menos dignas. 

Na verdade, tomei conhecimento da nota 
a que V. Ex~ se refere, por um telefoilema 
seu, hoje de manhã; nota que mandei até foto­
copiar. 

Verifique que talvez haja um equívoco; co­
mo V. Ex' díz; -€ ciUeStão de interpretação. Pare· 
ce que a tal nota - que é da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brasí­
lia, do Instituto de Arquitetos do Brcisil- DF, 
do Presidente do Sindicato dos Arquitetos do 
Distrito Federal, do Presidente do Sindicato 
dos Arquitetos do Distrito Federal, do Presi­
dente do Sindicato dos Engenheiros do Dis· 
trito Federal-o que ela acentua, dependendo 
da interpretação, é que a referência que· V. 
Ex' fez ao_ conteúdo dos pronunciamentos de­
les foi apenas uma menção desse pronWlda­
mento, seffi qualquer relação com o seu con­
teúdo, enquanto que teria feito, talvez, nos pro­
nunciamentos contrários, referência ao con­
teúdo. 

Confesso a V. Ex' que não acompanhei isso 
com exatidão, mas parece que é esse o equf­
voco de que trata. Estou convencido de que 
as entidades realmente usaram de uma lin­
guagem L'ladequada, referindo-se a V. ~. tal· 
vez tendo sido levadas a um equfvoco, _em 
função dess'3 situação. 



4578 Terça-feira 5 DMO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1989 

O Sr. Mauro Benevides- Eu reálmente 
ditiéi a V. EX'f;-apenas para atender à Mesa,. 
que recomenda o término do brilhante e opor~ 
tuno pronunciamento de V. Ex", que, no que 
diz respeito ao Sindicato dos Traba1hadores 
Rurais e à Contag, eu li tre_chos do oficio. Evi­
dentemente, de todos. eu só pude ler um pe­
queno trecho, porque, se fosse ler os trabalhos 
enviados, inclusive o -_do Secretário de Gover­
no, com três volumes, eu ainda estaria lendo 
na tarde de hoje aquele documento enviado 
pelo Governo do Distrito Federal. 

O SR. POMPEU DE soaSA- É o que 
estou dizendo: tudo não passa de_um equívo­
co, nobre Senador, no qual apenas é de la­
mentar-se que V. Ex" nãO tenha sido tratado 
com o respeito que merece~ 

Sr. Presidente, concluo dizendo o seguinte: 
não sou contra a situação dos compradores 
que foram induzidos em erro adquirindo o 
direito de posse _de terras que não pertenciam 
aos vendedores. 

Portanto, faço um apelo ao Sr. Governador 
para que, pelo menos nesse ponto, restaure 
a dignidade neste Distrito Federal, para que 
os autores da ilegalidade sejam, pelo menos 
eles os onerados com todas as despesas que 
caibam para a regularização desses terrenos 
e não as 40 mil pessoas adquirintes que foram 
induzidas em erro nesse_ verdadeiro c_onto-do-
vigárfo. _ - -

Era o que tiriha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE!YADO­
RES' 

Mário fo1aia -Aureo Mello- Odacir Soares 
-Olavo Pires -Almir Gabriel-Jarbas Pas­
sarinho - Moisés Abrão -João Castelo -
José Agripino - Lavoisier Maia - Mansueto 
de Lavor- Jutahy Magalhã_es- Gerson Ca­
maw -João Calmon - Maurício Corrêa -
Meira Filho- Gomes Carvalho-Silvio Na me 
- Carlos Chiarelli. -- · 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A Presidência comunica ao plenário que a Co­
missão Diretora aprovou, em reunião de 31 
de agosto último, os Requerimentos n9 ' 415, 
423 e_ 435, de 1989, dos Senadores Jutahy 
Magalhães, Fernando Henrique Cardoso e 
Carlos Alberto, de informações solicitadas aos 
Ministros da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, da Pr~vidência e As­
sistência Social e da Fazenda, respectivamenA 
te. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A Presidência recebeu, do Presidente do Tribu­
nal de Contas da União, atendendo ao dispos­
to no art. 71, § 49, da Coristituição -Federal, 
o relatório das atividades daquela corte con~ 
cementes ao segundo trimestre do exercício 
de !9S9. 

A matéria será despachada à Coni:Issão de 
Assuntos Econômicos. sem prejuízo da sua 
apreciação pela comissão mista permanente 
de senadores e deputados a ser constltufda 
com base no art. 166 da Carta Magna. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A Presidência comunica ao plenário que, nos 
terinos do art 41, in fine, do Regimento Inter­
no, deferiu os Requerimentos n9" 451 a 4.57, 
de 1989, dos Senadores João Menezes, Màr­
condes Gadelha, Leite Chaves, Rúy Bacelar, 
Rachid Saldanha Derzi, Edison Lobão e Hum­
berto LUCena, respectivamente, de licença pa­
ra se ausehtarem dos trabalhos da Casa, pelo 
prazo máXimo de 2.? dias, a partir de 31 de 
agosto, a fim de participarem da octogésima 
segunda conferência interparlamentar, em 
Londres. As referidas proposJções foram lidas 
na sessão de 30 de agosto e não foram vota­
das, naquela oportunidade e na sessão subse­
qüente, por falta de quorum. 

-o SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Sobre a mesa, offdos que serao lidos pelo 
Sr:, 19 Secretário. - -

São lidos os seguintes 

--cOMISSÃO DE ASsaNTOS SOCIAIS 

OF. N"• 6189 . 
J~xasílla. DF, 30 de agosto de 1989 

Senhor-Presidente, 
Nos termos do§ 39 do art. 91 do Regimento 

lntemo,-com a- redação dada pela Resolução 
n9 18, de 1989,- cOmunico a V. Ex!' que esta 
Coniissã.o aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador João Calmon, concluindo favoravel­
mente ao PLS n9 25/89, que "dispõe sobre 
a concessão de bolsas de iniciação ao trabalho 
a menores assistidos e dá outras providências, 
na reunião de 16-8:-89, por 12 vOtos favoráveis. 

Na opOrtunidade-renovo a V.~ nleus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador José Ignácio Ferreira, Pfesjdente. 

Of. n• S/S9-00 
Brasília, DF, 30 de agosto de 1989 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ 3~ do art. 91 do Regimento 

Interno, cotn a redação dada pela Resolução 
n9 18, de 1989, comuni~o a V. Ex" que esta 
COmissão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Jarbãs Passarinho, concluindo favo­
ravelmente ao PLS n9 126/89, que "altera a 
redação da Lei n~ 7.729,_de 16 de janeiro de 
1989, que "cria juntas de conciliação e julga­
mento nas regiões da justiça do trabalho, defi­
ne jurisdições e dá outras providências", para 
introduzir dispositivos na forma que especifica 
e menclona", na reunião de 16-8··~39. por 12 
votos favoráveis. 

.Na oportunidade renovo a V. Ex!' meus pro­
testos de elevada estima e _consideração. 

Senador José Ignácio Ferreira, Presidente. 

OI. n• 9/S9~CAS . 
Brasília, DF, 30 de agosto de 1989 

Senhor Presidente: 
_Nos termos do § 39 do art 91 do Regimento 

Interno, corn ã redação daaa pela Resolução 
n9 18, de 1989, comunico a V. Ext que esta 
Comissão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Carlos Chiarelli, concluindo favora· 
velmente, ao PLS n9 195/89, que "dispõe sobre 
o Sistema Unificado e Descentralizado de Saú-

de (SUDS) estabelecendo critérios de distri­
buição e formas de repasse direto de recursos 
dele oriundos às Prefeituras Municipais e dá 
outras providências", na reunião de 16-8-89, 
por 12 votos favoráveis. 

Na oportunidade renovo a V. &f meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador José Ignácio Ferreirc:t Presidente. -

Of. n~ 7189 
- Brasília, DF, 30 de agosto de 1989 

Séhhor Presidente: 
Nos termos do§ 3~ do art 91 do Regimento 

Interno, com a redação dada pela Resolução 
n9 18, de l 989, comunico a_ V. EX' que esta 
CorrUssão aprovou parecer da lavra do Senhor 
Senador Francisco Rollemberg, concluindo 
contrariamente, quanto ao mérito da matéria, 
ao PLS n9 70/89, que "disciplina a prestação 
de assistência sacia] a pessoas idosa, por entiA 
dades públicas ou privadas, e dá outras provi­
dências". 

Na oportunidade renovo a V. Ex!' meus pro~ 
testes de ele~da estima e consideração. -
Senador José Ign~do Ferreira, Presidente. 

(0 Sr. Nabor JtínioÍ', Suplente de Se­
cretário; defx;J_ a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de_ Sou­
sa, 3• Secretário.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com referência ao .expediente que acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao plenário 
que, nos termos do art 91, §§ 39 a 6~ do regi­
mento interno, depois de publicada a decisão 
da Comissáo do Diário do Congresso Nado­
na!,abrir-se-á o prazo de 72 horas para interpo­
sição de recurso, pon1m décimo da compo­
sição da casa, para que os Projetos d~ Lei_ 
do Senado n~ 25, 70, 126 e 195; de 1989, 
sejam apreciados pelo plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição .de 
recurso. os Projetos de Lei do Senado n~s 25, 
126e 195,de 1989,serãoremetidosàCâmara 
dos Deputados e _o _de n9 70, de 1989, ·ao 
arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, çomunicação que será ]ida 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Br:asma, 31 de agosto de 1989 

Senhor Presidente: 
Tenho o prazer de indicar a V. ~o nome 

do Senador Antônio Luís Maya para, como 
representante do PDC, compor a Comissão 
Temporária do Código de Menores. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 
EJc1' protestos_ de estima e consideração. -
Senador MoiséS Af?rão, Líder do PbC. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Fica feita a designação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-;-_Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa~s_e à 



Setembro de 1989 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n~ 1, 
de 1989, de autoria do Senador João Me-­
nezes e outros Senhores Senadores, que 
a1tera os prazos estabelecidos no § 6~ do 
art 14, para desincompatibilização do 
Presidente da República, dos Governado­
res de Estado, do Distrlto Federal e dos 
Prefeitos, tendo 

PARECER, sob ri' 145, de 1989, 
-Da Comissão ·rempar5ria, favorável 

ao prosseguimento da tramitação da ma­
téria, com voto vencido dos Senadores 
Chagas Rodrigues e Mauricio Corrêa. 

A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão anterior. 

Em obediência ao disposto no art. 168, do 
Regimento Interno, não se procederá à vota­
ção de proposições nas sessões de segunda 
e s_exta-feiras. 

Assim sendo, a matéria permanece na Or­
dem do Dia em fase de votação até amanhã, 
quando esta poderã ser processada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item2: 

Projeto de Lei da Cârriara n~> 137, de 
1984 (n~ 294n9, -na Casa de origem), 
que altera a redação do caput do art457 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei IT' 5.452, de 
1 ~ de maio de 1943. 

A Presidência, nos termos do art 334, alínea 
11? do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da COmissão de Coilstituição, 
Justiça e Qdadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 137, de 1984. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenárto, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item3: 

Projeto de Lei da Câmara n~' 139, de 
1984 (n• 42Bn9, naCasade origem), 
que dispõe sobre a supressão do art 555 
e suas alíneas da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nQ 5A52, de 1~> de maio de 1943. 

A Presidência, nos termos do art 334. alínea 
c do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n"' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmãra- n9 139, de 1984. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicaÇão 
à Câmara dos Deputados. 

" O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou-
sa)-ltem4: 

Projeto de Lei da Ct~mara nç 145, de 
1984 (n9 486n9, na- casa ·ae -Origem), 
que acrescenta § 39 ao art. 59 da Canso~ 

lidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto~Lei n9 5A52, de 19 de maio 
de 1943. 

A Presidência, nos termos do arl 334, alínea 
a~ do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 !)a,_ de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 145, de 1984. 
(P,ausa) 

Não havendo oi;>Jeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos neputados. 

· Õ SR. PRESiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item5: 

Projeto de Lei do Senado h9 378, de 
1985~DF~-de iniciativa da Comissão do 
Distrito Federal, que retifica. sem ônus, 
a Lei n9 7 277, de 10 de dezembro de 
I 984, que "estima a Receita e fiXã. a Des~ 
pesa do Distrito Federal para o exerddo 
financefro de 1985". -

A Presidência, nos termos do arl334, alínea 
c do Regimento Interno, e conforme do Pare~ 
cer n9 58, de 1989, da Comissão de Consti~ 
tufÇão, Justiça e Qdadania, declara prejudi­
cado o Projeto de Lei da Câmara n~ 37_8, de 
1985-Df. (Pausa.) ' · - · 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
_.... Está esgotada a matéria constante da Or~ 
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 

OSR.JOTAHYMAGALHÁES(PMDB:._ 
BA Pronuncia o seguinte discurso.)- Sç._ Pre­
sidente, Srs. Senadores, trago, hoje, a debate, 
uma questão que considero oportuna, e que 
foi abordada com grande eficiência pelo Sena~ 
dor Marcondes Gadelha, a respeito da classe 
mé~, da política econômica brasileira, em 
geral, e da questão salarial. 

Antes de tratar desse assunto, entretanto, 
gostaria de abordar, ainda que ligeiramente, 
a questão levantada há pouco pelo Senador 
Mauro Benevides, a propósRo da lei eleitoral. 

Espero que ninguém comem-a injustiça de 
considerar que meu posicionamento contrário 
a esse projeto de lei que introduz modificações 
na lei eleitoral, ora em discussão na Câmara 
Federal, tenha alguma relação com alguns 
dos candidatos à Presidência da República. 
Não! Meu compromisso é outro, Sr. Presiden­
te. 
_ o"qtae_ot::õrre e que riãó a-Ceito Cas~ísrllOsJ 

Não aceito essa idéia de ficannos aqui, corno 
bem lembrou o Senador Mauro Benevides, 
sem sabermos, a essa altura dos aconteci~ 
mentes, como vai ser a cédula eleitoral na 
próxima eleição. 

Isso não pode mais acontecer no Brasil. Não 
é possível que fiquemos mudando a lei eleito­
ra] às vésperas das eleições. TemoS que lutar 
contra isso. Esse é meu compromisso. E na 
minha vida pública, que já vai longe, até meus 
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adversários na Bahia reconhecem que jamais 
faltei a um compromisso político. Nunca! 

Assim sendo, Sr. Presidente, é com prêcicu­
pação que retomo um tema óbvio, já tratado 
aqui: temos a obrigação de preparar, este ano, 
a legislação eleitoral para o próximo ano, pois 

- não se deve_ mexer em lei eleitoral, no próprio 
ario ele.itorid. Mas Vamos fazê~lo? 

TeiTioS que acabar com esse meu hábito 
de deixar as decisões todas para o (llti_mo mo­

-- menta e, na última hora, ficannos correndo, 
tentandO -Votar; inas sein ao _menos saber o 
que estamos VOtando. , _ 

Sr. Presidente, sei que Tifu;-deV€r0os-dar 
armas aOs inimigOs do Coõgre:sso. Não deve­
mos ficar a todo instante repetindo e criticando 
os nossos próprfos erros. Entretanto; há mo­
mentos em que- é preciso fazê--lo, sob pena 
de perdermos de vista nossa~_obrigações. 

Temos tempo de sobra para votarmos a 
Lei Eleitoral para o próximo ano. Mas o tempo 
vai passando e não chegamos a conclusão 
nenhuma. 

Nós, os senadores, ficamos sempre eSpe­
rando que a Câmara prepare o projeto. Por 
que não iniciamos-o procesSO legislativo no 
Senado? - - -

É vetdade que, sempre que tornamos a -ini­
ciativa, ela não é muito bem recebida pela 
Câmara, é acaba acontecendo alguma coisa, 
como o-ocorrido com relação ao Código de 
Defesa do Consumidor, para o qual foi criada 
uma Comissão Mista. 

Or:a, Sr. Presidente, essa ComisSão' Mista 
não poderia existir/ Ela é ilegal, ilegítima e 
inconstitucional. 

Temos qUe ter a rêsponsabilidade dos nos­
sos atos, a consciência das nossas obrigações. 
Terrlós qUe nleditar, raciocinar, fazer as refle­

-Xões necessárias sobre as matérias que nos 
-cabe-de~berar. Temos que votar a lei eleitoral 
para as eleições de 1990, repito. E, no entanto, 
em face das eleições de 1989, estamos às 

--vésperas do chamado recesso branco, que 
é outro absurdo! 

Por mais que as Mesas da Câmara e- do 
Senado nã6-aceitem o recesso brãnco, e -com 
razão, dentro em pouco estaremos sob sua 
vigência. Note, Sr. Presidente, se na quinta­
feira é feriado, temos feriado a semana inteira 

São maus hábitos que tenho que criticar, 
Sr. Presiderite, pois, para exigirmos respeito 
às nossas irtividades, temos de ter a hombri· 
dade, a altivez de reconhecer e apontar nossos 
pfóprios errôs. Oxalá nossos companheiros 
aceitem essas críticas e comecem a campa· 
re~ à~ votações. 

O Sr. Gomes Carvalho- Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, permite-me um aparte? 

O SR: JoTAHY MAGÁLHÃES-:.._: Com 
todo o prazer, Senador. 

O Sr. Gomes Carvalho -Quero -dizer 
a V. EXf' que r'noito me agrada ouvir- de V. 
Ex" pronunciamento com relação ao recesso 
branco, porq(le_ me ptonuliciei, aqui, na senia~ 
na passada, exatamente sobre esse tema e 
não me convence o que se diz, sutilmente, 
na imprensa, e se diz nos corredores das duas 

·~ 

' 
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Casas desse recesso, sob o pretexto de eleger­
mos o novo Presidente da República. Corno 
sabe V. Ex', esta é uma eleição solteira, que 
será decidida pela míctia eletrônica, sem os 
comícios e, por conseguinte, temos a respon­
sabilidade de votar as leis complementares. 
É muito oportuno que V. Ex*, com seu passado 
político, com sua tradição, com o seu carisma 
e com a sua permanência nesta Casa, que 
aprendi a respeitar e a admirar o mesmo tem­
po, venha aqui e coloque com multa clareza 
este tema. Por certo, o seu pronunciamento 
terá melhor repercussão que o meu teve na 
semana passada. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra­
deço a V. Ext a solidariedade, mas posso afir­
mar com segurança que meu pronunciamen­
to não terá repercussão maior nem melhor 
que o de V. Ex'. Terá a mesma repercussão, 
qual seja: nenhuma 

Fica apenas a nossa consciência tranqülla, 
por termos abordado a questão. 

Por sinal, sei que é desagradável eu ficar 
aqui levantando esses problemas. Mas não es­
tou aqui para agradar ninguém, a não ser 
aqueles que me conduziram a esta Casa, com 
o compromisso de ser Constituinte. E eu fui 
Constituinte] Estive presente em todas as vota­
ções, defini-me sobre todas as questões colo­
cadas em votação, cumprindo o compromis­
so de ser Constituinte. E eu fui Constituinte! 
Estive presente em todas as votações, defini­
me sobre todas as questões colocadas em 
votação, cumprindo o compromisso que as­
sumi ern praça pública. Se votei certo ou erra­
do, não sei, mas votei de acordo com a minha 
consciência. 

Desse modo, Sr. Presidente, fico triste, real­
mente, ao ver que nós, aqui, não votamos 
as matérias em tempo. Volto à questão da 
lei eleitoral. Há quanto tempo isso se discute 
na Câmara? Há quanto tempo as lideranças 
buscam um consenso? De repente, resolvem 
votar e a matéria vem para cá, com apena:s 
doze horas para votarmos. E sem ·que posSa­
mos fazer alterações, pois, caso contrário, o 
projeto tem de voltar à Câmara, e aí a alegação 
é de não haverá tempo para se fazer o que 
é necessário. 

Ora, Sr. Presidente, isso é brincadeira. Per­
gunto a V. Ex', que é um dos maiores e mais 
perfeitos autores de projetos de lei, quantos 
projetos conseguiu aprovar aqui no Senado? 
Quantos estão hoje parados na Câmara? 

É um defeito nosso, que temos de reconhe­
cer. Não damos condição de aprovação de 
projetos de nossos próprios companheiros, e 
depois achamos ruim quando o Executivo 
manda-nos uma mensagem com o mesmo 
conteúdo de propostas de parlamentpres. 

Essas coisas, nós, que temos vivência parla­
mentar, sabemos que são verdadeiras, pois 
isso acontece e todo instante. 

Lembro que, segundo consta, Niemeyer 
deu esta forma ao teto deste salão vazio para 
evitar que transbordasse para fora muita coisa 
que seria discutida. Enquanto que, na Câmara, 
tudo tem que ser passado para a opinião públi­
ca, nós aqui somos mais velhos e, pelo menos, 
aparentemente, mais comec:Hdos. 

É certo que, quando vejo o Senador Pom­
peu de Sotisã ao lado de V. Ex'-, concluo que 
nem todos nós somos quietos, também temos 
os nossos irrequietos nesta Casa. 

Mas vamos, cada um de nós, para nosso 
Gabinete, pensar, meditar, para ver o que po­
demos apresentar em beneficio daqueles que 
nos trouxeram para cá. 

Sr. Presidente, sou testemunha da preocu­
pação de V. Ex9 para que nós cumpramos 
nossa obrigação constitucional, votando aqui­
lo que temos que votar. Está difícil, mas com­
pete a nós, àqueles que estão sempre procu­
rando mostrar que o Congresso tem uma mis­
são fundamental a cumprir, continuarmos tra­
balhando para isso, agregãndo o número de 
parlamantares necessário para votarmos nos­
sas matérias. 

Vamos ver quantos dias teremos o item 1 
na pauta da Ordem do Dia; quando teremos 
45 senadores para votar essa matéria. 

Espero que consigamos atingir esse obje­
tivo com brevidade. Que minhas palavras in­
conseqüentes levantam o ânimo. ou, mais que 
isso, despertem a revolta dos ausentes e pos­
samos, com isso, dar seguimento aos nossos 
trabalhos. 

Retomo, agora, o assunto principal de meu 
pronunciamento. 

O ilustre Senador Marcondes Gadelha, Uder 
do Pfl. no Senado, subiu à tribuna para mais 
uma missão, senão impossível, certamente di­
fícil. Fê-lo, por certo, pela lealdade que dedica 
a seu Partido, hoje um frágil pilar de susten­
tação do agonizante Governo do Presidente 
José Sarney. Mas, há de convir o prezado cole­
ga, homem de conhecimentos profundos so­
bre o processo de desenvolvimento brasileiro, 
com vasta formação intelectual, que o tema 
de seu elogio ao GovernO ....:.:.. a situação da 
clase média -, não foi devidamente anali­
sado. 

Tenho me dedicado à questão da classe 
média no Brasil, porque estou certo de que, 
tal como em 1945, em 1'964 e na mobilização 
das "Diretas já", em 1984, ela terá um papel 
decisivo nas próximas eleições presidenciais. 
tia sociedade de mass_as em que estamos 
mergulhados, os formadores de opinião cons­
tituem uma categoria importantissim~ do pro­
cesso polftlco. Trata-se de jornalistas, advoga­
dos, professores, artis_tas, gerentes e execu­
tivos de órgãos públicos e privados que lidam 
com centenas e até rrillhares de pessoas, gran­
jeando-lhes a confi~nça e influenciando-lhes 
decisões. Isto, sem 4úvida,já se faz sentir. no 
ascu~ento da opinião pública que, dentro 
em breve, decidirá os destinos da Nação. Estes 
milhões de profissJonafs e pequenos e médios 
empresários constituem o cerne da nossa 
classe média que cimentam a ordem social 
e imantam a nacionalidade. 

FIZ, a 11 ae maio passado, extensa reflexão 
sobre a questão da classe média no Brasil, 
expressando minha esperança de que ela se 
comportasse sem ressentimentos diante das 
eleições, tal a degradação a que tem sido ex­
posta pela política do Governo. 

Baseiam-se alguns defensores do Governo 
para dizer que a classe média vai bem e que 

tem até melhorado seu nível de vida em alguns 
indicadores de oonjuntura do último mês, on­
de se destaca a elevação do número de em­
pregos em São Paulo e a recuperação do nível 
de ocupação industrial aos patamares do Pla­
no Cruzado, em tomo de 75%. 

Será isto verdade? Ou-será, ainda, qUe, ape.. 
sar destes indicadores positivos, a situação 
real da classe média está realmente se deterio­
rando? 

Vejamos. em primeiro lugar, o que é class_e 
média no País. No pronunciamento acima ci­
tado, assim a colocava: 

"'Desde que o referido conceito encon­
tra ainda maiores dificuldades quando re­
ferenciado ao contexto social rural, deve 

-ser entendido que as considerações que 
se seguem, se algum mérito tiverem em 
sugerir questões politk:ani.elite relevan­
tes, devem ser apreciadas à luz da am­
biênda e dos valores hojes comumente 
associados ao espaço urbanístico e estas 
considerações estão dirigidas a um fenô­
meno que poder-se-ia alternativamente 
designar como "classes médias urba­
nas''. 

Estes segmentos sOciais representa­
vam, em conjunto, cerca de 8% da popu­
lação economicamente ativa em 1950. 
Em 1968, um estudo estimou este con­
tingente em 4 milhões e 340 mil pessoas, 
ou 28% da PEA. Ton:i.ando por base o 
Censo de 1970 o SoCiólogo José Artur 
Rios estimou em Cercã -de 10 milhões 
o número_ de pessoas de classe rnédida, 
algo em tomo de 35% da PEA. 

Tomando-se por base o PNAD (Pes~ 
quisa Nacional por Amostra de Domicílio 
-IBGE} referente a í 986, o levantamen­
to mais recente disponfvel, chega-se a re­
sultados dispares de acordo com os crité­
rios de análise utilizados. 

Se se considera, como fazem diversos 
estudos. que a participação da "clase mé­
dia" na PEA deve ser computada, pelo 
menos, no patamar revelado em 1970 
(35% ), tem~se que esse contingente si­
tuava-se em cerca de 20 milhões de pes­
soas em 198_6~ 

Adotando-se, no entanto, o critério de 
classificação po_r faixa de renda, chega-se 
aà supreendeiite número de 9 milhões 
de pessoas, caso se convencione ser ra­
zoável admitir como padrão mínimo de 
rendimento de "classe média" a faixa de 
5 salários mínimos. 

Note-se a notória distorção desse crité­
rio de renda - que é falho pelo menos 
por não levar em conta a ocupação das 
pessoas-não invalida a hipótese de que 
possa estar ocorrendo uma Redução (!}, 
em termos relativos. da população da 
"classe média". Ou, o que vem a ser subs­
tancialmente o mesmo, talvez o limite in­
ferior de rendimentOs da "classe média" 
tenha se degradado a tal ponto que se 
confunde c.om padrões até então consi­
derados como típicos de faixa de probre­
za (3 salários mínimos, por exemplo)." 
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Se tomarmos como referênciã a classe mé~ 
dia assalariada, todas estas observações, nem 
sempre otimistas, sobre a situação deste seg~ 
mento, devemos nos lembrar como a inflação, 
nos Últírrtos anos, vem lhe corroendo os ga~ 
nhos reais. É sabido que: o "Plano Bresser" 
praticamente roubou 26% dos assalariados 
em geral, inclusive da classe média, fato hoje 
reconhecido por decisões da Justiça do Tra­
balho que procura repor estes perdas. Logo 
após, foi a vez da política do "arroz com feijão" 
do Ministro Maflson da Nóbrega, que provo­
cou novas perdas que iriam se reeditar, sob 
sua mesma batuta, em janeiro deste ano, com 
a aprovação do "Plano Verão", que soterrou 
o velho cruzado." Não apenas os altos índices 

inflacionários. portanto, reduzem o pbder de 
compra real da classe média assalariada, nú­
cleo principal da classe média urbana, como, 
por cima destas perdas, efetivas até mesmo 
sob o regime do gatilho salarial implantando 
em 1986 com o "Plano Crt.tzado", advém as 
enormeS perdas de todos-os planos que pre­
tenderam eliminá-la, cortando, religiosamen­
te, Os salários. Não farei, neste momento, a 
indicação precisa destas perdas, que em ou­
tras ocasiões e pronunciamentos têm sido ob­
jeto de minhas críticas. Apenas dto _os fatos 
gerais de conhecimento público sobre a de­
gradação das condições de vida dos assala­
riados no Brasil. 

Aproveito, aliás, para transcrever uma con-

ditsão importante sobre os efeitqs desteS Pla­
nos de Estabilizàção, publicada ná Folha de 

·' S.. Peu/o de 22 de agosto passa<;lo por Gilson 
, Sdiwarz: - · · 

."De modo geral, o saldo desses-quase 
quatro anos de ataque a inflação é desfa­
vo_rável para as assalariados. Os ganhos 
de consumo foram temporários, a pou­
pança não subiu e os salários não param 
de _cair." 

Eis, abaixo, -o .qoadro-demónstrativo do im­
pacto destes planos elaborado por este perló­

. clico e que bem demonstram a ·deterioraÇão 
das condiç:õ~s de vida dos assalariados, no 
Brasil, em cujo centro se situa a classe média: 

OS EFEITOS DOS CHOQUES SEIS MESES DEPOIS 

Indicadores Cruzado 
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Tenho procurado demonstrar, também, 
que, enquanto os salários se deterioram, as 
margens de lucro da indústria de transforma­
ção se eleva, pasmando todos os que se dedi­
cam à análise comparativa do nosso desenvol­
vimento _com o de outros países ocidentais. 
Citei, -particularmente, o artigo do empresário 
Lawrence Píh, outro dia, que nos indica a brutal 
distorção em nossa economia, onde o mark­
up bem maior que o dos países desenvolvidos 
ou mesmo com desenvolvimento similar ao 
nosso e a participação dos salários na rede 
interna muitO menor: 

"É justamente o peculiar modelo, no 
mínimo sul generls, de capítaJfsmo bra­
sileiro que enseja um percentual de ape­
nas 17% na relação da massa salarial na 
indústria sobre o produto tndustrial en­
quanto o mark-up (valor final da produ· 
ção sobre despesas operacionais situa-se 
em 52%. Em termos comparativos, nos 
países mais desenvolvidos como Estados 
Unidos, Reino Unido, Bélgica e até países 
como a Austrália, fndla e Hong Kong, a 
relação da massa salarial sobre o produto 
industrial flutua no patamar de 50% e 
o mark~up varia de 25% a 35%." 

Trago estas cifras à reflexão porque, se os 
salários estao pressionados pela inflação e pe­
los próprios planos que pretendem eJiminá~Ja 
e os preços, sobretudo de bens duráveis de 
consumo, estão administrados pela concor­
rência oligopolística que impõe margens de 
lucro de até 52%, a dasse média não pode 
estar tão bem como assinala o Governo. · 

Na verdade, a experiência cotidiana bem 
o demonstra. Om segmento ponderável da 
classe média já não tem meios para comprar 
carro novo. Quando o faz, recorre aos cons6r~ 
dos e se submete a toda sorte de constrangi~ 
mentos pela elevaçao mais que proporcional 
das mensalidades, reajustadas pelos preços 
dos carros novos, do que -seus respectivos sa~ 
Jários. Muitos já não conseguem sequer in~ 
gressar neste mercado de carros. Estão redu­
zindo despesas para se adaptar aos novos 
tempos de crise e redução do salário real. Vol~ 
tam para o transporte coletivo, nem sempre 
à altura das necessidades da população urba- · 
na 

Restaria, então, buscar as razões do Gover­
no apenas no âmbito conjuntural, quando, 
com efeito, verificou~se inusitado crescimento 
do Produto Interno Bruto, a saber, 6,8% do 
primeiro para o segundo trimestre deste ano. 
Graças a este salto, o PIB anua1izado saiu de 
uma taxa negativa no primeirO trimestre para 
urna taxa de 0,30% até junho.~ 

Idêntico comportamento estão tendo al­
guns indicadores de _crescimento do cornér~ 
do. Pesquisas feitas no "Shopping lguaterni", 
em São Paulo, evidenciam que as vendas cres­
ceram de 50% a 70% até agosto em compa­
ração com igual período de I 988. 

Mas, veja-se que é este mesmo periódico 
Folha de S. Paulo que, em editorial de do· 
mingo, 27 de agosto, aponta para os perigos 
de uma análise imediatista sobre este fenô­
meno conjuntural: 

"ILUSÃO DE CRESCIMENTO 

A evolução favorável do Produto_ Inter~ 
no Bruto (PIB) trimestral apurado entre 
os meses de abri1 a junho, não deve ser 
entendida como o indício de uma nova 
retomada no crescimento econômico 
brasileiro. Trata~se, antes de mais nada, 
de um movimento de curto prazo; o resul­
tado deve~se muito mais às distorções 
introduzidas pelo "choque verão" do que 
por fatores estruturais que apontem para 
un,- novo surto de expansão. 

De fato, o crescimento do PIB no se­
gundo trimestre deste ano (6,8%}, relati­
vamente ao trimestre anterior, é elevado. 
Contudo, tomando-se por base a expan· 
são em doze meses, nota~se que o PlB 
aumentou menos de meio por cento em 
relação aos doze meses anteriores; o que 
demonstra claramente que a economia 
brasileira não possui a vitalidade que os 
dados do último trimestre apontam, se 
analisados isoladamente. Seria, assim, 
ilusório tomar o crescimento do PIB no 
último trimestre como um indicador con­
fiável da evolução da economia ao longo 
dos próximos meses. Seria mais correto 
considerar o aito crescimento verificado 

- no segundo trimestre deste ano'!- chega 
a ser o mais elevado da década- apenas 
como-uma curioSidade estatística, sem 
maior importância como um indicador 
conjuntural de médio ou longo prazos. 

De fato, p próprio IBGE avançou algu­
mas explicaÇões para o fato. A expansão 
das vendas após o_congelamento de pre­
ços decretado em janeiro ú1timo pelo Go­
verno sofreu novo i!nPu!so; a redução dos 
estoues motivada pelo surto de cresci­
mento da demanda estaria sendo com~ 
pensada no segundo trimestre do ano­
o que_ explica o aumento na produção. 
Cabe lembrar ainda que o alto crescimen­
to na_ produção no segundo trimestre 
ocorre após quedas ocorridas em todos 
os trimestres desde meados do ano pas-­
sado não sendo, portanto, surpreendente 
que tenha ocorrido a recuperaçáo apon­
tada peJas estatísticas do IBGE. 

ama análise de mais longo prazo da 
evolução do PIB brasileirq mostra que 
partir de 1982 houve uma· expansão ex­
ceSsivamente modesta no volume total 
de bens_ e serviços produzidos no País. 
Esta constatação adqujre ainda maior re­
Ievâricia ao se considerar que a popu­
lação vem crescendo a cerca de 2% ao 
ano. Assim, embora possa significar uma 
bem-vinda conversão de tendência, o 
crescimento do PIB em 2% -como pre­
vê o presidente do BNDES, Márcio Fortes 
....... implica uma performance econômica 
bastante sofrível. Com certeza, uffi resul­
tado melhor do que um crescimento infe­
rior a 0,5% - como apontavam as previ­
sões de até meados deste ano -, mas 
ainda assim uma clara indicação dos gra~ 
ves problemas por que passa a economia 
brasileira. 

Com efeito, desde 1984 a economia 
vive ·um período de virtual estagnação. 
O produto não se expande de forma ace~ 
lerada, e as empresas· aumeotam Sua Cã~ 
pacidade produtiva apenas moderada­
mente. Isto não implica dizer que se esteja 
em receSSão; os lucros raioáveis obtidos 
pelas empresas e-a Virtual plena capaci­
dade com que operam demonstram o 
contrário. Não há, contudo, qualqUer pro­
pensão mais acentuada para um novo 
surto de expansão. Na verdade, o País 
ape~as marca ~asso." 

Muito embora, pois, os indicadores de con­
juntura sejam animadores, ensejam eles duas 
observações críticas, ambas apontando- para 
uma indispensável prudência: 19) a aceleração 
do conslirfio ~no Ségundõ- trimesre Qeveu-se 
a um "efeito-esgotamento" do Plano Verão, 
com o conseqüente esvaziamento dos esta~ 
ques; 29) mesmo admitindo~se a retomada do 
nível da atividade econômica, ainda é muito 
cedo para se tirar dai ccincfusões. otimista~ 
do ponto de vista dos salários e da "melhoria" 
da classe média. Veja~se, por exemplo, nos 
quadros abaixo, como a evolução da produ­
ção e do emprego na indústria contrastam 
com a evolução do salário real, ainda em que­
da, bem como a.s vendas ":o comércio: 
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VENDAS DO COMÉRCIO 

6 

o 

.. 

O fenômeno do lguatemi estaria, assim, re­
duzido a uma recuperação do poder de com~ 
pra nos picos de renda da classe média e 
não na classe média em seu conjunto. "O 
lguatemi é atípico porque o comportamimto 
do consumo da alta classe média de São Pau­
lo, que predomina nesse "shopping center" 
não espelha a realidade nacional. Além disso, 
o medo dos assaltos de rua estão levando 
os consumidores para a relativa segurança 
dos "shoppings", o que tem contribuído para 
o crescimento excepcional de vendas". (Folhi!l 
de S. Paulo, 27-8-89). · 

Note-se, então, que o que está acontecendo 
com a classe média é que ela está simples-

SAlÁRIO REAl 

'~r---------------------

rnente apavOrada diante do f.ecrudescimento 
sem par da violência nos grandes centros ur­
banos e não, como imagina o Governo, _eufó­
ricã coin oS bons ventos da conjuntura econô­
miCa. 

Estas são, também, as conclusões da recen­
te Pesquisa de Empregç e Desemprego, divul­
gada a 21 de agosto ~ssado, pela Fundação 
Sistema Estadual de Anã1ise de Dados (Seade) 
e o DieeSe. 

ComO_ se pode verificar pelo gráfico abaixo, 
mesm6 COrTl_ a queda do 9esemprego na 
Grande São Paulo, os salários, curiosamente, 
caem: 

I 
BlO 1•.· 

.DIMI!"UI DESEMPREGO EM SÃO PAULO 
{~sempregados no Grande Silo Poulo, em m1l) 

SALÁRIOS CAEM 

6!Q 

,_,........., ....... ,,_ 
A pesquisa Sead-Dieese revela que o rendi­

mento real médlo dos assalariados da Grande 
São Paulo foi de NCz$ 444,00 em junho, com 
a queda de 11,2% em relação a janeiro, 6,9% 
em relação a maio e 15,5% em relação a de­
zembro, mês anterior ao Plano Verão. De uma 
forma geral, pode-se dizer que ainda estamos 
muito longe de repor o nível de NCz$ 734,00 
vigorante em outubro de 1986, em plena vi­
gência do Plano Cruzado. Conséqüência ime­
diata disto é que a Venda d-e bens duráveis 
tem se mantido em nível muito baixos, distan­
do ainda do observado no ano de 1980. 

Pesquisa da Federação do _Comércio de São 
Paulo demonstra que a médla dos sete primei­
ros meses de 8fl, incluindo-OS resultados de 
julho, corresponde a 53,06% do nível de 80, 
se bem que o faturamento deste mês Gulho) 
tenha revelado uma ligeira elevação de 2,7% 

sobre o mesmo período de 88, com destaque­
para a _expansão de 19,7% na venda de não 
duráveis (supermercados) e 7,85% em outros 
bens; incluindo veículos e autopeças. Em con­
trapartida, os duráveis móveis e eletrodomés­
ticos e__semiduráveis (roupas e calçados), no 
mesmo período, tiveram urna queda de 10,5% 
e ~1;3,4%, respectivamente. 

Diante de todos estes indicadores, é muito 
difícil falar-se em melhoria de condições de 
vida da classe média. 

Agora mesmo, a imprensa noticia que a 
indústria automobilística vai pedir um reajuste 
de 50% nos preços dos automóveis. Isto signi­
fica que o aumerito do preço desses veiculas 
pode chegar a 125% em dois meses. Nesta 
reivindiCação estariam íncluídos os custos_ 
ocorridos de 12 de julho a 13 de agosto, para 
a planilha feita pelas empresas do setor e que 

serão apresentadas ao Conselho lnterminis­
terial de Preços (GP). Ainda assim, alega a 
indústria automobilistica que ficará defasada 
da inflação, pois entre 1 ~ de janeiro deste ano 
e 13 de agbsto, a inflação foi de 245,89%. 
Pode-se prever, portanto, mais um surto de 
preços de automóveis que distanciará, mais 
ainda, a classe média deste sonho que, longe 
do luxo, a retirada da brutalidade dos meios 
de transportes coletivo, caros, em mau estado, 
impontuais e desalentadores. Isto logo-se refle· 
tirá nos carros usados que se tomaram, recen· 
temente, nwn verdadeiro mercado de ativos 
fixos para a especulação financeica: Segundo 
o_e:studo da federação Nacional das Revende­
doras Autortz.adas de Veiculas, os carros usa­
dos modelo 8a tiveram melhor valorização em 
São Paulo, 6ride são comercializadoS 40% de-­
les, do que !=> ~en;ado fm~nce~ro. 

Inflação 
Overnight 
Dólar 
Poupança 

Vãlor1zação - lQ se~estra 
1989 

175,6% 
169,QX. 
170,0X. 
172,2%: 

Carros 
Gol 204,91.: 
Monza 179,91.: 
Escort 226,.9% 
Uno 2.0Z",O% 
Parati 211,9% 

(valorização média ~205%) 

Vejam, Srs;· Senadores, que" estamos longe 
de um paraísc,-para a classe mêdiã no Brasil, 
ainda que não Se possa dizer que esta classe 
está vivendo o se-u inferno zodiácal. 

O que estamOS,- na verdade aSsistindo: no 
Brasil, é urna· polarização das Situações so­
ciais, onde apesar da consolidaçãO de um seg­
mento intermediáriO de razoável expressão no 
mercado, as extremidades _estão se radicali­
zando. 

Diante deste quadro.~ão é.nada recomen­
dável satisfazer-se ciu varigloriar~se com os re­
sultados da ci:lnjuntura econômica. Muito me­
nos nos vangloriar com a estabilização da taxa 
de inflação em 30% q,uand_o_ esta alta taxa, 
como-vimos, pressiona os salários dos grupos 
com menor poder de pressão e barganha. Es· 
tes segmentos, aliás, já começavam a Se com­
portar com desespero ,e destempero diante 
da situação conjunturat: Breve, veremos sua 
expressão politica no processo eleitoral _e 
constataremos __ que _está longe _d?l posição de 
equilíbrio que- se _esperària de~tes segmentos. 
Tãmbém, pudera! EJa, apenas, responde a um 
sistema que" a annge quase mortalmente. pro­
duzindo um __ fenômeno de ~lesão social e 
fermentação poHtica pr6pdÕS das situações 
que os sociólogos denominam como "ati­
mia", de grande explo~dade. Os segmentos 
"declassés", perdendo renda, status e presti­
gio, se desesperam e S!'"_f:fispõem a entrar em 
qualquer aventura paca,.recl:lperar ur:na s_itua- _ 
ção que, embora de êlãsse e aparentemente 
social é, antes de tudo, cultural. Posicionam-se 
contra as instituíçóes e o Estado que- as suS­
tenta. Assume um compórtamênto destrutivo 
e rebelde. Lançam todas as suas esperanças 
em lideranças carismáticas. São ·as açambar­
cadores de frustraçôe~e a história moderna 
redesc_obre, predsam~e. nestes momentos 
de crise. 
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Diante disto é natural- que tais segmentos 
assim ajam, embora lamentável. Mas, quándo 
estas famílias visualizam o abismo em que 
estão lançadas, perdem a calma. Afinal de 
contas, são trágicas as condições de vida de 
49,5% das famílias brasileiras, .que vivem abai­
xo da linha de pobreza, ganhando algo em 
tomo de 0,88% de um mísero salário mínimo 
de 40 dóJares. Isto corresponde a uma popu~ 
!ação de 62 milhões de pessoas. das quais 
nada mais, nada menos, que 38,3 milhões 
estão na faixa de indigência, percebendo ren­
dimentos mensais abaixo de 0,53% .do salário 
rriínimo. No Nordeste, esta faixa de pobreza 
sobe_de49,2% para 72,1% contra~8,6% das 
famílias no Sudeste e 34,7% no Sul do País. 

É este viveiro de indignidaçle humana que 
apavora a classe média, apertada socialmente 
pela inflação e pelo desemprego, predispon­
do-a a atitudes políticas impfêvisíveis, que 
dançam da extrema esquerda à extrema direi­

·ta, ao sabor do canto dos protagonistas do 
radica1ismo, muitas vezes péltemais e envol­
ventes em suas pregações moralistas e reden-
toras. ' ' · ' 

Mas, se é verdade que os .grupos sotiais 
mais desprotegidos estão imersos neste clima 
de intranqüilidade e. ameaças de "déclasse­
ment", também é verdade o .oposto. Alguns 
segmentos assalariados se protegem debaixo 
de suas fortes corporações "de pfício", com 
verdadeira.selvageria. Daí o r.epiRI,le de greves 
sobre greve que não conhec:..em fi;onteiras, pa­

, ra garantia de P~nefícios às.~~justps, outras 
sumariamente descabidos. M.as, "c' est la 
guerre", dizem ,lideranças sindicais· Conftantes 
na estratégia de semeadura do 6dfo de clas­
ses. 

Acabo de ler numa publicação especiali­
zada, "Observador Econômico de Brasília", 
agosto /89, que após o dissídio de grandes 
empresas estatais, no mês de setembro, a fo­
lha sa1arial destas empresas girará. em tomo 
de US$ 1 bilhão. Ora, este é .o. valor de 1% 
da folha de todos os sa1ários pagos, no Brasil 
inteiro. Nada tenho contra o justo. pagamento 
dos fundonários das estatais. A mesma publi­
cação ("Observador Econômico·de Brasília"), 
mostra que temos que nos prevenir contra 
as conseqüências funestas de,sta verdadeira 
guerra re:Moct:lcat6ria que, em lugar degenera-

, lizar sobre a. sociedade os ganhos de suas 
. conquistas. acabam cristalizando privilégios e 

se segmentando da sociedade, não s6 pela 
concentração dos beneficios adquiridos, co­
mo pelas pressões adversas sobre as demais 
categorias, via inflação: 

"Em razãO da concentração de datas­
base de expressivas categorias profissio­
nais no mês de setembro, deverá ocorrer, 
além de pressões de cu:sto, uma expan­
são de demanda que pbdérá sancionar 
patamares mais elevados de preços." 

Portanto, mais inflação ... 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta­
mos vivendo momentos de verdadeiro impas­
se na sociedade brasileira, recém-egressa de 
longo periodo autoritáriO, onde, por definição, 

_o império da lei foi submetido ao império da 
vontade de a!Quns poucos. · 

Não dispomos, ainda, de sólidas instituições 
_ capazes de cimentar o caminho_ seguro de 

democratização do País. Soterrada por longos 
anos de achatamento salarial, destruição de· 
suas lideranças mais próximas e omissão das 
.autoridades frente aos seus anseios de mu­
dança, a classe trabalhadora e a classe média 
agitam-se diante da inércia que nao só man­
tém velhas estrubJras como ameaça aprisio-­
nar nas malhas_ da pobreza nov9s contingen­
tes sodais. É. compreensível que, diante de 
~o graves acontecimentos gerados pela crise 
econômica brote como uma semente de trigo 
em solo fértil. Mas este é precisamente o mo­
mento em que o Pals se abre para uma busca 
autônoma de seus caminhos, entre os quais 

. a retomada do desenvolvimento e a concre­
tização de um programa de mudanças que 
e~mine a miséria, o desemprego e o analfa­
betismo. 

Estas, porém, não são tarefas simples e de­
correntes da boa consciência dos movimentos 
so_ciais organizados. s~ taréfas próprias de 
um Estado democraticamente organizado 
que se legitima pela produção do_ consenso 
e da acumulação. Tudo isto toma, pois, com­

. plexo o processo de avaliação da conjunbJra, 
das ações do Es~do, sobretudo de um gover­

. no marCado Pela ilegitimidade e pela omissão 

. diante dos graves problemas nacionais, e da 
própria sociedade. 

Apn'ori, tudo é confusão. Nem sequer pode­
mos fechar os olhos e afiançar em branco 
a ação da sociedade civil, nem sempre madura 
para subordinar seus reclamos às exigências 
de manutenção de wna ordem democrática. 
Veja-se que, mesmo na queStão da classe mé­
.dia, há enormes dilemas a enfrentar. 

Tem, talvez, os porta-vozes do Governo ra­
, zão em nos anunciar a presença fortalecida 
·da classe média. Não comungamos, como 
'certos profetas de Apocalipse, qUe a classe 
média, em seu conjunto, está Se proletarizan­
do e caminhando ladeira abaixo socialmente. 
O professor e sociólogo WLimar Faria, Presi-

. dente da Assodação _Nacional de CUrsos de 
Pós-Graduação e Pesquisas em Cíências So-­

- ciais e tambéin pesquisador do CEBRAP, em 
- São Paulo, em boa hora idealizado e triado 

pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, 
tem se dedicado, com preciosismo; ao estudo 
deste processo no Brasil e, em várias publica­
ções, nos tem aberto um entendimento· me­
nos sectário e ãté-=- promissor: a classe média 
no Brasil é um segmento em processo irrever-

. sível de consolidaçao. Entretanto, também é 
verdade que este processo tem encontrado 
imensas dificuldades para se reproduzjr dina­
micamente nos últimoS anos, mercê da crise. 
Curiosamente, como vimos, tem se desdo­
brado no seu contrário, c> que, aliás, explica 

, a grande diferenciação polarizada do consu­
mo de duráveis nos últimos tempos e os indi· 
cadores tão. favoráveis. observados no "Shop­
ping_ Iguatemi". 

De resto, cabe-nos confiar que estamos 
muito próximos, senão de uma solução, pelo 
menos de um novo tempo. Aquele que advirá 

.da relegitimação do poder no Brasü, resultante 
das eleições diretas à Presidência da Repú­
blica. Trata-se de um desafio, outrora não su­
perado por sociedades até mais "preparadas" 
do que a brasileira, tal como a Alemanha na 
década de 30 e a hália na década de 20. Não 
obstante, temos a favor de uma solução de­
mocrática a extrema sensibilidade do povo 
brasileiro, avesso ao radicalismo e saídas ex­
tremadas. No fundo, temos uma grande_ espe­
rança, como disse aqui, em mafo passado, 
em meu pronunciamento sobre a classe mé­
dia e que, pela pertinência e importância, reite­
ro nesta ocasião: 

"O molriento é de reflexao e cOraQem 
cíviCa: A ül.di9naç!ci da "classe ·média" 
não pode ser investida em crUzada Contra 
o Estado, como Se _este fora uffi ·ente ·abs­
trato, cujos erros nada têm a ver com 
os embates que se travam cotidianamen­
te no seio da sociedade real. 

Esta justa indignação já Se manifestou 
nas eleições municipais de 1988,.espe­
cialmente em grandes cidades como-São 
PaUlo, Rio de Janeiio, Porto Alegre e Belo 
Horizonte, onde foi expressiva, em zonas 
eleitorais típicas da '.'dasse média", avo­
tação_ em candidatos. que_ empunhavam 
a bandeira da oposição radical ao "status 
quo" econômico e político. -- -

É difícil saber se estes sinais de reorga­
nização .do voto da "çlasse médi~", ex­
pressam um c(rtica çqnsciente ou mera 
oposição _ressentida. ,Qe,qu~qu~r forma, 
é importante ressaltar q1,.1e nenhum posi­
cionamento volta.do para a solução dos 
grandes problemas nacionais poderá 
contornar ou tangenci~r o exame em pro­
fundidade de questões candentes como 
dívida externa, dívida interna, déficit públi­
co, carga tributária, redução do tamanhô 
do Estado, especulação financeira etc., 
questões estas que interessam a toda a 
nacionalidade, e não somente a esta ou 
àquela classe em particular. 

NeSse processo de tomada de posição 
da "classe média", nesse esforçO "pàl'a ex­
Conjurar o voto pasSível de se tomar ma­
nipulável peló ressentirhento, cabem pa­
péis importantes ao estamento político, 
aos partidos políticos e aos meios de co­
municação social. 

Do estamento político, espera-se que 
venha a envidar tod_os os esforços para 
auscUltar os anseios dos diversos Sêg­
mentos· da sociedade brasileira, e para 
orientar as opçõesdo eleitorado-sem ma­
nobras, falsidades ou subterfúgios. 

Dos partidos politícos, espera-se a for­
mulação de propostas programáticas 
realistas, o estímulo_ ao amplo debate de­
mocrático de idéias e a indicação de can­
didatos que, pelo menos, estejam since­
ramente identificados com as teses do 
partido e sejam imunes aos apelos fáceis 
da demagogia, do populismo e do mora-
lismo retórico. -- -- -

E, fmalmente, dos meios de comuni­
cação sodal, espera· se a livre e equânime 
circulação de idéias, a vi~ilância cOntra 
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os abusos do poder económloo, a infor~ 
mação exata e livre do pre<;onceito_e da 
manipulação,". 

Era o que tinha a dizer, Si-. Presidente. (Miiito 
bem!) 

(Durante o discurso do Sr. Juthay Ma­
galhães, o Sr. Pompeu de SoUsa; 3 9 Se­
cretário, deixa a cadeird d11 presldênciã, 
que é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, 
Presidente.) 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Camefro) 
-A Mesa esclarece que não é séu propósito 
fixar nenhum periodo de recesso. Estamos 
aqui para trabalhar e, principalmente, para 
'contribuir para a elaboração das leis cOmple­
mentares e das outras leis que forem perti­
nentes. 

Tudo que se tem dito até hoje não tem 
contado com o apoio da Mesa do Senado 
Federal e do Congresso Nadonal. Iremos rea­
lizàr sessões até _quando forem indispensáveis. 
Evidentemente, às vésperas do pleito teremos 
que suspender, mas isso não se caracterizará 
ern nada de recesso. Nâo há motivo. Esta elei­
ção principaJmente ocorrerá através da televi­
são, mais do que através dos comfcios, e nela 
náo estão inclufdos todos os Parlamentares, 
como ocorrerá no ano de 1990. 

A Mesa tranqüiliza ainda uma vez os que 
temem a possibilidade de um recesso parla­
mentar, dizendo que a Câmara e o Senado 
devem continuar abertos, inclusive porque es­
se é o fórum Onde deVem chegár· a:_s reclama~ 
çõés, oS protestos e_ as consideraç_ões que o 
próprio pleito determina. · · 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- $r. Presidente, Srs. Senadores, apesar da 
ação predatória do homem, o .Brasil é um 
dos poucos países do mundo contemporâneo 
que.ainda possui enormes áreas onde predo­
mina a primeira n.:,tureza, isto é, o melo natu­
ral. isso ocorre principalmente na Amazônia, 
embora mesmo aí venha acontecendo, nos 
úll:inlos anos, um processo de devastação e 
a criação de uma segunda natureza. 

Um exemplo incontestável dessa transfor­
mação progressiva pode ser encontrado em 
Vr1a Bela, no oeste do Estado de Mato Grosso, 
fronteira com Rondônia. NaqueJe município, 
uma vegetação rasteira substituiu imensas 
áreas de floresta do tipo amazônico, numa 
região onde o garimpo é a principal atividade 
há 150 anos. Essa é, Srs. Senadores, uma 
das conseqüências diretas do poder destrui­
dor do mercúrio, mas não a maior entre tantas. 

Com efeito, esse metal inofensivo em sua 
forma inorgânica, ao entrar em contato coln 
matéria orgâni~ no solo ou no fundo dos 
rios, transforma-se em metil~mercúrio, um 
composto altamente tóxico. 

Já está provado pela Ciência, a partir das 
inúmeras conseqüências do acidente da baía 
de Minamata, no Japão, que os efeitos do mer-

cúria no organismo e no meio ambiente são 
irreversfveis. No caso específico do Japao, re­
gistrou-se o primeiro incidente importante de 

- intoxicação por mercúrio, originado de des­
cargas industriais em águas maritimas. O ilú­
mero de vítimas reconhe.cidas, atualmente, ê 
de 1. 700,_ com 300 mortes. Esses indivíduos. 
Senhores, haviam ingeridb peixes altamente 
contaminados. 

Sem a menor intenção de alannar quem 
quer_ (Jue seja, sinto-me no devet de infor­
má-los de que talvez esteja próximo o dia em 
que vivenciemos, aqui no· Brasil, um episódio 
similar ou talvez até· de· maJores proporções. 
A grande diferença, no caso brasileiro, é que 
se procede, principalmente, a poluição das 
águas fluviais, embora o litoral não esteja incó­
lume às agressões dessa natureza. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
quero, desta tribuna, lançar um alerta não só 
aos meus nobres Pares, mas aos ec.ologistas, 
às autoridades, aos empresários e ao povo 
em geral. São imensos os riscos que, direta 
ou indiretamente, todos corremos, já que não 
existem meios de descontaminaç:ão quando 
sã.o ultrapassados os limites de segurança. 

Há duas formas ~ de contaminação 
humana, Senhores, por via cutânea e por ina­
lação. A esses perigos estão expostos especial­
mente os garimpeiros, qUando da queima do 
mercúrio para Separá-lo do ouro. Essa prática, 
entretanto, não é um fenômeno recente. Des­
de o século XVII. os portugueses e bandei­
rantes que desbravaram as terras de Mato 
Grosso empregavam o m~rc(uio, sem o me­
nor cuidado, nas atividades de garimpagem. 

A população de alto risco, isto é, o grupo 
de indivíduos expostos a níveis perigosos ou 
aos efeitos mais graves da intoxicação por 
mercúrio, não se limita aos garimpeiros. Nela 
se incluem todos aqueles que, em suas ativida­
des ocupacionais estão em. contato dtreto com 
es~e metél), cqmo:_os agricultOreS que utilizam 
fungicidas à base de mercúrio, assim também 
seus. fabricantes, os. fundidores de ouro; .os 
Jabrlcantes de. cloro, de. bar6metros, de bate­
_rias à Pase de mercúrio, de manômetro etc. .. 

Integram. outrossim, o grupo de alto rlsço 
;;~.s populações vizinhas às áreas de mineração 
~ das: ipçlústrias que manipulam o mercúrio, 
bem como as oriundas ,de regiões com esse 
tipo de contaminação e as que se. alimentam 
preferencialmente com pescado e Outros pro­
dutos aquáticos. 
:___:_São tristeS exemplos desse grave perigo tan­
to o acidente da baia de Minamata, quanto 
o ocorrido.no Iraque, no inverno de 1971-72. 
Registraram-se naquele pafs 6.0_00 casos, com 
mais de 500 mortes, decorrentes da ingestão 
de pão contaminado. Os paes haviam sido 
preparados com cereais tratados com fungi­
cidas de aJquimercúrio, causando a intoxica­
ção coletiva. 

A essa forma indireta, através da cadeia ali­
mentar, isto é, por ingestão de água e alimen­
tos contaminados, milhares de animais e de 
outros seres humanos, além dos garimpeiros, 
estão também sujeitos. 

Para a grande maioria da população, o peri­
go parece muito remoto. Os próprios trabalha-

dores dos garimpos, por ignorância ou por 
ganâncta, omitem informações quanto ao nú­
mero de casos de contaminação. Sabe--se, não 
obstante, quais as áreas mais criticas: as cida­
-des de Poconé _e Nossa Senhora do Uvra· 
mente_,. na bacia Amazônica; Naya Xavantina, 
na bacia do Araguaia e a Baixada Cuiabana, 
que compreende as cidades de Santo Antônio 
de Leverger, Várzea Grande e Cuiabá. 

A imprensa mato-grossense vem divulgan­
do, com insistência, o funcionamento irregular 
dos ga1imp_9s de Poconé e de Nossa _Senhora 

· do Uvramento, cujo fechamento foi transmi­
tido pelos canais de teJevisão. Para os defen­
sores do Pàntanal, fo_i apenas uma medida 
demagógica, já que niio ofereceU _alternativas 
para os garimpeiros e não impediu que os 
empresários do ramo continuassem exploran· 
do ouro na- região. 

Segundo os técnicos em mineração, segu­
ramente o maior despejo de me(cúrio de que 
se tem notícia no mundo.acontece na Bacia 
Amazônica. Aqui no Brasil, a situação .é muito 
diversa da do' Japão, onde ocorreu a tragédia 
de Minamata. Lá, aconteceu um desastre iso­
lado. Em nOsso País, o mercúrio vem sendo 
acumulado todos os dias. há muitos anos; são 
toneladas anuais, Jocalfzadas em regiões im­
portantes, como as bacias Am~nica, do Pan­
tanal e do Araguaia. 

É preciso qlie se repita, à exaustão, se ne­
cessário, que o emprego do rl)e_rcúrio não se 
restringe aos garimpos. Há um número aprOJCi­
mado de oitenta tipos de indústrias diferentes 
que utilízàm' esse metal;. deiltre "elas, as de 
cosméticos: aparelhos elétricos, manufaturas 
de produtos de precisão, màteriaís ~ produtos 
cirúrgicos, medicamentos, lâmpadas fluores­
centes e de neon, tintas para pintar cascos 
de navios etc ... Até no processo de fermen­
tação da cerveja, Senhores, esse metal é utili­
;@.do, embora se acredite que as empresas 
manipulem o mercúrio com um pouco mais 
de critério que os mineradores. · 

Os técnicos clamam pela definição de políti­
cas estaduais de mineração; pela estruturação 
e fortalecimento dos órgãos estaduais de meio 
ambiente; pela crlaç:ão da legis]ação ambiental 
nas Unidades Federadas; pelo apoio policial 
e militar necessário à manutenção da ordem 
e à repressão do contrabando de mercúrio 
nos garimpos; pela ação fisca1izadora dos ór­
gãos federais, .nas casas de' Cdmpra e venda 
de ouro, concotnitant_emente a_d ordenamento 
da atividade garimpeira. 

A preocupação dos cientistas, estudiosos 
e autoridades responsáveis levou-os a erga~ 
niiar um seminário nacional sobre os "Riscos­
e ConseqQências do Uso do .Mercúrio", a se 
realizar nesta Capital, de 12 a 15 do corrente 
mês de setembro. 

Os cantantes. _artigos publicados dão-nos 
mostra de que, finàlmente, a consciência do 
povo brasileiro éstá despertando para esse ris­
co, antes ignorado pela maioria. Dessa forma, 
o vol. 19 da_ Revista Brasileira de Tecnologia, 
de abril de 1988, sob o titulo "Alerta contra 
o mercúrio" (pág. 47 a 49), mostra-nos que 
o problema não está tão distante de nós, como 
muitos imagih:am. 
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Assim, trago, Sr. Presidente aos nobres Co­
legas um trecho da referida matéria jornalís­
tica, o quaJ nos toca diretamente. 

"No caso do garimpo da região de Pa­
racatu (MG), a utilização do mercúrio tem 
preocupado a população da cidade situa­
da a 200 quilômetros do Distrito Federal 
e responsável por boa parte do abasteci­
mento de leite na região. Levantamentos 
preliminares indicam qUe até 12 tonela­
das de mercúrio podem ter sido lançadas 
nos rios que cortam o município. Uma 
das fazendas de criação de_ suínos já re­
gistrou casos de animais que nasceram 
com deformações. Assustada, a popula­
ção inicia um movimento que reivindica 
o fim da eJ!Pioraç:ão do ouro na região." 

Recentemente, em 20 de agosto próximo 
passado, o jorna{ Correio Brazilíense divulgou 
a notícia intitulada "Entidade pede fim de lavra 
para sa1var rio". A Associação Mineira do Meio 
Ambiente (AM-DA), com o apoio de um gran­
de número ele_ entidades de defesa e preser­
vação do meio ambiente e de sindicatos enca­
minharia, no dia seguinte 21, ao p_epartamen­
to Nacional da Produção Mineral - DNPM 
-em Belo Horizonte, um pedido de cassação 
do direito de lavra das empre_sas que fazem 
a exploração industrial do garimpo de diaman­
te e ouro no rio _Jequitinhonha. 

O objetivo das entidades e dos_ ecologistas 
mineiros é salvar o rio que já foi um dos mais 
importantes do Estado e, hoje em dia, está 
praticamente morto. Além de outras agres­
sões ao Jequitinhonha, as águas vêm sendo 
envenenadas com rejeites e produtos quími­
cos. entre os quais o mercúrio, matando a 
flora e a fauna ~quátlcas, aléÓ1 de poluir a 
água bebida e usada, rio abaixo,_para irrigação, 
para o gado e outros animais beberem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, O Brasíl co­
meça a compreender os riscos que ameaçam 
o nosso povo. Não podemos deter o Cllrso 
dos rios, mas temos o dever de impedir que 
mãos criminosas poluam as águas, semeando 
a doença e a mOrte. · · · 

Foi com esse objetivo - O- de zelar pela 
saúde e pelo bem-estar do pov.o brasileiro -
que apresentei a este Plenário, em 6 de junho 
de 1988, o Projeto de Lei do Senado n1 37, 
que "Pro1be o emprego de mercúrio e de seus 
compostos não-degradáveis em processos de 
aglutinação e de amaJgamação do ouro e em 
outros processos industriais e artesanais, que 
provoquem pOluição na abnosfera, no solo, 
nas coleções de água doce e no mar territorial 
e dá outras providências". 

Não pensem os Senhores que pretendo coi­
bir a extração do ouro ou as demais atividades 
que dependem da utilização do mercúrio. Ao 
contrário, devemos exigir a utilização racional 
desse metal - não a sua substituição por 
cianeto, como- alguns pretendem, já que os 
efeitos serão ainda mais perigosos. 

Em busca de uma safda nacional, a revista 
anteriormente citada divulga três aparelhos 
desenvolvidos e testados com sucesso pelo 
engenheiro metalúrgico Maurício de Barros: 
um recuperndor de mercúrio, uma retorta de 

queirria de Venturi (italiano que inventou o 
procesSo) para queima de pequenas quanti· 
dades de amálgama. 

Comprovada a eficácia desses instrumen­
tos, em dezembro de 1988, no garimpo de 
Parncatu, caberá aos empresários do setor in­
teressarem-se pelos projetos e produzi~los em 
larga escala. 

Nenhuma ação concreta se reaJizará, po­
rém, se o passo inicial não for dado. Esse 
passo inicial, Senhores, essa alavança que de~ 
sencadeará a atuação do Executivo e do Judi­
ciário é a ação legislativa, consubstanciada no 
Proj_eto do Senado n9 37/88, de minha autoria. 

Sr. Presidente, Srs._Semiêiores, detemos_em 
nosso poder a maior arma de que dispõe uma 
nação civiJizada e democrática, a força da Lei. 
Conclamo, portanto, V. Ex!'1 a defenderem o 
povO brasileiro, favorecendo a tramitação rápi­
da do ProJeto n9 37/88 e aprovando-o sem 
maiores delongas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODAÇIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores. "a comunidade de Ou­
ro Preto· do Oeste está em desespero com 
o racionamento de energia. A população, em 
voz uníssona, solicita 2 ou .3 motores de 2.500 
KVA, cada, dentro de Ouro Preto". 

O que ·aêãbo de citar é o parágrafo irllcial 
de telegrama d9 D_eputado EStaduaJ Haroldo 
Santos, de Rondônia, e bem retrata a continua­
ç_ão do inanimismo, da incompetência do Go~ 
vemo Jerônimo Santana, que segue não fa~ 
zehdo absolutamente nada do que tem que 
fazer enquanto governo. 

A Centrais Elétricas de Rondônia tem ocio­
sos. em seus almoxarifados, os motores de 
que Ouro Preto do Oeste tanto necessita, para 
deixar de depender da energia de Ji-Paraná. 
Transportar, instalar e operacionalizar o equi­
pamento significará muito pouco em termo 
de gastos, principalmente porque o que se 
pede não é energia gratuita - os consumi# 
dores pagarão pelo que consumirem, as in­
dústrias poderão voltar a produzir e crescer, 
poderão gerar mais empregos e recolher mais 
impostos,_ a partir de um custo mínimo de 
transporte e instaJação._Se há demanda e equi~ 
pamento apto a atender à mesma, o que impe~ 
de que a Ceron o faça? Por que manter os 
motores parados? 

Um dia- não se sabe quando, certamente 
após o flag~lo desse governo que não governa 
-o Estado de Rondônia será suprido de ener­
gia hidroelétrica. As usinas térmicas, hoje exis­
tentes, serão nesse dia condenadas ao suca­
teamento, a apodrecer definitivamente, exceto 
algumas poucas unidades que permanecerão 
como "back~up". Deixar de utilizar hoje, a ple­
na carga, o equipamento atual? Deixar de 
atender a necessidades imedia~_, com que 
justificativa? A resistênr;ia da Ceron é a supre­
ma asneira - que me perdoem os asnos a 
comparação injusta. 

O povo de Ouro Preto do Oeste, que quer 
comprar e pagar a energia de que necessita, 
fala até em recorrer à Justiça, _acionando a 
Ceron pelas perdas sofridas, tan~_ o_pereci~ 
menta de bens de consumo quanto as avarias 
causadas a eletrodoméstico pela oscilação da 
rede. As perdas da indústria e do comércio 
não ficam atrás:TaJvez, assim, Jerônimo San­
tana aprenda que o consumidor, assim -como 
o contribuinte, que no final das contãs é a 
mesma e uma s6 pessoa, não pode ser igno­
rado em seus direitos. Porque o eleitor, que 
é a tercen'a face da- mesmíssfma pessoa, esse 
o governador parece já haver esqueéido há 
muito tempo .;.... mais precisamente, desde 
que assumiu o governo. · _ _· 

O que o Sr. GoVernador Parece também 
ignorar é que as perdas do setàr p-úblico', de­
correntes de má administração, poderão vol­
tar-se contra o seu bolso. Crimes de responsa­
bilidade ser-lhe-ão fatalmente imputadqs, ele 
terá que resgatá-los com seu própriO patrimô­
nio. Ou será qUe ele sabe disso, mas nãO Se 
preocupa porque Sabe tambéni que tudo o 
que está em seu nome é, na verdade, do poVo 
rondoniense que ele só tem espoliado? Afin-al, 
despi-lo de tudo o -que ele acumulou ilegal­
mente, injusta e-irilOralmente, seria uma forma 
..;,. ainda que exdrúxula - de se fazer justiça. 

Era o qüe tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ODAOR SOARES EM SEXI DISC(}fl­

~ ~ so: 

Exm9 Sr: -
Senadoi oaadr S'oetres Rodrígues 
Senado Federal 
Brasflia-DF 

A comunidade de Ouro Preto. do Oeste está 
em desespero com o racionamento ·de ener­
gia. A população, em voz uníssona, -soli_cita 
2 ou 3 motores de 2:500 KVA. cada, dehtro 
de Ouro Preto. 

Se o Estado dispusesse· de recUrsos (m'ats 
de um milhão de _cruzados novos) para cons­
bução de rede definitiv.a, aguentaríamos, mas 
como o Estado e a Eletronorte não dispõem 
desses recursos, precisamos lutar para termos 
esses motores agora. 

Para aqueles que insistem ser, com falsos 
argumentos, contra a instalação dos motores, 
mostramos através de evidências que seus ar­
gumentqs_são falhos e falsos. 

Porque instala motores em Ouro Preto? 
1-Os motores existem e temos certeza 

que Vossa EXcelência, conhecendo o proble~ 
ma, não exítará em repassa-los a Ouro Preto. 

2 --A área para instalação: a Prefeitura' doa~ 
rá, portanto é gratis. . 

3 -As bases: a comunidade e/ou a prefei­
tura constrói com supervisão da Ceron; por­
tanto é gratis. 
4-Transporte dos· motores: é pago pelo 

Estado ou Ceron, mas seu custo é insigifidmte 
comparado com a construção da rede. 
5- substação: os- transportes já existem 

junto aos motores em Porto Velho e as outras 
ferragens e fios a Ceron tem em depósito, 
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bem como pessoal habilitado para monta~ 
gem, sendo seu custo mínimo. 

6·.-Tanques; a Ceron os tem, precisando 
apenas remaneja-los. 

7- FuncionárioS para fazer' funcionar a usi­
na: será preciso apenas mais 6 funcionários! 
mas hoje a Ceron tem no Município 26 portan­
to aumentará a folha de pagaineilto em pouco 
mais de 20 por cento e a revisão técruca será 
feita por Jiparaná, o que já em é normal em 
outras localidades. 
8-Óleo Diesel e Lubrificantes: haverá au­

mento dos custos,·todavia bem menor· que 
o aumento da arrecadação. ·~ 

9-Indenizações: Hoje'a tendência na co­
munidade é entrar na justiça, visando cobrar 
o dinheiro correspondente a queima de moto­
res e eletrodomésticos por causa da variação 
de energia. Isto é bem superior ao aumento 
dos gastos com ·combustível. 

1 O-Pagamento em Juízo: devido ao gran­
de perigo que correm nossas casas incen­
diarem a qualquer momento e os preju!zos 
pelo apodrecimento de aUmentos, bem como 
queda substancial na produção de nossas in­
dústrias, já há na população muitas pessoas 
pensando no assunto, o que causaria um co­
lapso financeiro na Ceion. Prejuízo esse em 
muito superior ao gasto com combustível. 

1 1 -Aumento da .Receita: em virtude da 
quantidade e da melhoria da qualidade da 
energia, a Ceron arrecadará muito mais. 

12-Melhoria no sjstema de Ji-paraá: me­
lhoria imediata para Jiparaná e Presidente 
Méedici, visto que Ouro Preto, pela variação 
da tensão, frequentemente derruba esse siste­
ma. 

Não podemos continuar sendo um rabicho 
de Ji-paraná e ninguém pode afrrmar quando 
teremos energia de Samuel (é s6 ver o crono­
grama dessa usina em quanto está atrasado). 

Portanto a soluçá() para o Estado, para Ce­
ron e para felicidade da nossa população é 
a ir-.stalação dos motores- -aqui -e- agora- em 
Ouro Preto do Oeste. Temos certeza de vossa. 
participação na viabilização deste grand~ so-­
nho, visto que só quem mora em Ouro Preto 
é que sofre com esse grande pesadelo. -
Haroldo Santos, Deputado Estadual. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
- Nada mais haVendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a se-
gllinre ·• 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores que altera os prazos esta­
belecidos no§ 6<:>do art. 14, para desincompa­
tibilizaçâo do Presidente da República, dos Go· 
vemadores de EstztdO, do DIStrito Federal e 
dos Prefeitos. tendo 

PARECER, sob n' 145, de 1989 

-da Comissão Teinporária, favo_rávcl ao 
prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro-­
drigues e Maurício Corrêa. 

-2-
-otsCUSSãO.-em ttirOo-~liplementar, do Subs-

titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n'112, de 1989 -(n9 1.032/83, na Casa de ori· 
gem), -que dá nova redação ao art. 132 da 
Lei 09 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, tendo 

PARECER, sob n• 165, de 1989, da Co­
mlsslio 
~Diretora, oferecendo a redação do ven­

cido. 

-3-

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n" 146, de 1984 
(n9 2.394né, ná atsa de origem), que altera 
a r~dação dos §§ 49 e 59_ do art. 23 da L~i 
n<:> 5.890, de 8dejunhq de 1973, que modifica 
a legislação de Previdência Social e dá outras 
providências. 

-4-

MAlÉ!liAA.SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 147, de 1984 
"(n~ 331n9, na Casa de origem) que altera 
a_ redação do inciso I do art. 11 da Lei n" 
3.807, de 26 de agosto de 1980- Lei Orgâ' 
nicc, da Previdência Social. 

-5-
MATÉRIA A SER DEClARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câfhara n9 159, de 1984 
(n92.529n6, na Casa de origem), que acres­
centa dispositivos à Consolidação dél5 Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei ni .5~452~ 
de }9 de maio de 1943. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
- ~ _e~c;_~rada a sessão. 

(Levanta-se-a sessão às 16 horas e 30 
minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE ASSOI'ITOS SOCWS 

2• Reunião Extraordinária, realizada 
em i& 11e agostO de 1989 

Às dezessete horas do dia dezesseis de 
agosto de mil novecentos e oitenta e nove, 
na sala de reuniões da Comissão, na Ala Sena­
dor AlexMdre Costa Cio Senado Federal, reú­
ne-se a Com~o de Assuntos Sociais, sob 
a Presidência do Senador José lgnáclo Fer­
reira e com a presença.dos Senadores: Jarbas 
Passarinho, Francisco Rollemberg, Carlos Pa­
trocínio, Jutahy Magalhães. Nabor Júnior, Edi­
son Lobão, JOOo Calmon, Leopoldo Peres, Ro­
riardOAragão, Carlos ChiareUi, Qd Sabóia de 
Carvalho--e Nelson Wedekin. Não compare­
ceram;-por molivo justificado, os Senadores: 

Almir Gabriel, José Fogaça, Ronan Tito, Huin~ o 

berto Lucena, Raimundo Lira, João Lbbci.~i­
Odacir Soares, Lourival Baptista, José PauiCf, 
Bisol, Mário Covas, Carlos Alberto, C~rlos De" 
Carli, Mário .Maia, Jamil Haddad e Ney Mru:a­
nhão. Havendo nómero regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, dis-­
pensando a leitura da ata da reWlião anterior, 
que é dada cçmo aprovada. A seguir Sua Ex­
celência concede a palavra ao Relator do item 
I da pauta, Senador CarloS Otiarelli que Jê 
o seu parecer, concluindo pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n9 094/88-CorriJ::ie­
mentar, que "dispõe sobre a relação de em· 
prego protegida contra despedida arbitrária ou 
sem j_u:Sta causa e dá óutras providência$~', 
na_ fon:na do Substitutivo _que apresenta. O 
Senador Jarbas Passarinho solicitando a pafa­
vra para discutir a mat€iia, pede vista do proje­
to, que é deferida pela Presidência. A seguir, 
para relatar o item 2 da pauta, a Presidência 
concede, novamente, a palavra ao Sena"Oor 
Ca:rlos Chiarelli que lê o seu parecer, concluin­
do pela tramitação do PLS n9 088/89-COrriJ)Ie­
mentar, em separado dos PLS n~ 102/88, 

c-027/89, 092/89 e 105/89, que tramitam em 
conjunto_e "regulamentam o exerdc:io do di-
reito de greve, "previsto_ no art. 99 da Consti~ 
tuição Federal". Depois de prolongada discus-­
são sobre a matéria, a Comissão decide, preli­
minarmente, encaminhar reqUerimento à Pre­
sidência do Senado Federal, nos termos do 
art. 133, item 4, § 81' do Regimento Interno 

- da Casa,. solicitando _o desapensamento do 
PLS n" 088/89-Complementar dos demais 
projetos, que foram anexados em decorrência 
da aprovação, em plenário1 do Requerimento 
rt-'203/89, do Senador Qd Sabóia de Carvalho, 
solicitando a tramitação c_onjunta dos referi­
dos projetos. A Presidência informa ao Plená­
rio da Comissão que esta medida faz-se neces-_ 
sária dado que o PLS n9 088/89-Coinplemên· 
tar~ se_.aprovado, resultará em Lei Comple~ 
mentar e não ordinária, como as demais maté--

- rias; argumento este, devidamente fundamen­
tado no brilhante relatório do Senador Carlos 
Chi~e_lli. Ademais, __ a .Presidência chama a 
atenção para o fato de que o Pl.S n<:> 
088!89-Cõmplementar não é objeto de Deci~ 
são Terminativa nest?! c'orriissão, o qllé nãO­
ocorre com-os outros projetos que tramitam 
conjuntamente, e que vêm reiterar a neces­
sidade desta Presidência encaminhar solicita­
ção à Mesa da Casa no sentido de desmem­
brar o PLS n9 088/89-Cornplementar dos de-­
mais projetos. para que o mesmo tenha trami­
tação separadamente das demais proposi­
ções. A matêria é retirada de pauta para poste­
rior deliberação da Comissão. ProssegUindo, 
a Presidência concede a palavra ao Senador 
João Calmon para proferir o seu parecer sobre 
o item 3 da pauta- Projeto de Lei do Senado 
n9 025/89, -que "dispõe sobre a concessão de_ 
bolsas de iniciação ao trabalho a menores as­
sistidos e dá outras providências". O ~recer 
do Relator é favorável à matéria e a <!omissão 
o aprova, põr unanimidade dos presentes. A 
seguir, a Presidência concede a palavra ao 
Senador Jarbas Passarinho para que emita 
seu parecer sobre o item 4 da pauta- Projeto 
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de Lei do Senado no 126/89, que "altera a 
redação da Lei n<1 7.729, de 16 de janeiro de 
1989, que "cria juntas de conciliação e julga~ 
menta nas regiões da Justiça do Trabalho, 
á Outras providências", para introduzir dispo~ 
s.itivos na forma que especifica e menciona". 
O parecer do Relator é favorável à matéria 
e a Comissão o aprova, por unanimidade dos 
presentes. Em seguida, o Senhor Presidente 
concede a paJavra ao Senador Carlos Patrcr 
cinio para ler o seu parecer sobre o item 5 
da pauta - Projeto de Lei do Senado n9 
115/88, que "reguJa a concessão do beneficio 
mensal de um sa1árío mínimo à pessoa porta­
dora de deficiência e do idoso, nas condições 
que especifica". Lido o parecei" do Relator, 
favorável à matéria, a Comissão o aprova, por 
unanimidade dos presentes. Logo a Seguir, 
a presidência solicita ao Senador Francisco 
Rollemberg para que leia o seu parecer sobre 
o item 6 da pauta- Projeto de Lei do SenadO 
n~ 053/89, que "concede o beneficio de um 
salário mínimo aos portadores de deficiência 
e aos Idosos, nas condições que especifica". 
O parecer do Relator é iavorâve:l à matéria, 
na forma da Emenda n9 1-CAS que apresenta. 
A Comissão, por unanimidade, aprova o pare­
cer do Relator. O item 7 da pauta - Projeto 
de Lei do Senado n~ 124/89, que "dispõe sobre 
a organização de trabalhadores rurais e pesca­
dores em slndicatos e_ colônias rest?ectiva­
mente••, tem como Relator o Senador Ney Ma­
ranhão e estando Sua Excelência ausente, a 
Presjdência solicita ao Senador Francisco Ro­
Uemberg para ler o parecer do Relator, para 
que a Comissão tome conhecimento da maté­
ria. Udo o parecer, a Presidência concede vista 
ao Senhor Carlos Chiarem. Prosseguindo, a 
Presidência retorna a palavra ao Senador 
Francisco Rollemberg para proferir o seu pare­
cer sobre o item 8 da pauta - Aviso n9 
476~GP/88, que "encaminha cópias da deci· 
são do Plenário; do voto e parecer do .Minis­
tério Póblico e outras peÇas pertinentes ao 
relatório de auditoria operacional realizada no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal -
IBDF, alertando para a necessidade de ações 
coordenadas na proteção do meio ambiente". 
O pareCer -de Sua Excelência conclui pelo ar~ 
quivamento de cópia da documentação do 
processo na Secretaria desta Comissão e pelo 
encaminhamento da matéria para a Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado Federal, 
para conhecimento daquele órgão técnico. A 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer 
do Relator. Com a palavra, a pedido da Presi­
dência, o Senador Jarbas Passarinho 1ê o pare­
cer do Senador Carlos De'Carli (ausente) ao 
item 9 da pauta -Projeto de Lei do Senado 
n9 090188. que "proíbe a incineraçao de produ­
tos oriundos de caça e dá outras providên­
cias". Lido o parecer de Sua EicC:eJênda; a 
Presidência concede vista ao Senador Nelson 
Wedekin. A seguir, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senador Francisco RoDem~ 
berg para relatar o item 10 da pauta-Projeto 
de Lei n9 070/89, que'"dísciplina a prestação 
de assistência social a pessoas idosas, por en­
tidades póblicas ou privadas, e dá outras provi· 
dêndas". O parecer do Relator é contrário, 

quanto ao mérito da matéria. A Comissão, por 
unanimidade dos presentes, aprova -o párecer 
de Sua Excelência. Para emitir o seu parecer 
sobre o item 11 da_ pa_u_ta -:--Projeto de Lei 
do Senado n' 107 J8r PLS n• 050/89, que 
tramitam em conjuntc. .! que "torna obrigatória 
a reserva, _no serviço público, de empregos 
para pessoas portadoras de defici~ncia, fiXa 
percenb.ial e dá outras providências", a Presi­
dência concede a palavra ao Senador Carlos 
Patrocínio _que fê o seu parecer favorável ao 
PLS n9 107 !88, na forma da Emenda n" 1 ~CAS 
que apresenta-e p-elei -arqui~ento do PLS 
J19 050/89~ em face da aprovação do primeiro, 
por sua maior abrangência. A Comissão, por 
unanim-idade,- aprova o parecer do Relator. 
Dando continuidade aos trabalhos, a Presi­
dência C:oncede a palavra ao Senador Carlos 
Chiarelli para relatar os _dois últimos itens da 
pauta. Com a ,Palavra,- Sua Excelência lê o 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 
179/89, que "altera o art. 459 -da CLT, apro­
vada pelo Oecreto-Lei n~ 5.452, de 1 ~de maio 
de 1943", O parecer do Relator é favorável 
à matéria, na forma do Substitutivo que apre~ 
senta. A Comissão aprova o parecer do Rela­
tor, em primeiro turno,_pot unanimidade dos 
presentes. A matéria irá a turno suplementar 
conforme determinação regimerital. Ainda 
com a palawà. -o Senador Carlos ChiareUi emi­
te o seu parecer sobre o último item da pauta 
-Projeto de Lei do Senado n? 195/89, que 
"dispõe sobre o sistema unificado e descentra­
lizado de saúde (Suds) estabelecendo critérios 
de distribuição e formas de repasse direta__de 
recursos deles oriundos às Prefeituras Muni­
cipais e dá outras providências". O parecer 
do Relator é favorável à matéria e a Comissão 
o aprova, p6r unãflimidade. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente agradecendo 
a presença dos presentes, declara encerrada 
a reunião, lavrando ~1!.- Luiz Qá_udio de Brito, 
Secretário_ da C6nlissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada por Su~ Exce­
lência. -Senador José Ignácio Ferreira, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA l'IACIONAL 

1&- Reunião, ~da em 30 de 
agosto de 1989 

Às dez horas do dia trinta de agqsto de mil 
novecentOs e oiteiita e Õove, na sala de reu· 
niões da Comiss_ão._ AJa Seryador Alexandre 
COsta, solL:i: PreSidêrlcia do Senhor Senador 
Humberto Lucena, com a presença dos Se­
nhores_ Senadores lrapuan Costa -Júnior, Leite 
Chaves, Luiz Viana, Saldanha Derzi, Aluízio Be­
zerra, Marco Maciel, Fernando H. Cardoso, 
Olavo Pires, Afonso Sancho, Jamil Haddad, 
Leopoldo Peres, Jutahy Magalhães, Raimundo 
Lyra, Wilson Martins, Silvio Name,Antônio Luiz 
Maya e Maurício Corrêa, reúne-se a COmissão 
de Relações Exterior~s e Defesa Nacional. D_ei· 
·xam de c_ogzyãrec~r Po_r motiVo justificado os 
Senhores Senadores Albano Franco, Ronaldo 
Arag-ão1 Severo G-anieS,-João Lõbo,JoséAgri­
pino, _Hugo Napoleão, Afonso Arinos, Chagas 
Rodrigues, Moisés Abrão e Mario_ Ma!a. Haven­
do número regimental, o Senhor Presidente 

declara abertos os_ trabalhos, dispensando a 
leitura da ata da reunião anterior, que é dada 
por aprovada. A seguir Sua Excelêócia comu­
nica que a presente reunião destina-se a apre­
ciação_ das matérias constantes de pauta, e, 
ainda a ouvir as exposições que farão os Se­
nhores Tarcfsio Marciano da Rocha, indicado 
para exercer a função de Embaixador do Brasil 
Junto à República Togo1esa e, cumulativamen­
te, junto à República do Niger e José Ferreira 
Lopes, indicado para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto aos Emirados Árabes 
Unidos e,_ cumu1ativamente, junto ao Estado 
do Catar, acerca das missões para as quais 
estão sendo _designados. Prosseguindo o Se­
nhor Presidente atendendo ao preceito regi­
mental, determina que a reunião tome-se se­
creta para ouvi-los, bem como, para deliberar 
sobre as se:guintes mensagens: n9 173, de 
1989, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do Senhor Tarcísio Marciano da Ro­
cha, Ministro de Segunda aasse, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Togolesa 
e cumulativamente, junto à República do Ni­
ger, cujo ReJator é o Senhor Senador Irapuan_ 
Costa Júnior; n~ 170, de 1989, do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à àprova· 
ção do Senado Federal, a escolha do_ Senhor 
José Eerreira Lopes, Ministro de Segunda 
Casse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil, junto aos 
Emirados Árabes Unidos e cumulativamente, 
junto ao Estado do_ Catar, cujo Relator é o 
Senhor Senador Jamil Haddad; n~ 172, de 
1989, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do Senhor Luiz Mattoso Maia Ama­
do, Ministro de Segunda Qasse, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República da C9J'éja, 
cujo Relator é o Senhor .Senador Saldanha 
Derzi; n~ 167, de 1989, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Se~ 
nado Federal, a escolha do Se~r Nu no Álva~ 
ro Guilherme D'Oiiveira, Mi_njstro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à R e· 
pública de Cabo Verde, cujo Relator é o Senhor 
Senador Afonso Sancho; n9 171, de 1989, do 
Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado federal, a escolha 
do Senhor Antônio Carlos Diniz de Andrada, 
Ministro de Primeira dasse, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai· 
xador do BrasHjunto à Jamaica e, cumulativa­
mente, junto às Bahamas e a Belize, cujo Rela­
tor é o Senhor Senador Raimundo Lyra, e a 
de n9 166, de 1989, do Senhor Presidente da 
República, submetemendo à aprovação do 
Senado Federal, a__ escolha do Senhor Guy 
Mendes Pinheiro de Vasconcelos, Ministro de 
Segunda CJasse, da- Cárrdra de Diplomata, 
pclra exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República do Haiti, cujo Relator é o 
Senhor Senador Jutahy_Magalhães. Reaberta 
a re1.mião em caráter público, o Senhor Presi­
dente comunica a retirada da pauta, para pos~ 
terior deliberação, da mensagem ri? 172, de· 
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1989, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do Senhor Luiz Mattoso Maia Ama­
do, Ministro de Segunda Oasse, da <:arreira 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República da Coréia 
Em seguida; o Senhor Senador Humberto Lu­
cena, após consulta aos demais Membros da 
Comissão, determina o adiamento da aprecia­
ção dos seguintes itens da pauta: Projeto de 
Lei do Senado n9' 67, de 1989, que dispõe 

sobre o envio regular de informações a n!!s­
peito da evolução da política externa, de auto­
ria do Senhor Senador Itamar Franco, cujo 
Relator é o Senhor Senador Hugo Napoleão, 
e Projeto de Lei da Câmara rt' 13, de 1989, 
que- cria o- Quadro Complementar de Oficiais 
do Exército (QCO), e dá outraS providências, 
de autoria do Poder Executivo, cujo Relator 
é o Senhor Senador Moisés Abrão. Dando se~ 
qüênda, Sua Excelência faz ô3 J~itura de um 
Oficio eliviado a esta Comissão pela liderança 

do Partido Social Democr<lta Brasileiro, c:on~ 
tendo a indicação do Senhor Senador Silvio 
bro suplente desta Comissão, em substitWçáo 
ao Senhor Senador José Richa. Nada mals 
havendo a tratar, o Senhor Presidente agra~ 
dece a presença de todos e encerra a reunião, 
lavrando eu, Marcos Santos Parente Filho, As­
sistente da Comissão, a presente Ata que, lida 
e aprovada. será assinada pelo Senhor Presi­
dente. - Senador Humberto Lucena, Presi~ 
dente. 


